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Prefeitura Municipal de Alto Paraguai

PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2010

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através do Pregoeiro Oficial,

torna público, para conhecimento de interessados que prorrogou a

abertura da Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 016/2010,

tipo “Menor Preço por Item”, para o dia 27/05/2010 às 13:30 horas,

objetivando a Aquisição de 01 (um) Veículo, ano 2010, 0 KM, Ar

Condicionado, Cor branco, para 05 (cinco) passageiros, motor

1.0, 08 V, potência 66CV, Flex – Gasolina/Álcool, 05 portas, Pneus

175/70 aro 13, altura mínima do solo a partir de 130 mm, para uso

da Secretaria Municipal de Saúde do município de Alto Paraguai

– MT. O Edital completo está a disposição na sede da Prefeitura Municipal

de Alto Paraguai, Rua Tiradentes, 40, Centro, setor de licitação/pregão

das 08:00 as 12:00 e 14:00 as 17:00, ou deve ser solicitado por e-mail:

prefaltoparaguai@ibest.com.br, ou pelo telefone (65) 3396-1468.

Alto Paraguai - MT, 18 de Maio de 2010.

LAURO JOSNEY CORRÊA

PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Apiacás

CONVÊNIO N° 004/2010

CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

APIACÁS E A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL SEM FINS

LUCRATIVOS ÂNGELO BRUNETTO DE CUIABÁ, COM O FIM DE

REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO DE USUÁRIOS ENCAMINHADOS PELO

MUNICÍPIO.

CONVENENTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONVENIADO - ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL SEM FINS

LUCRATIVOS ÂNGELO BRUNETTO DE CUIABÁ,

VIGÊNCIA- 8 MESES

LEI MUNICIPAL N.º 639 DE 18 DE MAIO DE 2010

SUMULA: DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O ADITAMENTO DO

CONVENIO Nº 001/2009 QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE APIACAS E O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DO ALTO TAPAJÓS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais, aprovou e eu, Sebastião Silva Trindade, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica autorizado o aditamento do Convenio nº 001/2009, que

celebram entre si a Prefeitura Municipal de Apiacás e o Consorcio

Intermunicipal da Saúde da Região do Alto Tapajós, conforme segue anexo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando

revogadas as disposições em   contrário..

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS – MT.

Em 18 de Maio de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL  N.º 640 DE 18 DE MAIO DE 2010

SUMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR

CONVENIO COM A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL SEM FINS

LUCRATIVOS ÂNGELO BRUNETTO DE CUIABÁ E, DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS .

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, Sebastião Silva Trindade,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio

com a ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL SEM FINS

LUCRATIVOS ÂNGELO BRUNETTO de Cuiabá, inscrita no CNPJ

09.648.185/0001-10, estabelecida à Rua Berlim, 08, Bairro Rodoviária

Park, Cuiabá-MT no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro Mil Reais)

anual, com a finalidade de abrigar as pessoas encaminhadas para

tratamento de Saúde na Capital do Estado.

Art. 2º - A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL SEM FINS

LUCRATIVOS ANGELO BRUNETTO, deverá prestar contas junto ao

Município de Apiacás-MT, da aplicação dos recursos recebidos, bem

como, mensalmente, dos Munícipes Apiacaenses atendidos.

Art. 3º -  A Secretaria de Saúde de Apiacás, deverá encaminhar ao

Departamento de Prestação de Contas de Convênios mensalmente,

relatório contendo o nome e certificação dos encaminhados para abrigo

junto a ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL SEM FINS

LUCRATIVOS ÂNGELO BRUNETTO.

Art. 4º - As despesas decorrentes do referido convênio correrão

por conta da seguinte dotação Orçamentária:

SECRETARIA DE SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURIDICA

06.001.10.301.00312029339039.000000.0111

Art. 5º - Fica autorizado o aditamento do referido Convenio se

houver conveniência entre ambas as partes.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando

revogadas as disposições em   contrário em especial a Lei nº 568/2009.

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS – MT.

Em 18 de Maio de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 641 DE 18 DE MAIO DE 2010

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, Sebastião Silva
Trindade, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1.º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no
PPA – Plano Plurianual do exercício de 2010 à 2013 e LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2.010 o seguinte programa:
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ORGÃO - Secretaria Municipal de Esporte e Cultura
UNIDADE – Administração Geral do Esporte
PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE IMOVEL
EXERCICIO DE 2.010 - R$ 18.000,00
EXERCICIO DE 2.011 - R$ 20.000,00
EXERCICIO DE 2.012 - R$ 22.000,00

AÇÃO – Aquisição de Imóvel para Construção do Mini Estádio

Artigo 2.º   - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
credito adicional especial no orçamento programa do exercício de 2.010,
no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para aquisição de imóvel.

05-Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
001- Administração Geral Esportes
27-Desporto e Lazer
812-Desporto Comunitário
PROGRAMA – Aquisição de Imóvel
PROJETO - Aquisição de Imóvel para Construção do Mini Estádio
449061-Aquisição de Imóveis...........................R$   18.000,00

Artigo 3º  -  Os recursos para cobertura da abertura do credito
adicional especial, será anulado da seguinte dotação orçamentária, de
acordo com o artigo 43 da Lei Federal 4.320/64;

11-Secretaria Municipal de Infra Estrutura
001- Administração Geral Sec. Infra Estrutura
15-Urbanismo
451-Infra Estrutura Urbana
0023-Programa de Pavimentação Asfaltica e Galerias
1.038-Construção de Asfalto e Galerias
449051-Obras e Instalações.................................R$ 18.000,00

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS- MT.
Em 18 de Maio  de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 642/2010

SÚMULA – “DISPÕE SOBRE AGENDAMENTO DE CONSULTAS EM

POSTOS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais, aprovou e eu, Sebastião Silva Trindade, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica determinado que o atendimento médico no posto de

saúde do Município de Apiacás para idosos, deficientes, gestante e mães

com crianças até 2 anos  será feito em sistema de agendamento, com

até vinte  e quatro horas de antecedência, desde que resida no Município.

§1º - Por atendimento médico ao qual o caput deste artigo se refere

entende-se médicos especialistas “quando for o caso” e clínico geral;   

§2º - As  consultas decorrentes do sistema de

agendamento  poderão atingir no máximo quarenta por cento das fichas

disponíveis para atendimento para o dia em que o médico fará o

atendimento.

 

Art. 2º - Os usuários de remédios de uso contínuo cadastrados em

planilha na Secretaria competente terão  por direito a aquisição do

medicamento mensal, não havendo a  necessidade de ter receita com

data do dia da aquisição do medicamento.

Parágrafo único: A receita prescrita pelo médico terá validade

de seis meses para fim de cadastramento para aquisição de

medicamentos junto à Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua afixação e ou

publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS- MT,

               Em 19 de Maio de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE

      PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Araguaiana

DECRETO N.º 016/2010
   de 14 de abril de 2010.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”.

O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES - Prefeito Municipal
de Araguaiana, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO há a necessidade de reduzir gastos, com energia
elétrica, água, luz, fone e outros;

D E C R E T A

Artigo 1º - Fica determinado que a partir de 19 de abril do corrente
ano, o expediente na SEDE da Prefeitura Municipal de Araguaiana – MT,
passará a ser o seguinte: 07:30hs às 11:30hs expediente somente
interno, das 13:30hs ás 17:30hs expediente ao público.

Artigo 2º - Todas as demais Secretarias e órgãos continuam com
funcionamento inalterado ou seja das 07:30hs às 11:30hs e das 13:30hs
às 17:30hs.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Araguaiana, 14 de abril de 2010.

Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
Prefeito Municipal

DECRETO nº 017/2010       Araguaiana, 14 de abril de 2010.

DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA REDUÇÃO DE
DESPESAS SALARIAIS EM CARGOS COMISSIONADOS, NOS TERMOS
DO ART. 169 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTS. 19 E 20 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101/2000, PORQUANTO, ULTRAPASSADO O LIMITE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES - Prefeito Municipal
de Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais conferidas na Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO que o art. 169, caput, da Constituição Federal da
República determina que a despesa com pessoal ativo e inativo dos
Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei
Complementar;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/2000 que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, exige em seu art. 20, III, “b”, que na
esfera municipal a receita mensal não poderá exceder o limite de 54%
(cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo;
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CONSIDERANDO que as despesas salariais para os cargos públicos

em comissão ultrapassaram os limites exigidos na legislação fiscal,
conforme Relatório originado no sistema de controle interno da
Municipalidade da Empresa ACP, havendo, portanto, necessidade da
adoção de medidas administrativas imediatas, para redução de despesa
com pessoal em cumprimento do limite estabelecido nos arts. 19 e 20 da
Lei Complementar nº 101/2000 e art. 169 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as exigências e constantes recomendações feitas
pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso quanto ao estrito
cumprimento da Lei;

DECRETA:

Art. 1º. Determinar às Secretarias de Administração e de Finanças
que adotem medidas administrativas imediatas, para redução de despesas
com pessoal civil, nos termos do §3º do art. 169, da Constituição Federal,
a seguir:

I – redução em 20% (vinte por cento) do valor total dos subsídios
(salários) pagos aos integrantes de Cargos em Comissão e funções de
confiança, assim entendidos os Cargos Públicos listados no artigo 2º da
Lei Municipal n.º 475/2009;

II – redução em 20% (vinte por cento) do valor total dos subsídios
(salários) pagos  ao Prefeito e Vice-Prefeito;

Art. 2º. Fica vedado, no âmbito do Poder Executivo Municipal, até o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a prática de qualquer ato que importe
no aumento da despesa com pessoal, ressalvadas as contratações por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público.

Art. 3º. As Secretarias de Administração e de Finanças e a
Procuradoria Jurídica do Município adotarão as medidas necessárias ao
integral cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 4°. Este Decreto entra vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Araguaiana, Estado de Mato
Grosso, 14 de abril de 2010.

Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 21     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 19 de Maio de 2010

Prefeitura Municipal de Araputanga

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10/2010

DO PROCESSO SELETIVO N.º 007/2008

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga,

Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de

acordo com o Resultado Final do Processo Seletivo 007/2008,

CONVOCA a senhora MARIELLE ALVES FERREIRA, a comparecer na

sede da Prefeitura Municipal de Araputanga - MT, situado à Rua

Antenor Mamedes nº 911, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

cumprindo-se no que couberem os prazos previstos na Lei

Municipal 699/2006, munido dos documentos necessários à

comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado,

sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a

respectiva vaga.

Araputanga - MT, 18 de MAIO de 2010.

    Vano José Batista

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço

DISTRATO

INSTRUMENTO DE DISTRATO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 19/

2008, DE 11/06/2008, EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA EM DIVERSAS VIAS  DE BARÃO DE MELGAÇO.

Pelo presente instrumento de DISTRATO, a Prefeitura Municipal de

Barão de Melgaço - MT, estabelecida na Avenida Augusto Leverger, nº

1.410, Centro, nesta cidade de Barão de Melgaço - MT, inscrita no CNPJ

nº 03.507.563/0001-69, neste ato representada por seu Prefeito Municipal

que ao final subscreve DECIDE rescindir o Contrato Administrativo

nº 19/2008, com base alínea b, da Clausula 14 do referido Contrato,

ainda o Artigo 58, Inciso II, Artigo 79, Inciso I e Artigo 78, Inciso I e III e V

da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Cláusula Primeira – Pelo presente instrumento, fica rescindido

unilateralmente o Contrato Administrativo nº 19/2008,  dada a

existência de ilegalidade na execução do citado Contrato Administrativo,

nos termos do Parecer Jurídico elaborado pelo Procurador Geral ,

Clausula Segunda – Referendado pelo que dispõe a Cláusula

Primeira, revogam-se as disposições em contrário, considerando-se

extintas as obrigações assumidas e convencionadas naquele instrumento.

E por estar certo e ajustado, assina o presente termo em duas (02)

vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das

testemunhas abaixo.

Barão de Melgaço – MT, 22 de dezembro 2009.

MARCELO RIBEIRO ALVES

Prefeito Municipal de Barão de Melgaço

TESTEMUNHAS:

1 - ___________________________________

NOME:

RG:

CPF:

2 -  ___________________________________
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NOME:

RG:

CPF:

PROCESSO ADMINISTRATIVO 29/2010
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2010.

TIPO: MENOR PREÇO.

PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço-MT, através do

Prefeito Municipal, Senhor MARCELO RIBEIRO ALVES, no uso de
suas atribuições legais,  por intermédio de seu Pregoeiro Senhor
MARCELINO VIEIRA CARDOSO, designado pela Portaria nº 009/2010,
de 04 de janeiro de 2010, torna público para o conhecimento dos
interessados, que conforme a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de
2002 e o Decreto Municipal nº 002/2007, de 15 de janeiro de 2007,
com aplicação subsidiária da Lei Federal  n.º 8.666/93, suas alterações,
e demais legislações complementares, vigente pertinente à matéria,  com
o  apoio dos membros da Equipe de Apoio, para dirigir os trabalhos devendo
o resultado final dos procedimentos ser submetidos para fins de
homologação, para todos os efeitos legais, fará realizara a Licitação na
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por Item/Lote,
visando o Fornecimento de Produtos de Limpeza e Congêneres,
para o atendimento das diversas Secretarias da Prefeitura
Municipal de Barão de Melgaço.

IMPORTANTE:
• Início de esclarecimentos sobre o certame:
Data: 08/06/2010
Hora: das 08:00 as 08:30
• Início de credenciamento:
Data: 08/06/2010
Hora: das 08:30 as 09:00
Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados fora

dos Envelopes nº 1 e 2, bem como a Declaração de cumprimento dos
requisitos de habilitação, dando ciência de que atende às condições do
presente certame, conforme Modelo, constante do Anexo II deste edital.

• Abertura da sessão:
08/06/2010 às 09:00horas
• Início Acolhimento das propostas:
Data: 08/06/2010
Após o procedimento de abertura da reunião/sessão pública.
• Início da Disputa de Preços:
08/06/2010 após aberturas e análise das propostas e lançamentos

em sistema será dado o início da  jornada de lances.
• Amplitudes de lances:
Os lances devem ser formulados em valores distintos e decrescentes,

inferiores à proposta de menor preço, referente aos preços unitários.
• Formalização de Consultas:
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública, informando o nº. da licitação. Pelos telefones: (65) 3331
1407 ou pelo E-mail: Marcelino_vc@hotmail.com.

• Referência de Tempo:
Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Cuiabá-MT.
• Impugnação/Remessa de Documentos, Informações e Edital:
Tel/Fax: (65) 3331 1407, E_mail Marcelino_vc@hotmail.com
• Prazos e formas para apresentação das proposta:
A proposta da licitante vencedora, com base no seu último lance,

deverá ser encaminhada, após o encerramento do pregão:
ü Por fax, no prazo de até 02 (dois) dias;
ü No original, no prazo de até 3 (três) dias.
Barão de Melgaço – MT, 18 de maio de 2010.

MARCELINO VIEIRA CARDOSO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Interessado: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres -MT
Assunto: Pregão 09/2010 – CPL/PMBB

HOMOLOGO os atos praticados pela Comissão Permanente de
Licitação, quando do procedimento licitatório referente ao: Pregão nº.
009/2010 – CPL/PMBB , considerando-o “FRACASSADO” por não ter
sido possível a obtenção de proposta valida, para que produza os efeitos
legais nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666 de 21 de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

Barra do Bugres/MT, 17  de maio de 2010.

Wilson Francelino de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão  Nº.:09/2.010

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,
torna público para o conhecimento dos interessados o resultado do
procedimento licitatório na modalidade Pregão Nº.: 09/2.010, Aquisição
de Produto de Santificação dos órgão pertencentes a Secretaria Municipal
de Saúde (Psf, Centro Integrado, Banco de Sangue, vigilância sanitária
e Hospital Municipal )

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR  PREÇO POR ITEM
RESULTADO DA LICITAÇÃO: “FRACASSADA”.

Barra do Bugres – MT, 17 de março de 2010.

Wilson Francelino de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº. 015/2010-PMBB

Wilson Francelino de Oliveira, Prefeito Municipal do Município de

Barra do Bugres do estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, HOMOLOGA todos os atos

praticados pela  Pregoeira  Marilene da Silva Campos da Silva e pela

Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório, conforme especificado

abaixo:

PROCESSO: 015/2010-PMBB

MODALIDADE: Pregão Presencial.

TIPO: Menor Preço.

OBJETO: Aquisição de produto gênero descartável para o consumo

interno do “Hospital Municipal de Barra do Bugres.

ADJUDICADA: a) COMERCIAL H F COMÉRCIO DE PRODUTOS

DESCARTÁVEL E LIMPEZA LTDA com o valor de R$ 84.369,20 (oitenta

e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte centavos) b)

SUPERMERCADO MASSAROLI LTDA com o valor de R$ 33.487,15 (trinta

e três mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e quinze centavos).

Barra do Bugres-MT, 19 de maio de 2010.

Wilson Francelino de Oliveira

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cáceres

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Modalidade: Tomada de Preços nº 05/20010 – Processo nº

103/2010

Órgão: Prefeitura de Cáceres, Estado de Mato Grosso

Objeto: Contratação de empresa especializada para Obra de

Conclusão da Construção da Feira de Artes (Feira do Artesão) – FEARTE,

a ser edificado no Município de Cáceres – Mato Grosso.

Data de Abertura: às 13:00 horas, horário local (MT),  do dia 08 de

junho de 2010

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, regime de EMPREITADA

Observação: Os interessados poderão retirar o Edital, na sede da

Prefeitura, mediante o prévio recolhimento da importância de R$ 100,00

(cem reais), não reembolsável, pagável mediante a apresentação do

respectivo DAR, junto a Tesouraria desta Prefeitura, valor este que se

refere ao custo de emolumentos.

Local e data: Prefeitura de Cáceres-MT, 17 de Maio de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio
Resultado de Licitação

O Pregoeiro Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
- MT, nomeado pela Portaria Nº 002/2010, vem a público divulgar o resultado
da Sessão de Licitação na Modalidade Pregão Presencial 011/2010,
processo administrativo 28/2010, cujo objeto é Registro de preços para
futura e eventual aquisições de equipamentos e material hospitalares,
para atender as secretarias do Poder Executivo Municipal, realizado na
data de 17 de abril de 2010, sendo Detentora da Ata 010/2.010 de Registro
de Preços as Empresas: DENTAL CENTRO OESTE LTDA CNPJ:

36.900.926/0001-80  totalizando R$ 169.946,89, BRASIL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA CNPJ: 07.344.150/
0001-61, totalizando R$ 85.761,22, NDT COMERCIAL LTDA LTDA
CNPJ: 47.636.014/0001-60, totalizando R$13.824,00,  QUALITY COM.
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EPP CNPJ: 07.062.586/
0001-68 COM O total DE R$16.059,90 e TIRADENTES MEDICO
HOSPITALAR LTDA  CNPJ: 01.536.135/0005-62 totalizando R$
28.260,00. A ata 010/2.010 em sua integra se encontra disponível
no site: www.camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio, 19 de maio de 2.010

Edigar Cavalcanti Lagoa
Pregoeiro Oficial

Portaria 002/2.010.

Prefeitura Municipal de Cláudia

PORTARIA Nº 145/2010

“Nomeia Comissão Examinadora do Concurso Público e dá
outras providencias”O Prefeito Municipal do Município de
Cláudia, Estado de Mato Grosso, o Sr. VILMAR GIACHINI, no uso
de suas atribuições legais RESOLVE BAIXAR A SEGUINTE
PORTARIA:Art. 1º - Designar a Comissão Examinadora para o
Concurso Público nº 001/2010, que será composta pelos
seguintes Componentes:

I – Presidente: Geordano Mattei- CPF nº 637.028.510-20; II –
Membro: Adenor Burille,- CPF nº 371.630.869-20; III –Membro:
Sandra Regina Silva Vasconcelos  - CPF nº966.743.771-04, Parágrafo
Único: A comissão Examinadora terá a responsabilidade de
cumprir as determinações da Lei Orgânica Municipal e o
respectivo Edital do Concurso. Art. 2º - Esta Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.  Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se.Cláudia - MT, 19 de maio de 2010.

VILMAR GIACHINI-
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Colniza
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Prefeitura Municipal de Diamantino

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por

qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 – Os produtos deverão ser entregues de acordo com a

solicitação de fornecimento emitida pela Secretaria responsável.

1.4 – O pagamento será efetuado em 30 dias contados da apresentação

da nota fiscal/fatura na Secretaria de Finanças, desde que tenha ocorrido

a total e efetiva entrega do objeto da presente licitação, bem como tenha

sido emitido o Termo de Recebimento Definitivo. A apresentação da Nota

Fiscal deverá informar a modalidade e numero da licitação, empenho e

dados bancários acompanhados das provas de regularidade com

Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço – FGTS.

1.5 – Os preços registrados serão confrontados periodicamente,

pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim

controlados pela Administração.

1.6 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta

Licitação, serão indicadas em momento oportuno, no processo de

utilização da Ata de Registro de Preços.

1.7 – Este instrumento de registro de preços não obriga a

Administração a firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos

termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e

suas alterações.

1.8 – O descumprimento do prazo de execução sujeitará a

fornecedora às seguintes sanções:

A) Multa de 10% (dez por cento) do valor do pedido inadimplido e

cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da

devolução do produto/gêneros, caso este não atenda o disposto no

subitem 1.6.

B) Impedimento, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, de licitar e

contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Diamantino, nos casos de:

a) apresentação de documentação falsa;

b) retardamento na entrega dos produtos;

c) comportamento inidôneo;

d) fraude na execução do contrato;

e) falha na execução do contrato.

1.9 - A contratada tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações

previstas anteriormente.

1.10 – O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no

interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei

Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela

Administração.

1.11 - A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de

preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO

PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 014/2010.

1.12 - Integrará a Ata de Registro de Preços, como parte indissociável,

a proposta apresentada pela adjudicatária.

1.13 – Os preços deverão ser expressos em reais fixo e irreajustável,

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

1.14 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços,

caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme

disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.

1.15 – Caso ocorra variação nos preços, a contratada deverá solicitar

formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos

que comprovem a procedência do pedido.

1.16 - Em caso de redução nos preços, a contratada fica obrigada

a repassar ao município o mesmo percentual de desconto.

1.17 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12

(doze) meses.

1.18 – Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,

aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão

Presencial nº. 014/2010 com os termos aditados e a proposta da

detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
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1.19 – Fica eleito o foro da Comarca de Diamantino, Estado de Mato

Grosso, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas

desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu.

1.20 – Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

que vai assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor

e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das

testemunhas abaixo.

Diamantino, em 26 de Março de 2010.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

Detentor da Ata:

SILVA & PORTO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ sob o nº. 09.301.309/0001-96

1.2 – A Administração efetuará seus pedidos à Detentora da Ata
pela Secretaria de Administração mediante autorização de compra, da
indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 – Os produtos deverão ser entregues em até 24 (Vinte
e quatro) horas após a entrega da autorização da compra emitida
pela Secretaria responsável.

1.3.1 - Além da entrega nos locais indicados pela Secretaria
solicitante, deverá a licitante vencedora também descarregar os
produtos nos locais indicados pelo servidor responsável,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados
aos mesmos, bem como fazer a substituição do produto que estiver
fora da especificação.

1.4 – O pagamento será efetuado em 30 dias contados da
apresentação da nota fiscal/fatura na Secretaria de Finanças, desde
que tenha ocorrido a total e efetiva entrega do objeto da presente
licitação, bem como tenha sido emitido o Termo de Recebimento Definitivo.
A apresentação da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e numero
da licitação, empenho e dados bancários acompanhados das provas
de regularidade com Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

1.5 – Os preços registrados serão confrontados periodicamente,
pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim
controlados pela Administração.

1.6 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta
Licitação, serão indicadas em momento oportuno, no processo de
utilização da Ata de Registro de Preços.

1.7 – Este instrumento de registro de preços não obriga a
Administração a firmar as contratações com a fornecedora, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese,
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições,
nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93
e suas alterações.

1.8 – O descumprimento do prazo de execução sujeitará a
fornecedora às seguintes sanções:

A) Multa de 10% (dez por cento) do valor do pedido inadimplido e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da
devolução do produto/gêneros, caso este não atenda o disposto no
subitem 1.6.

B) Impedimento, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, de licitar e
contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Diamantino, nos casos de:

a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na entrega dos produtos;
c) comportamento inidôneo;
d) fraude na execução do contrato;
e) falha na execução do contrato.

1.9 - A contratada tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das
situações previstas anteriormente.

1.10 – O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no
interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei
Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito
pela Administração.

1.11 - A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de
preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO
PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 023/2010.

1.12 - Integrará a Ata de Registro de Preços, como parte
indissociável, a proposta apresentada pela adjudicatária.

1.13 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12
(doze) meses.

1.14 – Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,
aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão
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Presencial nº. 023/2010 com os termos aditados e a proposta da detentora
da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

1.15 – Fica eleito o foro da Comarca de Diamantino, Estado de Mato
Grosso, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu.

1.16 – Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
que vai assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor
e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Diamantino, em 17 de maio de 2010.

Prefeitura Municipal de Diamantino

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

Detentor da Ata
UGOLINI E CIA LTDA
Clair Ugolini

Testemunhas:
NOME: Leandro Aparecido Batalha BichoRG: 105.816-93 SSP/MTCPF:

559.445.971-04 Nome: Sarita Raquel Neis BuenoRG nº.: 749.243
SSP/MTCPF n° 486.873.751-15

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2010

O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO – MT, torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade
de TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2.010, tendo como objeto a execução
indireta em regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço,
para contratação de empresa para obra para reforma de 06 (seis)
Escolas municipais de Diamantino/MT, conforme especificações e
condições constantes no Edital e seus anexos, que realizar se a no dia
09 de Junho de 2010, às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal de
Diamantino, sito Av. Desembargador J.P.F. Mendes, 2.341 – Jardim Eldorado
– Diamantino/MT. Fone: (65) 336-6422.

O procedimento licitatório será regido de acordo com os termos da
Lei 8.666 de 21.06.93 alterada pela Lei 8.883 de 09.06.94 e normas do
edital completo.

Demais informações e cópia do edital completo poderão ser obtidas
junto a Comissão Permanente de Licitações, em horário normal de
expediente das 13:30 as 17:30 horas, ou pelo site,
www.diamantino.mt.gov.br, mediante ao recolhimento de uma taxa não
reembolsável de R$-50,00 (Cinqüenta Reais).

Diamantino-MT, 18 de maio de 2010.

Sandra Berenice Wagner da Silva
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte

RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2010.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, Estado de
Mato Grosso, designado pelo Decreto nº 87/2010; torna público que a
empresa vencedora da sessão que se realizou na data de 19/05/2010 na
modalidade de Pregão Presencial, Menor Preço por Lote, foram: Márcia
Rúbia da Silva ME, Lote 01 e   A. Ciola ME, Lote 02.

Gaúcha do Norte-MT, 19 de Maio de 2010.

Alessandro Aparecido Medina Úbeda
Pregoeiro

Nilson Francisco Aléssio
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de GUARANTÃ DO NORTE, Estado de Mato

Grosso, Senhor MERCÍDIO PANOSSO, no uso de suas atribuições legais

e em conformidade com o disposto no Parágrafo Único, do Artigo 48, da

Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 – L.R.F., CONVOCA as

entidades civis organizadas e a população em geral, para participar da

Audiência Pública, com o objetivo de discutir a Avaliação das Metas

Fiscais do 1º quadrimestre de 2010, que se realizará no dia 27 de Maio

de 2010, às 19:30 horas, no Plenário da Câmara Municipal , sito à Rua

das Itaúbas, 70 nesta cidade de Guarantã do Norte- MT.

E para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o

presente Edital que vai afixado no local de costume.

Guarantã do Norte - MT, 17 de maio de 2010.

MERCÍDIO PANOSSO

Prefeito Municipal

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI

CELEBRAM A FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS,

PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLÓGICOS - COPPETEC E A

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE.

A FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E

ESTUDOS TECNOLÓGICOS, fundação privada sem fins lucrativos,

instituída em 12/03/93 conforme escritura registrada sob o nº. de ordem

125.161 do livro “A” nº. 33 do Registro Civil das Pessoas Jurídicas em 24/

03/93, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº.

72.060.999/0001-75, Inscrição Municipal nº. 01.119.923, com sede na

Cidade Universitária da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Centro

de Tecnologia, Bloco H, Sala 203, doravante denominada COPPETEC,

neste ato representada por seu Diretor Superintendente Segen Farid

Estefen, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE,ESTADO

DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.239.019/0001-83,

localizada na Rua das Oliveiras, 135, Jardim Vitória, nesta cidade e Município

de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, neste ato representado

pelo Sr. Prefeito MERCIDIO PANOSSO portador da Cédula de Identidade

sob o 1027460151/SSP/RS e inscrito no CPF sob o Nº. 363.481.470-53,

têm entre si ajustada a realização do presente Acordo de Cooperação

Técnica, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - O presente Acordo visa estabelecer um programa de

cooperação a ser realizado entre a COPPETEC, através do Instituto Virtual

Internacional de Mudanças Globais (IVIG) da COPPE/UFRJ e a PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE,ESTADO DE MATO GROSSO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA

2.1 - O programa objeto deste ACORDO será realizado em

conjunto pela COPPETEC e a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO

NORTE,ESTADO DE MATO GROSSO,.

2.1.1 - Cabendo à COPPETEC:

• elaborar proposta para suporte técnico à Prefeitura do Município

de Guarantã do Norte, com vistas a seu fortalecimento institucional,

financeiro e técnico e, em especial, para a elaboração e/ou atualização
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de seu Plano Diretor, ressaltando o ordenamento físico-territorial das

atividades e acessos nas travessias urbanas;

• implementar um Programa de Ações para o desenvolvimento

sustentado e fortalecimento do Município de Guarantã do Norte/MT.

2.1.2 - Cabendo à PMGN:

• Definir equipe técnica municipal que será envolvida nos Programas

e Ações Ambientais referentes à Pavimentação das Rodovias BR-163/

MT/PA ;

• Definir espaço físico de fácil acesso público adequado às reuniões

de coordenação do Plano Diretor Municipal;

• participar de todo processo de elaboração do Plano, convocando

para as reuniões, debates, consultas, oficinas e audiência pública os

agentes políticos e sociais locais;

• Disponibil izar para a equipe da COPPETEC e/ou seus

representantes informações cartográficas, fiscais-tributárias,

administrativas, socioeconômicas, indicadores municipais, e legislações

pertinentes ao desenvolvimento dos programas;

• Informar quanto aos programas e projetos implantados e a serem

implantados nos municípios e na região.

CLÁUSULA TERCEIRA: ACOMPANHAMENTO DO ACORDO

3.1 - O acompanhamento geral do presente ACORDO, será de

responsabilidade dos seguintes representantes das partes:

a) pela COPPETEC, o Diretor Superintendente, ou outro por ela

designado; e

b) pela PMGN, o Sr, Prefeito, ou outro por ela designado.

3.2 - Todas as comunicações deverão ser feitas por escrito e

endereçadas como segue:

a) FUNDAÇÃO COPPETEC

Avenida Moniz Aragão, s/nº, Centro de Gestão Tecnológica da COPPE/

UFRJ – CGETEC, Cidade Universitária da UFRJ, Ilha do Fundão, Rio de

Janeiro, RJ. CEP.: 21.941-972.

At.: Segen Farid Estefen

Tel: (21) 3622-3402

b) PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT

CNPJ sob o nº. 03.239.019/0001-83,

localizada na Rua das Oliveiras, 135, Jardim Vitória,

Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso

CEP nº 78.520-000

CLÁUSULA QUARTA: COORDENAÇÃO TÉCNICA

4.1 - O Programa objeto deste acordo será conduzido pelo

Coordenador Técnico da COPPETEC, Prof. Marcos Aurélio Vasconcelos

de Freitas - do Instituto Virtual Internacional de Mudanças Globais (IVIG)

da COPPE/UFRJ, e outro da

a) (PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

4.2 - Ao Coordenador Técnico da COPPETEC competirá:

a) Gerenciar o trabalho dentro dos objetos e temas acordados entre

as partes;

b) Orientar tecnicamente o trabalho;

c) Promover a troca de informações com a PMGN.

4.3 - Ao Coordenador Técnico da PMGN competirá:

a) Supervisionar o desenvolvimento do trabalho em execução;

b) Acompanhar o cronograma de atividades;

c) Repassar as informações necessárias ao desenvolvimento do

Programa.

CLÁUSULA QUINTA: SIGILO

5.1 - Cabe às Partes guardarem sigilo das informações postas

a sua disposição para execução do presente ACORDO, desde que

qualificadas como sigilosas pela parte concedente das informações.

5.1.1 - Os conhecimentos adquiridos no decurso dos trabalhos,

bem como os resultados oriundos de experiências e/ou pesquisas,

poderão ser utilizados livremente pelas partes para fins de publicação,

bem como em suas atividades de ensino e pesquisa, ressalvadas:

• As restrições impostas no item 5.1;

• As restrições decorrentes da necessidade de obtenção de

proteção legal dos resultados do projeto, quando for o caso.

5.1.2 - Publicações técnico-científicas, porventura resultantes

dos trabalhos realizados no âmbito deste ACORDO, mencionarão,

explicitamente, a participação da PMGN como entidade co-participadora

ou de apoio, dependendo do trabalho ter sido executado em conjunto ou

não.

5.2- O disposto nesta cláusula de sigilo não se aplica às

informações e/ou dados que:

5.2.1 -Já forem do domínio público à época em que tiverem

sido revelados;

5.2.2 Passarem a ser de domínio público, após sua revelação

sem que a divulgação seja efetuada em violação ao disposto neste

ACORDO;

5.2.3 Já forem notoriamente do conhecimento da parte recipiente

antes de lhe terem sido revelados; e

5.2.4 Forem legalmente revelados à Parte recipiente por

terceiros que não os tiverem sob a vigência de uma obrigação de

confidencialidade.

CLÁUSULA SEXTA: DIREITO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

6.1 - A propriedade das invenções, processos, métodos,

programas de computador ou inovações técnicas decorrentes de

serviços previstos nos Programa de Trabalho, independentemente de

serem ou não privilegiáveis ou patenteáveis em termos de propriedade

intelectual, pertencerá às partes, na proporção e forma definidas em

cada Programa de Trabalho, respeitado o disposto na lei 10.973/2004

(Lei de Inovação) e legislação pertinente à matéria.

6.1.1 - Em caso de ausência de especificação quanto aos

direitos de propriedade nos Programas de Trabalho, fica estabelecido

que estes direitos passarão a ser de propriedade conjunta da UFRJ e da

PMGN em partes iguais.

6.2 - Será sempre necessária a expressa concordância de

ambas as partes para cessão ou transferência dos resultados a terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA: CUSTOS

7.1 - O objeto do presente Termo não ensejará qualquer

espécie de repasse financeiro e/ou remuneração a qualquer dos

Partícipes, devendo cada uma deles desenvolver e executar as ações

de sua responsabilidade com seus próprios recursos.

CLÁUSULA OITAVA: MODIFICAÇÕES

8.1 - Este Acordo poderá, por iniciativa de qualquer das partes,

sofrer modificações quanto à sua abrangência ou conteúdo, através da

celebração de Termos Aditivos, os quais regularão, inclusive, os casos

omissos.
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CLÁUSULA NONA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

9.1 - O prazo de vigência do presente Acordo é de 01 (um)

ano contados a partir da data de sua assinatura.

9.2 - O presente ACORDO poderá ser prorrogado mediante

celebração de Termo Aditivo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA: PUBLICAÇÃO

10.1- A publicação do extrato do presente Acordo no Diário

Oficial do Município será providenciada pela PMGN até o quinto dia útil do

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias

daquela data, nos termos parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666, de

21/06/93, alterada pela Lei.8.883, de 08/06/94, bem como pela legislação

municipal vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: INADIMPLEMENTO E RESCISÃO

11.1- Qualquer das partes poderá considerar rescindido o

presente ACORDO de pleno direito e a qualquer tempo, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à outra parte caiba

qualquer direito ou indenização, no caso de:

11.1.1 - Inadimplemento de qualquer das obrigações contratuais

que persista por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias;

11.1.2 - Cessão ou sub-rogação de qualquer parte ou direito deste

ACORDO por quaisquer das partes, sem prévia e indispensável

concordância por escrito da outra parte, hipótese em que a parte

prejudicada poderá também pleitear perdas e danos, na proporção de

seus prejuízos.

11.1.3 - Incidência de norma legal, caso fortuito ou de força maior

que torne o ACORDO material ou formalmente inexeqüível.

11.2 - A tolerância de uma das partes no que respeita ao

cumprimento das obrigações assumidas pela outra não constituirá

novação ao presente ACORDO nem poderá ser invocada como precedente

para a repetição do fato tolerado.

11.3 - Não obstante o prazo ajustado na Cláusula Nona retro,

quaisquer das partes poderá denunciar e obter a rescisão do presente

ACORDO mediante notificação escrita à outra parte, com pelo menos 30

(trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1- Em caso de controvérsia, discussão ou desacordo quanto

ao cumprimento, interpretação ou aplicação do presente ACORDO, as

partes preliminarmente deverão notificar uma à outra, por intermédio de

carta registrada, telex ou outro meio eficaz e idôneo, devendo ser sanado

o defeito ou infração pela parte que lhe deu causa no prazo máximo de

45 (quarenta e cinco) dias, findo o qual este ACORDO poderá ser dado

como rescindido, nos termos da Cláusula Décima Primeira acima, podendo

a parte que se julgar prejudicada recorrer às vias adequadas para obter

a compensação a que possa vir a fazer jus.

12.2 – As PARTES assumem todas as responsabilidades

referentes a suas respectivas equipes técnicas envolvidas no

desenvolvimento do objeto do presente ACORDO, eximindo a outra de

toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO

3.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte/

MTpara dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente

ACORDO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o

presente ACORDO foi lavrado em duas vias de igual teor e forma,

assinadas pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Guarantã do Norte/MT,          de                         de 2010  .

MERCIDIO PANOSSO

PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

Pela COPPETEC:

Testemunhas:

Nome: Cleci Boreli Felisbino                             Nome:

RG nº 626.175/MT                                              RG nº:

CPF nº 304.345.481-20   CPF nº:

Prefeitura Municipal de Indiavaí

PORTARIA Nº 019/2010

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE

TRANSPORTE ESCOLAR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José de Souza, Prefeito Municipal de Indiavaí Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO: A necessidade de nomeação de 07 (sete)

membros Titulares, que irão compor a Comissão Municipal de Transporte

Escolar, em atendimento a instrução Normativa n.º 09/GS/SEDUC/2010,

fundamenta na Lei Estadual nº 8.469 de 07/04/2006 é que:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear os membros que irão compor a Comissão Municipal

de Transporte Escolar, que atuará junto a Secretaria Municipal de

Educação, atendendo a Instrução Normativa n.º 09/GS/SEDUC/2010,

fundamenta na Lei Estadual nº 8469 de 07/04/2006, é que se faz

necessário a respectiva nomeação;

REPRESENTANTE DOS ALUNOS:

TITULAR: LUANA AURÉLIA DA SILVA

SUPLENTE: IZABELA INÁCIO JACOB

REPRESENTANTE DOS PAIS:

TITULAR: EDNA MARIA DA SILVA

SUPLENTE: IRLEY PINTO DAMÁSIO

REPRESENTANTE ASSESSOR (a) PEDAGÓGICA (a)

TITULAR: CLEONICE DA SILVA FERREIRA

SUPLENTE: MARIA BORGES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES MUNICIPAIS:

TITULAR: LINDAURA RODRIGUES CARNEIRO

SUPLENTE: SANDRA MOREIRA

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ESTADUAIS:

TITULAR: ADEMIR RODRIGUES

SUPLENTE: GERCINA RICARDO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

TITULAR: CLÁUDIO ROGÉRIO RIBEIRO

SUPLENTE: JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA

REPRESENTANTE DO CONSELHO DO FUNDEB/PNATE:

TITULAR: IVANILTON SOARES DE SOUZA

SUPLENTE: CLEBER PEREIRA DOS SANTOS

Art. 2° A Função da Comissão de Transporte Escolar, terá a

finalidade de fiscalizar a execução do Transporte Escolar, bem como

deliberar sobre eventuais controvérsias;
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Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrario.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí – MT, aos 17 dias do mês

de Maio de 2010.

José de Souza

Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte

Lei nº  284, de 20 de maio de 2010.

Concede Revisão Geral Anual aos  funcionários públicos municipais,

nos termos da Lei nº 196, de 14 de maio de 2008 e dá outras providências.

ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito do Município de Ipiranga do

Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

nos termos da Lei nº 196, de 14 de maio de 2008, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. A remuneração dos servidores públicos ativos, inativos

e pensionistas da Administração Direta e Indireta do município de Ipiranga

do Norte, terão Reajuste Geral Anual - RGA no período de maio de 2008

(RGA 2009) a abril de 2010 (RGA 2010), pelo IGP-M/FGV (Índice Geral de

Preços do Mercado, da Fundação Getúlio Vargas), conforme inciso I do

artigo 3º da Lei Municipal nº 196, de 14 de maio de 2008.

Art. 2º. O índice de RGA a ser concedido aos servidores públicos

ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta do

município será de 8,27%, equivalente ao índice acumulado do IGP-M/FGV

de maio de 2008 a abril de 2009, no percentual de 5,38% (RGA 2009), e

do IGP-M/FGV de maio de 2009 a abril de 2010, no percentual de 2,89%

(RGA 2010), a ser incorporado a suas remunerações à partir de maio de

2010.

Parágrafo Único.  Os percentuais apurados nesta Lei não

se aplicam aos agentes políticos mencionados nas Leis nº 224 e 225,

ambas de 28 de novembro de 2008, cujo RGA será objeto de lei específica.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de maio de 2010.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso,

aos 20 de maio de 2010.

ORLEI JOSÉ GRASSELI

Prefeito Municipal

Lei nº  283, de 20 de maio de 2010.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento vigente em favor do Poder Executivo, no valor de R$ 55.327,26

e dá outras providências.

ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito do Município de Ipiranga do Norte,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos

da Lei nº 273/2009, (Lei Orçamentária Anual), e artigos 41, 42 e 43 da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar, no valor de até R$ 55.327,26 (cinqüenta e cinco mil trezentos

e vinte e sete reais e vinte e seis centavos), nos termos dos artigos 41,

inciso I, e 42, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 04 – Secretaria Especial de Coordenação Geral

Unid. Orç. 001 – Gabinete da Secretaria Especial de

Coordenação Geral

Função04 – Administração

Sub-Função 122 – Administração Geral

Programa 0006 – Gestão da Política da Administração

Proj./Ativ. 2.005 – Manutenção e Encargos com a Administração

Minucipal

Elemento 3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica

Valor R$ 55.327,26

Art. 2º.Para fazer face ao crédito autorizado no artigo anterior, serão

utilizados recursos mencionados no artigo 43, § 1°, inciso III da Lei Federal

n° 4.320, de 17 de março de 1964, provenientes de anulação total ou

parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 01 – Câmara Municipal

Unid. Orç. 001 – Câmara Municipal

Função01 – Legislativa

Sub-Função 031 – Ação Legislativa

Programa 0001 – Processo Legislativo

Proj./Ativ. 1.001 – Construção do Paço da Câmara Municipal

Elemento 4490.51.00.00.00 – Obras e instalações

Valor R$ 32.000,00

Órgão 01 – Câmara Municipal

Unid. Orç. 001 – Câmara Municipal

Função01 – Legislativa

Sub-Função 031 – Ação Legislativa

Programa 0001 – Processo Legislativo

Proj./Ativ. 1.002 – Aquisição de Imóveis

Elemento 4590.61.00.00.00 – Aquisição de Imóveis

Valor R$ 14.000,00

Órgão 01 – Câmara Municipal

Unid. Orç. 001 – Câmara Municipal

Função01 – Legislativa

Sub-Função 031 – Ação Legislativa

Programa 0001 – Processo Legislativo

Proj./Ativ. 1.004 – Aquisição de Equipamentos e Materiais

Permanentes para a Câmara Municipal

Elemento 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Materiais

Permanentes

Valor R$ 3.000,00

Órgão 01 – Câmara Municipal

Unid. Orç. 001 – Câmara Municipal

Função01 – Legislativa

Sub-Função 031 – Ação Legislativa

Programa 0001 – Processo Legislativo
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Proj./Ativ. 2.001 – Manutenção e Encargos com a Câmara Municipal

Elemento 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

– Pessoal Civil

Valor R$ 6.327,26

Art. 3º.Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°.Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, aos 20

de maio de 2010.

ORLEI JOSÉ GRASSELI

Prefeito Municipal

Lei nº 286, de 20 de maio de 2010.

Autoriza o Poder Executivo a conceder  auxílio financeiro ao Lions
Clube de Sinop – Mato Grosso, autoriza a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e dá outras providências.

ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito do Município de Ipiranga do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
auxílio, a título transferência de capital, ao Lions Clube de Sinop – Mato
Grosso, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tem
como atividade principal a prestação de serviços na promoção de defesa
de direito sociais, com inscrição no CNPJ sob nº 01.311.448/0001-99,
localizado na Rua das Avencas, 1911, Centro, Sinop, Mato Grosso, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Art. 2º. O auxílio, previsto no artigo 1º desta Lei destina-se à
cooperação financeira do Poder Público para a realização de construção
e ampliação parcial das estruturas físicas da Casa de Apoio Padre João
Salarini e Casa de Apoio Santa Maria.
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Parágrafo Único. O recurso decorrente deste auxílio será
liberado em parcela única, até 10 (dez) dias após a assinatura do convênio,
conforme modelo constante no ANEXO 1.

Art. 3º. A concessão do auxílio de que trata a presente Lei está
amparada pelo artigo 21, inciso III, §§ 1º à 4º, da Lei Municipal nº 262/2009
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, no artigo 12, § 6º, da Lei Federal nº
4.320/64, e, nos artigo 25 e  26 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal, observando as exigências contidas na Instrução
Normativa nº 001/97, da Secretaria de Tesouro Nacional, e alterações
posteriores.

Art. 4º. A entidade beneficiada (artigo 1º) deverá prestar contas
ao Município de Ipiranga do Norte, da efetiva aplicação dos recursos do
objeto mencionado no artigo 2º desta Lei, na forma exigida pela Instrução
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE nº 01, de 17 de fevereiro de
2005, no prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da vigência do
convênio, que será de 180 (cento e oitenta) dias para a sua execução, a
partir de sua assinatura.

§ 1º. A vigência do convênio poderá ser prorrogada
uma única vez, por prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias,
mediante requerimento fundamentado da entidade beneficiada, protocolado
até 15 (quinze) dias antes do seu término.

§ 2º. O não cumprimento do disposto neste artigo
importará na devolução integral dos recursos, com acréscimo de
atualização monetária através de índice oficial do Governo Federal e
juros de 1% (um por cento) ano mês, em favor do município.

 Art. 5º. Para dar cobertura às despesas decorrentes da aplicação
da presente Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial, a ser incluído no Orçamento vigente, Lei Municipal nº
273/2009 – Lei Orçamentária Anual, a ser consignado na seguinte Dotação
Orçamentária:

08 Secretaria Municipal de Saúde
08.001 Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde
08.001.04 Administração
08.001.04.122 Administração Geral
08.001.04.122.0048 Gestão da Política da Secretaria de Saúde
08.001.04.122.0048.1075 Repasse Financeiro ao Lions Clube de
SINOP-MT
08.001.04.122.0048.1075.44.50.42 Auxílios
VALOR (R$) 10.000,00

Art. 6º. Para amparar o Crédito Adicional Especial aberto no Art.
5º, serão utilizados os recursos mencionados no Art. 43, § 1º, inciso III,
da Lei Federal nº 4.320/64, proveniente da anulação total ou parcial da
seguinte Dotação Orçamentária:

08 Secretaria Municipal de Saúde
08.002 Fundo Municipal de Saúde
08.002.10 Saúde
08.002.10.122 Administração Geral
08.002.10.122.0048 Gestão da Política da Secretaria de Saúde
08.002.10.122.0048.2044 Apoio ao Fundo Municipal de Saúde
08.002.10.122.0048.2044.33.90.32 Material de Distribuição Gratuita
VALOR (R$) 10.000,00

Art. 7º. Fica autorizada a inclusão no PPA previsto para o
quadriênio 2009/2012 a ação 1075 - Repasse Financeiro ao Lions Clube

de SINOP-MT por ocasião da abertura do crédito especial, conforme
ANEXOS 2 e 3.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos 20 de maio de 2010.

ORLEI JOSÉ GRASSELI
Prefeito Municipal
ANEXO 1
MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO

MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE E O LIONS CLUBE DE SINOP – MATO
GROSSO, NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
com sede na Rua dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, MT,
CNPJ Nº 07.209.245/0001-72, representada neste ato por seu Prefeito
Municipal Orlei José Grasseli, brasileiro, casado, agricultor, inscrito
no CPF/MF Nº 394.062.100-53, portador da Cédula de Identidade RG Nº
9026524737-SSP/RS, residente e domiciliado na Avenida Rio Branco, s/
n, nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONVENENTE e
de outro lado, LIONS CLUBE DE SINOP-MT, inscrito no CNPJ n.º
_________, com sede instalada no _______________, neste ato
representado pelo seu Presidente, Sr. ______________, brasileiro,
casado,______, portador do CPF n.º _____________ e C.I. n.º
____________, residente e domiciliado na __________, nº _____ –
__________em ____________ -____, a seguir denominado simplesmente
de CONVENIADO, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Através do presente Convênio, o MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE
(CONVENENTE)  e o LIONS CLUBE DE SINOP-MT, (CONVENIADO), tem
por objetivos, a concessão de auxílios financeiros para a realização de
construção e ampliação parcial das estruturas físicas da Casa de Apoio
Padre João Salarini e Casa de Apoio Santa Maria.

CLÁUSULA SEGUNDA -  EXECUÇÃO

Para a execução do objetivo definido na cláusula anterior, o
CONVENIADO, realizará a construção e ampliação parcial das estruturas
físicas da Casa de Apoio Padre João Salarini e Casa de Apoio Santa
Maria., e o CONVENENTE repassará a importância  de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), conforme Lei Municipal nº __________, de ___ de
____________ de 2010, visando auxiliar no custeio das despesas para
a consecução do objeto acima.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O CONVENENTE colocará à disposição da CONVENIADO os valores
a serem liberados na forma do art. ____da Lei Municipal n.º ___/2010, de
___/___/2010.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas previstas neste convênio serão suportadas pela

seguinte dotação orçamentária:

08 Secretaria Municipal de Saúde
08.001 Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde
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08.001.04 Administração
08.001.04.122 Administração Geral
08.001.04.122.0048 Gestão da Política da Secretaria de Saúde
08.001.04.122.0048.1075 Repasse Financeiro ao Lions Clube de
SINOP-MT
08.001.04.122.0048.1075.44.50.42 Auxílios
VALOR (R$) 10.000,00

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

Este convênio terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado uma única vez, por
prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, mediante requerimento
fundamentado da entidade beneficiada, protocolado até 15 (quinze) dias
antes do seu término.

CLÁUSULA SEXTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENIADO prestará contas ao CONVENENTE, no prazo de até
30 (trinta) dias após o fim da vigência do convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

No caso de rescisão do convênio por parte do CONVENIADO antes
do seu término, ou ocorrendo o descumprimento do art. _____, no tocante
à prestação de contas, este se obriga a devolver ao CONVENENTE o
valor recebido, com acréscimo de atualização monetária através de índice
oficial do Governo Federal e juros de 1% (um por cento) ano mês.

CLÁUSULA OITAVA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos decorrentes deste Convênio serão dirimidos com
base na legislação geral aplicável e na legislação específica, especialmente
a Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Sorriso, MT, para dirimirem
quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em quatro
(04) vias de igual teor e forma, ante duas testemunhas presenciais,
obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores.

Ipiranga do Norte,  _________ de ______ de 20_____.

ORLEI JOSÉ GRASSELI
Prefeito Municipal

CONVENENTE

LIONS CLUBE DE SINOP-MT

CONVENIADO

Testemunhas:

Aprovado:

______________________________

OAB-_____ n.º ______

Assessor Jurídico
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Lei nº 287, de 20 de maio de 2010.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder contribuições
correntes à Associação Comercial e Empresarial de Ipiranga do Norte –
ACEIPI para a realização da EXPOIPIRANGA 2010, autoriza a abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
reais) e dá outras providências.

ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito do Município de Ipiranga do
Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
contribuições, a título transferências correntes, à Associação Comercial
e Empresarial de Ipiranga do Norte – ACEIPI, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, que tem como uma de suas atividades a
realização de feiras e exposições agropecuárias, com inscrição no CNPJ
sob nº 09131782000172, com domicílio na Rua das Araras, s/n, Centro,
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais)

Art. 2º. As contribuições correntes previstas no artigo anterior
destinam-se à cooperação financeira do Poder Público para a realização
da ExpoIpiranga 2010 – Feira de Exposição Agropecuária de Ipiranga do
Norte.

§ 1°. As contribuições referidas no caput deste artigo serão
destinadas à promoção de espetáculos públicos, aos shows e à
complementação da estrutura física do local.

§ 2º. Os recursos decorrentes destas contribuições social
serão liberados em parcela única, até 10 (dez) dias após a assinatura do
convênio, conforme modelo constante no ANEXO 1.

Art. 3º. A concessão das contribuições de que trata a presente
Lei está amparada pelo artigo 21, inciso III, §§ 1º à 4º, da Lei Municipal nº
262/2009 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, no artigo 12, § 2º da Lei
Federal nº 4.320/64, e, nos artigos 25 e  26 da Lei Complementar nº 101/
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, observando as exigências contidas
na Instrução Normativa nº 001/97, da Secretaria de Tesouro Nacional, e
alterações posteriores.

Art. 4º. A entidade beneficiada (artigo 1º) deverá prestar contas
ao Município de Ipiranga do Norte, da efetiva aplicação dos recursos do
objeto mencionado no artigo 2º desta Lei, na forma exigida pela Instrução
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE nº 01, de 17 de fevereiro de
2005, no prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da vigência do
convênio, que será de 60 (sessenta) dias para a sua execução, a partir
de sua assinatura.

§ 1º. A vigência do convênio poderá ser prorrogada
uma única vez, por prazo não superior a 60 (sessenta) dias, mediante
requerimento fundamentado da entidade beneficiada, protocolado até 10
(dez) dias antes do seu término.

§ 2º. O não cumprimento do disposto neste artigo
importará na devolução integral dos recursos, com acréscimo de
atualização monetária através de índice oficial do Governo Federal e
juros de 1% (um por cento) ano mês, em favor do município.

 Art. 5º. Para dar cobertura às despesas decorrentes da aplicação
da presente Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial, a ser incluído no Orçamento vigente, Lei Municipal nº
273/2009 – Lei Orçamentária Anual, e consignado na seguinte Dotação
Orçamentária:

07 – Secretaria Municipal de Agricultura, indústria e Comércio

07.001 – Gabinete do Secretário
07.001.23 – Comércio e Serviços
07.001.23.691– Promoção Comercial
07.001.23.691.0035 – Apoio a parcerias no município
07.001.23.691.0035.1076 – Apoio Financeiro para realização da
Expoipiranga
07.001.23.6910035.1076.3350.41.00.00.00 – Contribuições
VALOR (R$)

        120.000,00

Art. 6º.Para amparar o Crédito Adicional Especial aberto no Art. 5º, serão
utilizados os recursos mencionados no Art. 43, § 1º, inciso III, da Lei
Federal nº 4.320/64,

04 – Secretaria Especial de Coordenação Geral
04.001 – Gabinete do Secretário
04.001.04 – Administração
04.001.04.122– Administração Geral
04.001.04.122.0007 – Excelência no atendimento ao Público
04.001.04.122.0007.1009 – Avaliação periódica do Desempenho dos
Servidores
04.001.04.122.0007.1009.3390.30.00.00.00 – Material de Consumo – R$
5.000,00
04.001.04.122.0007.1009.3390.36.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Física – R$ 5.000,00
04.001.04.122.0007.1009.3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 5.000,00

04 – Secretaria Especial de Coordenação Geral
04.001 – Gabinete do Secretário
04.001.04 – Administração
04.001.04.122– Administração Geral
04.001.04.122.0007 – Excelência no atendimento ao Público
04.001.04.122.0007.2007 – Avaliação periódica do Desempenho dos
Servidores
04.001.04.122.0007.2007.3390.14.00.00.00 – Diárias Civil – R$ 5.000,00
04.001.04.122.0007.2007.3390.30.00.00.00 – Material de Consumo – R$
5.000,00
04.001.04.122.0007.2007.3390.36.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Física – R$ 5.000,00
04.001.04.122.0007.2007.3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídico – R$ 5.000,00

05 – Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes
05.001 – Gabinete do Secretário
05.001.12 – Educação
05.001.12.122– Administração Geral
05.001.12.122.0018 – Plano de Ações Articuladas PAR
05.001.12.122.0018 .2015– Apoio as Ações do PAR
05.001.12.122.0018 .2015.3390.30.00.00.00 – Material de Consumo –
R$ 10.000,00
05.001.12.122.0018 .2015.3390.36.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Física – R$ 10.000,00
05.001.12.122.0018 .2015.3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 5.000,00

07 – Secretaria Municipal de Agricultura, indústria e Comércio
07.001 – Gabinete do Secretário
07.001.23 – Comércio e Serviços
07.001.23.691– Promoção Comercial
07.001.23.691.0041 – Parque de exposição de Ipiranga do Norte
07.001.23.691.0041. 1051–Construção do Parque de Exposição
07.001.23.691.0041. 1051.4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações – R$
19.500,00

07 – Secretaria Municipal de Agricultura, indústria e Comércio
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07.001 – Gabinete do Secretário
07.001.20 – Agricultura
07.001.20.604– Defesa Sanitária Animal
07.001.20.604.0037 – SIM – Serviço de inspeção Municipal
07.001.20.604.0037.1046 – Implantação do Serviço de Inspeção Municipal
- SIM
07.001.20.604.0037.1046.3390.30.00.00.00 – Material de Consumo – R$
9.000,00
07.001.20.604.0037.1046.3390.36.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros pessoa Física – R$ 1.500,00
07.001.20.604.0037.1046.3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros pessoa Jurídica – R$ 19.500,00

07 – Secretaria Municipal de Agricultura, indústria e Comércio
07.001 – Gabinete do Secretário
07.001.18 – Gestão Ambiental
07.001.18.541– Preservação e Conservação Ambiental
07.001.18.541.0033 – Recuperação e Conservação Ambiental
07.001.18.541.0033.2031 – Campanha  de  Recuperação,  prevenção
e  Combate ao Desmatamento, queimadas e incêndios florestais
07.001.18.541.0033.2031.3390.30.00.00.00 – Material de Consumo – R$
5.000,00
07.001.18.541.0033.2031.3390.36.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros pessoa Física – R$ 500,00
07.001.18.541.0033.2031.3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros pessoa Jurídica – R$ 5.000,00

Art. 7º. Fica autorizada a inclusão no PPA previsto para o
quadriênio 2009/2012 a ação 1076 - Apoio Financeiro para realização da
Expoipiranga por ocasião da abertura do crédito especial, conforme
ANEXOS 2 e 3.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso,
aos 20 de maio de 2010.

ORLEI JOSÉ GRASSELI
Prefeito Municipal

ANEXO 1
MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO

MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE E A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
EMPRESARIAL DE IPIRANGA DO NORTE - ACEIPI, NOS TERMOS E
CONDIÇÕES A SEGUIR:

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
com sede na Rua dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, MT, CNPJ
Nº 07.209.245/0001-72, representada neste ato por seu Prefeito Municipal
Orlei José Grasseli, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF
Nº 394.062.100-53, portador da Cédula de Identidade RG Nº 9026524737-
SSP/RS, residente e domiciliado na Avenida Rio Branco, s/n, nesta cidade,
doravante denominado simplesmente CONVENENTE e de outro lado,
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE IPIRANGA DO NORTE
- ACEIPI, inscrito no CNPJ sob nº 09. 131.782/0001-72, com domicílio na
Rua das Araras, s/n, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato
representada pelo seu Presidente, Sr. ______________, brasileiro,
casado,______, portador do CPF n.º _____________ e C.I. n.º
____________, residente e domiciliado na __________, nº _____ –
__________em ____________ -____, a seguir denominado simplesmente
de CONVENIADO, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Através do presente Convênio, o MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE
(CONVENENTE)  e a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE
IPIRANGA DO NORTE - ACEIPI, (CONVENIADO), tem por objetivos, a
concessão de contribuições correntes para a realização da ExpoIpiranga
2010 – Feira de Exposição Agropecuária de Ipiranga do Norte), cujos
valores transferidos serão destinados à promoção de espetáculos
públicos, aos shows e à complementação da estrutura física do local.

CLÁUSULA SEGUNDA -  EXECUÇÃO

Para a execução do objetivo definido na cláusula anterior, o
CONVENIADO, realizará a ExpoIpiranga 2010 – Feira de Exposição
Agropecuária de Ipiranga do Norte), cujos valores transferidos serão
destinados à promoção de espetáculos públicos, aos shows e à
complementação da infraestrutura do local, e o CONVENENTE repassará
a importância  de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme Lei
Municipal nº __________, de ___ de ____________ de 2010, visando
cobrir as despesas para a consecução do objeto acima.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O CONVENENTE colocará à disposição da CONVENIADO os valores
a serem liberados na forma do art. ____da Lei Municipal n.º ___, de ___/
___/2010.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas previstas neste convênio serão suportadas pela
seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria Municipal de Agricultura, indústria e Comércio
07.001 – Gabinete do Secretário
07.001.23 – Comércio e Serviços
07.001.23.691– Promoção Comercial
07.001.23.691.0035 – Apoio a parcerias no município
07.001.23.691.0035.1076 – Apoio Financeiro para realização da
Expoipiranga
07.001.23.6910035.1076.3350.41.00.00.00 – Contribuições
VALOR (R$) 120.000,00

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA
Este convênio terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado uma única vez, por
prazo não superior a 60 (sessenta) dias, mediante requerimento
fundamentado da entidade beneficiada, protocolado até 10 (dez) dias
antes do seu término.

CLÁUSULA SEXTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENIADO prestará contas ao CONVENENTE, no prazo de até
30 (trinta) dias após o fim da vigência do convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

No caso de rescisão do convênio por parte do CONVENIADO antes
do seu término, ou ocorrendo o descumprimento do art. _____, no tocante
à prestação de contas, este se obriga a devolver ao CONVENENTE o
valor recebido, com acréscimo de atualização monetária através de índice
oficial do Governo Federal e juros de 1% (um por cento) ano mês.

CLÁUSULA OITAVA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos decorrentes deste Convênio serão dirimidos com
base na legislação geral aplicável e na legislação específica,
especialmente a Lei Federal nº 8.666/93.
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CLÁUSULA NONA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Sorriso, MT, para dirimirem
quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em quatro
(04) vias de igual teor e forma, ante duas testemunhas presenciais,
obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores.

Ipiranga do Norte,  _________ de ______ de 20_____.

ORLEI JOSÉ GRASSELI
Prefeito Municipal

CONVENENTE
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE IPIRANGA DO

NORTE

 ACEIPI
CONVENIADO

Testemunhas:

Aprovado:

OAB-_____ n.º ______
Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de Itanhangá

PUBLICAR NO AMM

CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE A CONCORRENCIA

001/2010

EXTRATO DE CONTRATO 039/2010

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITANHANGA, torna público

que efetivou Contrato com Empresa Rodo Federal Equipamentos para

Transporte Ltda, no valor de R$ 1.965.500,00 (um milhão, novecentos e

sessenta e cinco mil e quinhentos reais) referente ao fornecimento de

01 (uma) Patrulha Mecanizada o qual terá sua vigência da data da sua

assinatura ate a entrega de todos os equipamentos, respeitados a

assistência técnica e garantias, previstas em lei..

Itanhangá – MT 14 de abril de 2010 - Vanderlei Proenço Ribeiro

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juína

DECRETO N.º 114/2009

SÚMULA: Dispõe sobre a Baixa dos Bens Móveis e Imóveis

Pertencente ao Município.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município

de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,

que são conferias em Lei, e, em especial no que dispõe o Decreto n.º

141, de  22/04/91 em seu artigo 26 e,

CONSIDERANDO, que o Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro

de 2009, não corresponde à realidade da situação física encontrada,

CONSIDERANDO, o que o serviço do Departamento de

Patrimônio, após a realização anual do Inventário dos bens patrimoniais

móveis e imóveis, constatou a existência de inúmeros bens em situação

inutilizado sem condições de uso,

CONSIDERANDO, o que Determina o Artigo 96, da Lei Federal nº

4.320/64

DECRETA:

Art. 1º - Fica baixados os bens patrimoniais constantes do  Relatório

de Bens Baixados,  no valor de R$ 651.506,52 (seiscentos e

cinqüenta e um mil, quinhentos e seis reais e cinqüenta e dois

centavos),   que faz parte integrante do presente Decreto, ANEXO

I.

Art. 2º - Para efeito de Escrituração, os bens móveis que constarão

do Balanço Patrimonial do corrente exercício, serão aqueles registrados

nas fichas próprias e Termos de Responsabilidade, devidamente

assinados.
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na sua data de publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juina, Estado de Mato Grosso, em 30 de

dezembro de 2009.

ALTIR ANTONIO PERUZZO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 390/2009, de 02 de março de 2009.

SÚMULA: Aplica penalidade de advertência por escrito ao servidor

que menciona, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município

de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,

conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83 c/c o

inciso IV, do art. 91, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

I – ADVERTIR POR ESCRITO a Servidor Público Municipal, ARTUR

CUSTÓDIO, Operador de Retro Escavadeira Esteira, matrícula n.º 24988,

do Quadro de Pessoal desta Administração Municipal de Juína-MT, com

base nos fatos que constam do relatório final e no Termo de Julgamento

do Processo Administrativo n.º 001/2008;

II – DETERMINAR ao Supervisor da Divisão de Recursos Humanos

para que notifique o Servidor acima qualificado do inteiro teor da presente

Portaria, bem como que providencie os atos pertinentes a inclusão da

penalidade nos Assentamentos Funcionais do apenado, nesta data e na

forma da lei;

III – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juina-MT, em 02 de março de 2009.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO

Prefeito Municipal

PORTARIA n.º 727, de 11 de maio de 2009.

SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidores municipais que

integrarão a Equipe da Vigilância Sanitária do Município de Juína. Estado

de Mato Grosso, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município

de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei

Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 951,

de 28 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Código Sanitário do Município

e,

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal não dispõe,

atualmente, de nenhuma Equipe de Vigilância Sanitária para fazer cumprir

as disposições, principalmente, do Código Sanitário do Município,

CONSIDERANDO a importância que a Vigilância Sanitária representa

para as ações do Executivo, principalmente no que tange a realização de

notificações e autuações por infração ao Código Sanitário e de Posturas

Municipal,

CONSIDERANDO a demanda da população para se criar meios de

coibir as infrações ao Código Sanitário e de Posturas do Município,

principalmente aquelas praticadas em detrimento do interesse público,

CONSIDERANDO, sobremaneira, que o Código Sanitário Municipal

contém medidas de política administrativa de competência do Município

em matéria de higiene pública, costumes locais, funcionamento dos

estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e

residenciais, instituindo as necessárias relações entre poder público e

munícipes; e,

CONSIDERANDO, enfim, que a Administração Pública local tem o

dever legal, mediante as autoridades sanitárias constituídas, de exercer

o Poder de Polícia, com o objetivo de disciplinar e restringir direitos e

liberdades individuais em razão do bem-estar e da saúde da coletividade,

RESOLVE

Art. 1.º Designar para integrar a Equipe da Vigilância Sanitária

Municipal os seguintes servidores públicos do Quadro de Pessoal do

Município:

NOME   CARGO MATRÍCULA

FLAVIANE SMANIOTTO   ENGENHEIRA SANITARISTA 1757

THIAGO PEREIRA DE ALMEIDA FISCAL SANITARIO 1546

VALDECI RODRIGUES DOURADO FISCAL SANITARIO 2097

Parágrafo Único. A Equipe da Vigilância Sanitária Municipal atuará

sob a coordenação da 1.ª (primeira) servidora designada.

Art. 2.º Compete a Equipe da Vigilância Sanitária Municipal:

I – dar cumprimento às disposições do Código Sanitário, de Saúde

e de Posturas Municipal e demais regulamentos pertinentes a matéria;

II - proceder a vistoria sanitárias nos comércios varejistas de

alimentos, para fins de cumprimento do Código Sanitário Municipal e

para a expedição de Alvará Sanitário;

III – atender as reclamações em geral e do Departamento de

Vigilância Sanitária;

IV – atender os surtos de toxinfecções alimentares noticiadas;

V – expedir autos de notificação e de imposição de multas, em

decorrência de infração às normas do Código Sanitário e de Posturas

Municipal;

VI – realizar a interdição de locais que estejam em desacordo com

as normas legais pertinentes; e,

VII – efetuar a apreensão de bens e documentos que constituem

prova material de infração às normas sanitárias e de posturas.

Art. 3.º Os seguintes estabelecimentos estão incluídos na

Competência Municipal para fins de fiscalização:

I – açougues;

II – buffets;

III – confeitaria, padaria e mercearias;

IV – churrascarias, restaurantes, refeitórios, lanchonetes e

cantinas;

V – pizzarias e pastelarias;

VI – bares, trailers e congêneres;

VII – cafeteira;

VIII – centrais de distribuição de perecíveis e não perecíveis;

IX – supermercados, mercados e armazéns;

X - depósito de água mineral;

XI – feiras e comércio hortifrutigranjeiro;

XII – peixaria;

XIII – comércios ambulantes em geral;

XIV - sorveteria com e sem produção;

XV - produção e comércio de alimentos perecíveis;

XVI - prestadores de serviços, tais como:



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 37     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 19 de Maio de 2010

a) salões de beleza, academias de ginásticas, clubes recreativos,

balneários;

b) hotéis, asilos e congêneres;

c) cemitérios e funerárias; e,

d) agropecuárias, clínicas veterinárias e Canis.

e) outros, conforme disposto pela legislação federal, estadual e

municipal pertinentes.

Art. 4.º Os casos omissão nesta Portaria serão dirimidos pela

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juina-MT, em 11 de maio de 2009.

Registre-se;Publique-se;Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZOPrefeito Municipal

LUÍS FELIPE AVILA PRADO MARCIA GARDIM

Assessor JurídicoChefe de Gabinete

Poder Executivo – Juina-MT Poder Executivo – Juina-MT

PORTARIA Nº 803/2009 – de 14/07/09

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor que especifica, e dá outras

providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município

de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,

conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei

Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008

R E S O L V E:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS

regulamentares ao servidor (a), LUZINEIDE DE OLIVEIRA MIRANDA,

matricula 1239, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços Gerais, junto ao

Departamento de Saúde, referente ao período aquisitivo de 06/07/2007 a

05/07/2008, devendo seu retorno ao serviço ocorrer no dia 20/08/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juina-MT, em 14 de julho de 2009.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 170/2010

Súmula: Dispõe sobre decretação da Convocação do Processo

Seletivo Simplificado Conjunto nº 002/2009.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município

de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,

conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

 Art. 1º - Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado

Conjunto nº 002/2009, fica convocado o abaixo relacionado para

comparecer, ao Edifício Sede da Prefeitura Municipal, (Departamento de

Recursos Humanos), no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir da data

da publicação deste Decreto.

Parágrafo Único – O não Comparecimento no prazo previsto neste

artigo, implica na desclassificação dos mesmos sendo considerados

desistentes.

CONVOCADO:

1) – A42  MOTORISTA II

CLAS Nº INSC               NOME

4º 82 ANTONIO JOSE QUIRINO

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, na sua data de publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juina, Estado de Mato Grosso, em 26 de

março de 2010.

ALTIR ANTONIO PERUZZO

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 171/2010

Súmula: Dispõe sobre decretação da Convocação do Processo

Seletivo Simplificado Conjunto nº 002/2009.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município

de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,

conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

 Art. 1º - Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo

Simplificado Conjunto nº 002/2009, ficam convocados os abaixo

relacionados para comparecerem, ao Edifício Sede da Prefeitura

Municipal, (Departamento de Recursos Humanos), no prazo máximo de

10 (dez) dias a partir da data da publicação deste Decreto.

Parágrafo Único – O não Comparecimento no prazo previsto neste

artigo, implica na desclassificação dos mesmos sendo considerados

desistentes.

CONVOCADOS:

2) – A10  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CLAS Nº INSC               NOME

60º 315 MARIA DE FATIMA SANTOS

61º 1252 MARIA GENECI DA SILVA

62º 93 MARIA DOLORES NISTRON

63º 62 ROSENY DE MIRANDA SOUZA

64º 395 VALDEIR DA SILVA BRASSAROTO

65º 309 MARILZA THEOPHILO

66º 1878 SILVANO DE JESUS PATAXO

67º 694 ANILSON GOMES DOS SANTOS

68º 367 RONALDO DA SILVA FERREIRA

69º 1457 MONICA PAULINO FERREIRA

70º 77 ROSILDA BARBOSA DA COSTA

71º 12 LUIZ CARLOS RODRIGUES
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, na sua data de publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juina, Estado de Mato Grosso, em 30 de

março de 2010.

ALTIR ANTONIO PERUZZO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juruena

Tomada de Preço N° 004/2010-TP

O Município de Juruena, por intermédio do PRESIDENTE DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designado pela Portaria n°.

001/2010, de 04 de Janeiro de 2010, torna público para conhecimento

geral que não acudiram interessados ao processo Licitatório n° 010/

2010 na modalidade Tomada de Preço nº 004/2010 motivo pela qual a

mesma foi declarada DESERTA.

Juruena/MT. 17 de Maio de 2010.

LAERTE BAMBIL FLORES

Presidente

Tomada de Preço N° 005/2010-TP

O Município de Juruena, por intermédio do PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designado pela Portaria n°. 001/2010, de

04 de Janeiro de 2010, torna público para conhecimento geral que não

acudiram interessados ao processo Licitatório n° 011/2010 na modalidade

Tomada de Preço nº 005/2010 motivo pelo qual o mesmo foi declarada

DESERTA.

Juruena/MT. 17 de Maio de 2010.

LAERTE BAMBIL FLORES

Presidente

Tomada de Preço N° 006/2010-TP

O Município de Juruena, por intermédio do PRESIDENTE DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designado pela Portaria n°.

001/2010, de 04 de Janeiro de 2010, torna público para conhecimento

geral que não acudiram interessados ao processo Licitatório n° 012/

2010 na modalidade Tomada de Preço nº 006/2010 motivo pelo qual o

mesmo foi declarada DESERTA.

Juruena/MT. 17 de Maio de 2010.

LAERTE BAMBIL FLORES

Presidente

Prefeitura Municipal de Lambari D’ Oeste

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO – TOMADA DE

PREÇO Nº. 003/2010

A Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste MT, em 18 de Maio de

2010, através da Comissão Permanente de Licitação (CPL), desta

prefeitura Municipal, torna publico para conhecimento dos interessados,

que na licitação “Tomada de Preço” Nº 003/2010, tendo como objeto

“Aquisição de medicamentos, materiais médico hospitalares,

materiais odontológicos, materiais laboratoriais, materiais de

fisioterapia e equipamentos, para serem utilizados na secretaria

municipal de saúde.” Teve como vencedoras as seguintes empresas:

SULMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA vencedora

nos LOTES 01 e 02 com o valor global dos Lotes de R$: 100.517,00 (cem

mil quinhentos e dezessete reais). A empresa COMERCIAL CIRÚRGICA

RIOCLARENSE LTDA, vencedora nos LOTES 03 e 09 com o valor global

dos Lotes de R$: 210.304,55 (duzentos e dez mil trezentos e quatro
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reais e cinqüenta e cinco centavos) e a empresa DENTAL CENTRO OESTE

LTDA, vencedora nos LOTES 04, 05, 06, 07, 08 e 010 com o valor global

dos Lotes de R$: 147.013,36 (cento e quarenta e sete mil trezentos reais

e trinta e seis centavos). Maiores informações fone 0xx65 3228-1178 -

Lambari D’Oeste – MT, em 18 de Maio de 2010.

Rubens Ventura  -

 Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Matupá

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 007/2010

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente

de Licitação, comunica a todos os interessados que realizará no próximo

dia 02 DE JUNHO DE 2010 as 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal,

a TOMADA DE PREÇO, para Contratação de Empresas para Execução

de Obra de Infra-Estrutura de Sanitário, Cerca e Projeto Elétrico no parque

de Exposições do Município de MATUPÁ – MT Lote 01 R$ 45.955,22 –

Lote 02 R$ 49.093,94 – Lote 03 R$ 55.916,41,respectivamente. Maiores

informações através do Edital Nº. 043-2010 completo, junto a sede da

Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, Fones

(66) 3595-1037/1114 das 07:00 às 11:30 hs.

Matupá – MT, 19 de Maio de 2010.

ANTÔNIO PEREIRA SOBRINHO

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Mirassol D’ Oeste

EDITAL Nº 056/2010

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO  001/2010  CONFORME EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, ESTADO DE

MATO GROSSO, Sr. APARECIDO DONIZETI DA SILVA, no uso gozo de

suas legais atribuições,  considerando o interesse público, a necessidade

de contratação e com fulcro na Lei autorizativa 948/2010, convoca o

aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2010, conforme

anexo único deste edital.

O Candidato ora convocado na forma deste Edital e conforme seu

anexo único, deverá comparecer à Coordenadoria de Gestão de Pessoas,

na Prefeitura Municipal, sito a à Rua Antônio Tavares 3310, o mais urgente

possível, ou em até 05 (cinco) dias úteis da publicação deste ato, para

apresentar documentos e habilitação exigidos, para procedimentos de

conferência de documentação e outros procedimentos de praxe, atinente

a posse e designação do respectivo local de trabalho.

O não comparecimento no prazo legal implicará na

desistência do classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal

de Mirassol D’Oeste-MT convocar o (s) imediatamente posterior(es),

obedecendo a ordem de classificação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado

de Mato grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, 17 de maio

de 2010.

  APARECIDO DONIZETI DA SILVA

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO EDITAL Nº 056/2010 DE 17 DE MAIO DE 2010.

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

NOME CLASSIFICAÇÃO

PATRÍCIA APARECIDA SOARES 4º LUGAR

APARECIDO DONIZETI DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nortelândia

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL

N. º 009/2010

O Pregoeiro Oficial e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de

Nortelândia-MT, vem, através deste, comunicar aos interessados que

será realizada Licitação na modalidade Pregão Presencial, com o seguinte

objeto: Contratação de serviços com caminhão Pipa para molhar as

ruas não pavimentadas, visando garantir saúde e higiene à população

do município de Nortelândia, conforme descrito na Relação dos itens,

Anexo I do Edital. Tipo: MENOR PREÇO. Data de Abertura: 01 de junho

de 2010. Horário: 11:30 horas. Local: Avenida Prefeito João Macauba,

82, Centro, Nortelândia-MT - CEP: 78430-000. O edital completo e seus

anexos estarão disponíveis no site www.nortelandia.mt.gov.br, ou na

sede da Prefeitura Municipal, telefone (65) 3346-1411, e-mail:

pregoeiro@nortelandia.mt.gov.br.

.

Nortelândia-MT, 19 de Maio de 2010.

Walcemir Carlos da Silva

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19//2010 - PROCESSO Nº. 648/2010

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO

Ao(s) quatorze dias do mês de maio do ano dois mil e dez ás 09:00

horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se os

servidores : Karla Beatriz Bernatzky- Pregoeira, Alessandra Marta do

Nascimento e Wildson Rodrigues Baracho, - Equipe de Apoio, instituída

pela Portaria nº. 01/2010, de 05 de janeiro de 2010,  com a finalidade de

proceder a abertura e julgamento do processo licitatório na modalidade

Pregão Presencial nº. 19/2010, nos termos do Decreto Municipal nº. 059/

2009, do Decreto Municipal nº. 14/2010, da Lei 10520/02 e

subsidiariamente pela Lei 8666/93,  para atender as necessidades do

município de Nova Monte Verde-MT no que diz respeito à futura e eventual

aquisição de peças e assessórios em geral e contratação eventual de

serviços mecânicos para atender os ônibus e camionete da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura e os caminhões e máquinas pesadas da

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. Dando

início à sessão, a pregoeira fez a sua identificação e da equipe de apoio

e deu início à fase de credenciamento das empresas interessadas em

participar do certame. Os credenciamentos apresentado foram:

EMPRESA: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EPP

CNPJ: 07.838.209/0001-78

REPRESENTANTE: CARLOS PINTO DE MAGALHÃES

CPF: 395.322.081-00

EMPRESA: PAULINO E ZANCO LTDA

CNPJ: 03.093.358/0001-02

REPRESENTANTE: BRUNO CORRÊIA



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 40       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta - Feira, 19 de Maio de 2010

CPF: 977.085.341-00

EMPRESA: SP PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS LTDA

CNPJ: 03.253.483/0001-24

REPRESENTANTE: RICARDO SEGATO DA SILVA

CPF: 835.808.321-15

EMPRESA: NAF PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ: 07.374.040/0002-23

REPRESENTANTE: SÉRGIO DAMIÃO DO NASCIMENTO

CPF: 482.464.921-87

EMPRESA: NASCIMENTO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA

CNPJ: 09.227.993/0001-03

REPRESENTANTE: MARCEU RODRIGO SILVA BOTELHO

CPF: 896.037.701-59

EMPRESA: MOIRES LUIZ WITT ME

CNPJ: 37.466.570/0001-81

REPRESENTANTE: ANA ELISA PREDIGER WITT

CPF: 429.969.101-68

EMPRESA: LUCENA MOREIRA E CIA LTDA ME

CNPJ: 03.176.244/0001-18

REPRESENTANTE: DELMAR LUCENA MOREIRA

CPF: 269.383.241-15

Encerrada a fase de credenciamento das empresas interessadas e

seus respectivos representantes, salientando-se que a documentação

de credenciamento da empresa LUCENA MOREIRA E CIA LTDA ME foi

autenticada pela pregoeira por ter sido apresentada a ela em original

anteriormente à sessão, sendo que no ato da mesma a documentação

não foi apresentada em original. Levando-se em conta que a

documentação foi solicitada pelos participantes, a pregoeira solicitou que

o representante da empresa requisitasse a documentação original para

apresentação já que a mesma fica de posse do escritório de contabilidade

do participante e a mesma foi apresentada sendo conferida por todos os

presentes. Passou-se então para a rubrica dos envelopes e abertura

das propostas iniciais das empresas participantes. Feito isso, inicia-se a

fase de lances, fazendo-se a conferência da documentação conforme

os vencedores dos lotes negociados. A primeira documentação a ser

avaliada foi da empresa NASCIMENTO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA

TRATOR LTDA, estando todos os documentos de acordo com o edital.

Seguindo-se a as negociações a próxima documentação avaliada foi da

empresa TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EPP, estando à mesma também

habilitada. Seguiram-se novamente as negociações e na abertura do lote

06 foi conferida a documentação da empresa SP PEÇAS PARA MÁQUINAS

PESADAS LTDA, a qual apresentou toda a documentação exigida no

edital, ficando de pronto habilitada. NA negociação do lote 08 foi aberta a

documentação da empresa LUCENA MOREIRA E CIA LTDA ME. Na

conferência da documentação da referida empresa houve restrição na

certidão negativa de FGTS, a qual estava com a validade vencida, porém

a empresa apresentou declaração de enquadramento de ME, tendo

portanto, as prerrogativas da Lei Complementar 123/2006, podendo

apresentar a referida certidão no prazo de 02 (dois) dias úteis prorrogáveis

para mais dois dias a critério da administração. Seguindo-se a negociação,

a próxima documentação conferida foi da empresa PAULINO E ZANCO

LTDA, a qual também apresentou restrição na sua documentação, quanto

à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativas a Tributos Federais e

Dívida Ativa da União, porém a empresa também apresentou declaração

de enquadramento de ME, tendo portanto, as prerrogativas da Lei

Complementar 123/2006, podendo apresentar a referida certidão no prazo

de 02 (dois) dias úteis prorrogáveis para mais dois dias a critério da

administração municipal. Dando sequência à sessão, a próxima empresa

a ser conferida a documentação foi da empresa NAF PEÇAS E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA, tendo apresentado toda a documentação exigida

no edital, ficando de pronto habilitada. A última empresa a ser conferida a

documentação foi da empresa MOIRES LUIZ WITT ME, a qual apresentou

toda a documentação exigida no edital, ficando também habilitada.

Finalizando-se, a pregoeira solicita aos participantes a intenção de interpor

recursos contra algum dos atos praticados na sessão, sendo a resposta

de todos negativa. Para tanto, finaliza-se a sessão dando o prazo legal

para as Micro e Pequenas Empresas apresentem os documentos citados

e para que todos os participantes apresentem suas propostas

recompostas com os preços acertados na sessão conforme valores por

lote apresentados no mapa em anexo. Nada mais havendo a tratar foi

lavrada a presente ata a respeito dos atos praticados na sessão a qual

vai assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e participantes do pregão.

Karla Beatriz Bernatzky

Pregoeira oficial

Wildson R. Baracho              Alessandra M. do Nascimento

Membro Equipe de Apoio                      Membro da Equipe de Apoio

  Carlos Pinto de Magalhães                         Ricardo Segato da Silva

Rep. Tatiana Siqueira Santiago EPP    Rep. SP Peças para Máquinas Pesadas Ltda

Ana Elisa Prediger Witt                    Delmar Lucena Moreira

  Rep. Moires Luiz Witt ME          Rep. Lucena Moreira e Cia Ltda ME

Marceu Rodrigo Silva Botelho                 Sérgio Damião do Nascimento

 Rep. Nascimento Com. de |Peças para Trator Ltda      Rep. NAF Peças e

Serviços Autom. Ltda

Bruno Correia

Rep. Paulino e Zanco Ltda

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE PREGÃO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 026/2010

OBJETO: “Contratação de empresa para fornecimento de Materiais
de Consumo (material de Higiene e Limpeza, Gênero Alimentícios e outros),
destinado a manutenção das diversas unidades administrativas da
Prefeitura Municipal”.

Examinados os atos e termos do procedimento do referido processo
na modalidade de Pregão Presencial, e seus anexos, visando o interesse
publico, o Município de Nova Olímpia-MT, representado pelo seu prefeito,
juntamente com a Comissão Permanente, face ao exposto torna público
e para o conhecimento dos interessados e de quem mais interessar
possa que a licitação (Pregão) supra mencionada, respaldado pelo
parecer jurídico, fica revogada em todos os seus termos, com fundamento
no art. 49 “caput” da Lei 8.666/93 e suas alterações, portanto neste ato
PERMANECE REVOGADO o presente pregão.

Nova Olímpia-MT, 17 de Maio de 2010.

      FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
    Prefeito Municipal

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES
Pregoeria
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO  DE ADITAMENTO N.º 09/2010 AO

CONTRATO N.º 040/2009

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-

MT E A EMPRESA: ARISSAVA & ALBERTONI LTDA

OBJETO: Alterar a CLAUSULA QUINTA – PRAZO do Termo de Contrato

Nº 040/2009, que passam a ter a seguinte redação: O presente contrato

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

terá vigência de 10 (dez) meses, a contar da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado.

DATA: 08/04/2010

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA,

Estado de Mato Grosso, através de sua Comissão Permanente de

Licitações, torna público a quem interessar, que será realizado no dia 07/

06/2010, as 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Helena, sito à Praça João Alberto Zanete, s/nº, onde o Edital

Completo estará disponível no horário comercial, pelo valor de R$ 100,00

(Cem reais) não reembolsável,  Licitação da Modalidade Tomada de

Preços sob nº 001/2010, tipo Menor Preço Global, tendo como objetivo,

a Contratação de Empresa para Execução da Obra de Construção do

Centro de Múltiplo Uso, Localizado a Avenida Brasil, 107, Centro,

conforme projetos anexo.

 Nova Santa Helena-MT, 19 de maio de 2010.

ALEX OSCAR DE SOUSA -

 Presidente da C.P.L.
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Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo

     DECRETO N 003/2010
   Data  01 de Marco de 2010.

SUMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
MENCIONA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS:

 O Senhor Aurelino P. de Brito Filho, Prefeito Municipal de Novo Mundo,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicoes legais, tendo em
vista o
contido da Lei Mun. N 299/2009, e em consonancia com a Lei Federal N°
4320/64.

 DECRETA

Art. 1 - Fica aberto ao Orcamento Geral do Municipio, um Credito Adicional
SUPLEMENTAR,
no montante de R$ 27.300,00,destinados a atender as necessidades da
Prefeitura Municipal,
nas seguintes dotacoes:

03.001-GABINETE DO SECRETARIO
03.01.04.122.0002.1008.4.4.9.0.61.00 - Aquisicao de Imoveis  R$ 15.600,00
05.002-FUNDEB
05.02.12.361.0006.2055.3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. Terc. - P. Juridica     R$ 11.700,00

                                                TOTAL GERAL:               R$ 27.300,00

Art. 2 - Para dar cobertura ao credito aberto no artigo anterior eh indicado
como recurso,
na forma do disposto no art. 43,inciso III, da Lei Federal N 4.320/64, a
anulacao parcial

das rubricas a saber:

03.001-GABINETE DO SECRETARIO
03.01.04.122.0002.1006.4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente   R$ 15.600,00

05.002-FUNDEB
05.02.12.361.0006.1015.4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalacoes                  R$ 11.700,00
                                                  TOTAL GERAL:               R$ 27.300,00

Art.3 - Este Decreto Lei entrara em vigor na data de sua publicacao,
revogadas as
disposicoes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Mundo/MT,  01 de Marco     de
2010.

Aurelino Pereira de BRITO Filho
Prefeito Municipal

  DECRETO N 004/2010

                                    Data  01 de Marco de 2010.

SUMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE

MENCIONA E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS:

     O Senhor Aurelino P. de Brito Filho, Prefeito Municipal de Novo Mundo,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicoes legais, tendo em vista

o

contido da Lei Mun. N 299/2009, e em consonancia com a Lei Federal

N°4320/64.

  DECRETA

Art. 1 - Fica aberto ao Orcamento Geral do Municipio, um Credito Adicional

SUPLEMENTAR, no montante de R$ 20.000,00, destinados a atender as

necessidades

da CAMARA MUNICIPAL, nas seguintes dotacoes:

01.001-GABINETE DA PRESIDENCIA

01.01.01.031.0001.2001.3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terc. - P. Juridica

R$ 20.000,00

               TOTAL GERAL:               R$ 20.000,00

Art. 2 - Para dar cobertura ao credito aberto no artigo anterior eh indicado

como

recurso, na forma do disposto no arto 43, inciso III, da Lei Federal N

4.320/64,

a anulacao parcial das rubricas a saber:

01.001-GABINETE DA PRESIDENCIA

01.01.01.031.0001.1002.4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalacoes    R$ 20.000,00

   TOTAL GERAL:               R$ 20.000,00

Art.3 - Este Decreto Lei entrara em vigor na data de sua publicacao,

revogadas

as disposicoes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Mundo/MT, 01 de Marco de 2010.

                 Aurelino Pereira de BRITO Filho

        Prefeito Municipal

 DECRETO N° 005/2010

                                 Data:  01 de Abril de 2010.

SUMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE

MENCIONA E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS:

     O Senhor Aurelino P. de Brito Filho, Prefeito Municipal de Novo Mundo,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicoes legais, tendo em

vista o

contido da Lei Mun. N° 299/2009, e em consonancia com a Lei Federal

N° 4320/64.

                                                 DECRETA

Art. 1 - Fica aberto ao Orcamento Geral do Municipio, um Credito

Adicional

SUPLEMENTAR, no montante de R$ 65.800,00, destinados a atender

as necessidades

da PREFEITURA MUNICIPAL, nas seguintes dotacoes:

03.001-GABINETE DO SECRETARIO
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03.01.04.122.0002.1008.4.4.9.0.61.00 -  Aquisicao de Imoveis    R$ 15.800,00

05.001-GABINETE DO SECRETARIO

05.01.12.361.0006.2013.3.3.9.0.30.00 -  Material de Consumo              R$ 50.000,00

                                              TOTAL GERAL:               R$ 65.800,00

Art. 2 - Para dar cobertura ao credito aberto no artigo anterior é indicado

como

recurso, na forma do disposto no arto 43, inciso III, da Lei Federal N 4.320/

64,

a anulacao parcial das rubricas a saber:

03.001-GABINETE DO SECRETARIO

03.01.04.122.0002.1006.4.4.9.0.52.00 -  Equip. e Material Permanente     R$ 15.800,00

05.001-GABINETE DO SECRETARIO

05.01.12.361.0006.1012.4.4.9.0.52.00 -  Equip. e Material Permanente     R$ 20.000,00

05.002-FUNDEB

05.02.12.361.0006.1015.4.4.9.0.51.00 -  Obras e Instalacoes              R$ 30.000,00

                                              TOTAL GERAL:               R$ 65.800,00

Art.3 - Este Decreto Lei entrara em vigor na data de sua publicacao,

revogadas as

disposicoes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Mundo/MT, 01 de Abril     de 2010.

    Aurelino Pereira de BRITO Filho

     Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranaíta

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 015/2010

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE
PARANAITA - MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, PEDRO HIDEYO
MIYAZIMA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1° - Esta Lei Complementar regulamenta e dispõe sobre a
implantação e gestão do Plano de Carreira e Remuneração dos
Profissionais da Educação do Município de Paranaíta, tendo por finalidade
organizá-la, estruturá-la e estabelecer as normas sobre o regime jurídico
de seus profissionais.

Parágrafo Único.  Para fins de implantação e acompanhamento deste
Plano, deverá ser constituída, mediante decreto, comissão paritária
composta por representante sindical dos trabalhadores municipais e por
representantes do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º - O Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica tem por objetivo a eficiência e a eficácia do sistema
educacional do Município e a valorização dos profissionais, mediante:

I - Estabelecer o princípio do merecimento para ingresso e
desenvolvimento na carreira, mediante títulos e qualificação ao Magistério
e às demais atividades que envolvem a Educação Básica Municipal;

II - Estabelecer uma sistemática de vencimento e remuneração,
harmônica e justa, que permita a valorização e a contribuição de cada
profissional da Educação Básica, através da qualidade do seu
desempenho.

Parágrafo Único. Entende-se por carreira estratégica aquela
essencial para oferecimento de serviço público, priorizado e mantido
sob a responsabilidade do Município, com admissão exclusiva por
concurso público ou privatizado, não podendo ser terceirizado,
transferido a organização de direito privado ou privatizado, com revisão
obrigatória de remuneração a cada doze meses.

CAPÍTULO II
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Art. 3° - Para os efeitos desta Lei, entende-se por Profissionais da

Educação Básica Municipal o conjunto de professores que exercem
atividades de docência ou suporte pedagógico direto a tais atividades,
incluídas as de coordenação pedagógica, supervisão escolar, orientação
educacional, de direção escolar e servidores Técnico Administrativo
Escolar como também o Apoio Administrativo Escolar que desempenham
atividades nas unidades escolares da Educação Básica Municipal ou na
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único. Os órgãos do sistema Público Educacional
devem proporcionar aos profissionais da Educação Básica Municipal,
valorização mediante formação continuada, piso salarial profissional,
garantia de condições de trabalho, produção científica e cumprimento da
aplicação dos recursos constitucionais destinados à educação.

CAPÍTULO III
DOS VALORES FUNDAMENTAIS AO EXERCÍCIO DA EDUCAÇÃO

BÁSICA

Art. 4º - O exercício da Educação Básica inspirado no respeito aos
direitos fundamentais da pessoa humana, tem em vista a promoção dos
seguintes valores:

I – Amor à liberdade e cultivo à responsabilidade;
II – Reconhecimento do significado social e econômico da educação

para a formação do homem e o desenvolvimento do cidadão e do país;
III – Empenho pessoal pelo progresso do educando;
IV – Participação efetiva na vida da escola e zelo pelo aprimoramento

do ensino e desenvolvimento das relações interpessoais;
V – Promoção do senso comunitário, para que a escola seja o agente

de integração e progresso no ambiente social;
VI – Reconhecimento e valorização do trabalho no processo

educativo.

CAPÍTULO IV
DOS PRÍNCIPIOS BÁSICOS

Art. 5º - A Carreira dos profissionais da Educação Básica
Municipal tem como princípios básicos:

I - Vencimento condigno e pontual, tendo em vista a maior qualificação
em curso, estágio de formação, aperfeiçoamento, especificação, tempo
de serviço, desempenho e assiduidade independente da atividade no
setor educacional.

II - Igualdade de tratamento para efeito didático, administrativo e
técnico;

III - Possibilidade efetiva de qualificação crescente mediante:
cursos, estágios de aperfeiçoamento e/ou capacitação profissional;

IV - Liberdade do processo de escolha didática, respeitando
as orientações e diretrizes elaboradas pela comunidade escolar;

V -A retribuição pecuniária deverá ser capaz de permitir a dedicação
do profissional às suas funções e a atender às suas necessidades
básicas, e estar vinculada à capacidade financeira do município.

VI - O progresso na carreira deve ocorrer da avaliação
objetiva do desempenho e das habilitações e qualificações de cada um
dos seus membros.

TÍTULO II
DOS CARGOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO E DAS

ATRIBUIÇÕES
CAPITULO I
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS
Seção I
Da nomeação do Secretário Municipal de Educação
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Art. 6º - O cargo de Secretário Municipal de Educação deverá recair
preferencialmente em servidor de carreira da Educação Municipal.

Art. 7º - Não sendo contemplado entre os pares, poderá o Poder
Executivo escolher o Secretário Municipal de Educação, advindo de órgãos
Federal, Estadual ou da iniciativa privada, desde que, haja comprovação
de conhecimentos na área específica.

Seção II
Das atribuições do cargo

Art. 8º - São atribuições do cargo de Secretário Municipal de
Educação:

I - coordenar a execução da Política Municipal de Educação, nos
termos da Lei Orgânica Municipal e segundo diretrizes e metas
estabelecidas no plano municipal integrado de desenvolvimento;

II - realizar, em parceria com a Secretaria de Planejamento e Finanças,
e com os órgãos governamentais do setor, estudos básicos e
levantamentos de dados, visando ao constante monitoramento dos
indicadores de desempenho gerencial e de resultados sociais alcançados,
dando-lhes tratamento adequado;

III - coordenar o processo de planejamento setorial de educação,
buscando o funcionamento eficiente do Conselho Municipal de Educação
no contexto do Sistema Municipal de Planejamento e Desenvolvimento do
Ensino;

IV - promover a integração horizontal e vertical da rede municipal de
ensino segundo os princípios da Qualidade, Participação e
Descentralização da ação governamental no setor;

V - executar, em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, os
programas de orientação e disseminação das informações da saúde
pública;

VI - executar, em parceria com a Secretaria de Esportes, Lazer e
Cultura, política do Desporto e do Lazer e da Cultura, como forma de
integração social e como mecanismo de educação para a cidadania solidária
e participante e de iniciação desportiva, tendo por objetivo permanente a
formação integral do educando e o pleno despertar de suas
potencialidades físicas e humanísticas;

VII - participar do Sistema Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento, promovendo junto á comunidade organizada, a
concepção de projetos de construção e equipamento de parques, jardins,
parques infantis, centros de juventude e de convivência comunitária;

VIII - Outras atividades correlatas.

TITULO III
DA ESTRUTURA DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

BÁSICA
CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO DA CARREIRA

Art. 9° - A carreira dos Profissionais da Educação Básica Municipal
é constituída de três cargos:

I – Professor - composto das atribuições inerentes às atividades
de: Docência; Coordenação Pedagógica; Supervisão Escolar; Orientação
Educacional e de Direção de Unidade Escolar.

II – Técnico Administrativo Escolar - composto de atribuições
inerentes às atividades de: Administração Escolar e; Multimeios Didáticos.

III – Apoio Administrativo Escolar - composto de atribuições
inerentes às atividades de: Nutrição; Conservação e Manutenção;
Vigilância e; de Transporte Escolar.

CAPÍTULO II
DOS GRUPOS DA CARREIRA

Art. 10 - As séries de Classes e Níveis dos Profissionais da Educação
Básica do Município de Paranaíta são estruturadas em linha horizontal de
acesso e linha vertical pela progressão, conforme Tabela “Anexo X”
desta Lei.

I - Dos Profissionais do magistério (professor):
§ 1º - Os Níveis desdobram-se por algarismos, identificados por

numeral cardinal que constituem as linhas de progressão de 1 a 9;
§ 2º - As Classes ocupacionais dos cargos dos Profissionais da

Educação Básica são estruturadas segundo as formações exigidas para
o provimento do cargo, da seguinte forma:

Classe A – habilitação específica de nível médio magistério;
Classe B – habilitação específica de grau superior em nível de

graduação, representado por licenciatura plena comprovado por diploma,
com registro no órgão competente.

Classe C – habilitação específica de grau superior em nível de
graduação, representado por licenciatura plena, com especialização na
área de educação, relacionada com sua habilitação, atendendo às normas
do Conselho Nacional de Educação;

Classe D – habilitação específica de grau superior em nível de
graduação, representado por licenciatura plena, especialização na área
e com curso de mestrado ou doutorado na área de educação relacionada
com sua habilitação.

II - Dos Profissionais do Técnico Administrativo Escolar:
§ 3º - Os Níveis desdobram-se por algarismos, identificados por

numeral cardinal que constituem as linhas de progressão de 1 a 12;
Classe A – habilitação em nível médio e técnico não específico na

área da educação;
Classe B – habilitação específica em nível de graduação.
Classe C – habilitação específica em nível de pós-graduação.
Classe D – Nível de pós-graduação (mestrado/doutorado).
III - Profissionais do Apoio Administrativo Escolar:
§ 4º - Os Níveis desdobram-se por algarismos, identificados por

numeral cardinal que constituem as linhas de progressão de 1 a 12.
Classe A – habilitação específica de nível fundamental completo;
Classe B – habilitação específica de nível médio;
Classe C - habilitação específica em nível de graduação.
Classe D – habilitação específica em nível de pós-graduação.
IV - Profissionais do Apoio Administrativo Escolar - Vigia Escolar E.

F. Incompleto:
Classe A – habilitação específica de nível fundamental incompleto;
(OBS. cargo em extinção) Tabela única.
§ 5º - O Pessoal pertinente ao quadro da Educação Básica Municipal

terá seus quantitativos fixados em conformidade com a tabela de
progressão diretamente correlacionada aos cargos dos profissionais
lotados na Secretaria de Educação do Município.

§ 6º - A progressão de Nível se dará após a conclusão do período
probatório, num interstício de 3 (três) anos, se atender as expectativas
da Avaliação anual de desempenho para a devida progressão.

Art. 11 – A remuneração mensal do pessoal pertinente aos quadros
de servidores do município; Professor, Técnico Administrativo Escolar e
Apoio Administrativo Escolar estão garantidos através do repasse mensal
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, na seguinte
ordem:

I – Profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais
que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência:
direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão,
orientação educacional e coordenação pedagógica. (Art.22 da lei nº.
11.494/2007), mínimo de 60% (sessenta por cento) das transferências;

II –Técnico Administrativo Escolar e Apoio Administrativo Escolar:
da parcela dos 40% (quarenta por cento) e saldo remanescente;

III - O município suportará com recursos próprios, eventual
falta de recursos para o cumprimento dessas obrigações.

Art. 12 - São atribuições especificas do Professor:
I- participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos

âmbitos do Sistema Público da educação Básica;
II- elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito

específico de sua atuação;
III- participar da elaboração do Plano Político Pedagógico;
IV-desenvolver a regência efetiva;
V- avaliar o rendimento escolar do aluno de acordo com a proposta

vigente no âmbito municipal;
VI-implementar atividades de reforço do processo ensino/

aprendizagem de alunos;
VII- participar de reuniões de trabalho;
VIII- desenvolver pesquisa educacional;
IX-pelo bom nome da Unidade de Ensino;
X- qualificar-se, permanentemente, com vistas à melhoria de seu

desempenho como educador;
XI- respeitar pais, alunos, colegas, autoridade de ensino e servidores

administrativos, de forma Participar de ações administrativas escolares
e das interações educativas com a comunidade;

XII- cumprir e fazer cumprir os horários de trabalho e
calendários escolares;
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XI-Manter e fazer com que seja mantida a disciplina em sala de aula e
fora dela, quando no exercício de suas funções;

XIII- Zelar compatível com a missão de educador;
XIV- Cooperar com os membros da equipe escolar, na solução

dos problemas da administração do estabelecimento de ensino;
XV- Zelar pelo patrimônio municipal, particularmente na sua área

de atuação;
XVI- Cumprir as normativas, memorandos, determinações e

regulamentos expedidos pela Direção da Escola, pela Secretaria Municipal
de Educação e pelo Prefeito Municipal.

XVII- Participar das ações administrativas, das atividades cívicas
e das interações educativas da comunidade.

Art. 13 - São funções especificas do profissional do magistério no
cargo de Diretor Escolar:

I- Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu
funcionamento;

II- Coordenar, em consonância com o conselho Deliberativo da
Comunidade Escolar, a elaboração, a execução e a avaliação do Projeto
Político Pedagógico e do Plano de Desenvolvimento Estratégico da Escola,
observadas as políticas públicas das Secretarias de Estado e Municipal
de Educação, e outros processos de planejamento;

III- Coordenar a implementação do Projeto Político-Pedagógico da
Escola, assegurando a unidade e o cumprimento do currículo e do
calendário escolar;

IV-Manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em
conjunto com todos os segmentos da comunidade escolar, pela sua
conservação;

V- Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas
emitidas pelos órgãos do sistema de ensino;

VI-Submeter ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar para
exame e parecer, no prazo regulamentado, a prestação de contas dos
recursos financeiros repassados à unidade escolar;

VII- Divulgar à comunidade escolar a movimentação financeira
da escola;

VIII- Coordenar o processo de avaliação das ações
pedagógicas e técnico-administrativo-financeiras, desenvolvidas na
escola;

IX-Apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal de Educação e à
Comunidade Escolar, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas
no Plano de Desenvolvimento da Escola, avaliação interna da escola e as
propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e ao alcance das
metas estabelecidas;

X- Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente;
Art. 14 - São funções especificas do profissional do magistério no

cargo de Coordenador Pedagógico escolar:
I- Investigar o processo de construção de conhecimento e

desenvolvimento do educando;
II- Criar estratégias de atendimento educacional complementar e

integrada às atividades desenvolvidas na turma;
III- Participar das reuniões pedagógicas planejando, junto com os

demais professores, as intervenções necessárias a cada grupo de alunos,
bem como as reuniões com pais e conselho de classe;

IV-Coordenar o planejamento e a execução das ações pedagógicas
da Unidade Escolar;

V- Articular a elaboração participativa do Projeto Pedagógico da
Escola;

VI-Coordenar, acompanhar e avaliar o projeto pedagógico na Unidade
Escolar;

VII- Acompanhar o processo de implantação das diretrizes da
Secretaria Municipal de Educação relativas à avaliação da aprendizagem
e ao currículo, orientando e intervindo junto aos professores e alunos
quando solicitado e/ou necessário;

VIII- Coletar, analisar e divulgar os resultados de desempenho
dos alunos, visando a correção e intervenção no Planejamento Pedagógico;

IX-Desenvolver e coordenar sessões de estudos nos horários de
hora-atividade, viabilizando a atualização pedagógica em serviço;

X- Coordenar e acompanhar as atividades nos horários de hora-
atividade na unidade escolar;

XI-Analisar/avaliar junto aos professores as causas da evasão e
repetência, propondo ações para superação;

XII- Propor e planejar ações de atualização e aperfeiçoamento
de professores e técnicos, visando a melhoria de desempenho profissional;

XIII- Divulgar e analisar, junto à Comunidade Escolar, documentos
e diretrizes emanadas pela Secretaria Municipal de Educação e pelo

Conselho Estadual de Educação, buscando implementá-los na unidade
escolar, atendendo às peculiaridades regionais;

XIV- Coordenar a utilização plena dos recursos da TV Escola
pelos professores, onde não houver um técnico em multimeios didáticos;

XV- Propor e incentivar a realização de palestras, encontros
e similares com grupos de alunos e professores sobre temas relevantes
para a formação integral e desenvolvimento da cidadania;

XVI- Propor, em articulação com a Direção, a implantação de
medidas e ações que contribuam para promover a melhoria da qualidade
de ensino e o sucesso escolar dos alunos.

XVII- Apresentar anualmente, mensalmente ou quando
necessário para a secretaria municipal de educação a situação real da
unidade escolar elencando dados concretos quanto ao desenvolvimento
dos educadores e educandos.

Art. 15 - São funções especificas do profissional do magistério
no cargo de Orientador Educacional:

I- Trabalhar diretamente com os alunos, ajudando-os em seu
desenvolvimento pessoal;

II- Trabalhar em parceria com professores, para compreender o
comportamento dos estudantes e agir de maneira adequada em relação
a eles;

III- Trabalhar com a escola na organização e realização do Plano
Político Pedagógico;

IV-Trabalhar com a comunidade, orientando, ouvindo e dialogando
com pais e responsáveis;

V- Trabalhar em consonância com o conselho tutelar e com leis que
asseguram a integridade dos alunos;

VI-Atuar permanentemente na formação de valores, atitudes,
emoções e sentimentos, sempre discutindo, analisando e criticando.

VII- Proporcionar diferentes vivências visando o resgate da
auto-estima, a integração no ambiente escolar e a construção dos
conhecimentos onde os alunos apresentam dificuldades;

VIII- Elaborar planejamento anual juntamente com o
coordenador pedagógico, visando a leitura da realidade para o traçar de
metas que visem o desenvolvimento educacional da unidade.

Art. 16 - São funções especificas do profissional do magistério no
cargo de Supervisor Escolar:

II- Elaborar e aplicar o projeto político nas escolas da rede municipal;
III- Dar orientações e acompanhar o trabalho pedagógico dos

coordenadores das unidades escolares;
IV-Atuar na formação continuada dos professores;
V- Fazer a transposição da teoria e a prática com os coordenadores

e professores;
VI-Representar a secretaria municipal de educação no campo

pedagógico traçando metas de desenvolvimento educacional segundo a
situação apresentada pelos coordenadores e orientadores escolares;

VII- Trabalhar em consonância com o Cefapro e demais órgãos
educacionais;

VIII- Analisar as fichas de avaliação de desempenho dos
docentes juntamente com o gestor educacional da unidade escolar.

Art. 17 - São atribuições do Coordenador de Biblioteca:
I - reunir e conservar livros, periódicos, documentos e informações

de interesse da Secretaria Municipal de Educação e das Escolas;
II - elaborar e manter atualizado o sistema de acompanhamento das

publicações de leis, decretos, resoluções, deliberações, portarias e outros
atos de interesse a Educação do Município;

III - manter serviços de consultas e empréstimos de material
bibliográfico;

IV - manter intercâmbio com outras bibliotecas;
V -reunir, classificar e conservar a documentação de trabalhos

realizados;
VI - controlar o recebimento e promover a indexação de livros

e periódicos;
VII - desenvolver atividades técnicas inerentes à seleção,

aquisição, registro, catalogação, classificação, referenciação, indexação,
elaboração de bibliografias, ao arranjo, à divulgação, ao empréstimo e à
conservação das obras;

VIII - atender a requisições de materiais, pedidos de cópias de
documentos e consultas, prestando informações quanto ao uso das
obras de referência e dos mecanismos de recuperação de dados;

IX - providenciar anualmente a encadernação das
publicações;

X -solicitar a renovação das assinaturas de revistas, jornais e
periódicos para fonte de pesquisa, além de controlá-las;
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XI - solicitar a aquisição de obras para o acervo bibliotecário
escolar;

XII - elaborar e propor projetos de incentivo à leitura;
XIII - propor mudanças de procedimentos, aquisição de

equipamentos, entre outras medidas de modernização da Biblioteca;
XIV - atender ao público interno;
XV - elaborar estatística mensal relativa à movimentação de

empréstimo de livros e periódicos;
XVI - exercer outras atividades correlatas que lhe forem

conferidas por superior.
Art. 18 - São atribuições dos grupos: Técnico Administrativo

Escolar e Apoio Administrativo Escolar:
I – Técnico Administrativo Escolar:
a) Agente Administrativo Escolar, cujas principais atividades

são: - Escrituração, arquivo, protocolo, estatística, atas, transferências
escolares, boletins, relatórios relativos ao funcionamento escolar; -
Assistência e/ou administração dos serviços de almoxarifado, guarda e
controle dos materiais e equipamentos para a prática de esportes nas
unidades escolares e outros; - Controle da freqüência escolar da bolsa
família; - Controle do sistema que rege a situação do aluno, entre outros.

b) Secretário Administrativo Escolar, cujas principais atividades
são: - sob a orientação e supervisão, realizar funções rotineiras de
pequena responsabilidade e complexidade, de suporte administrativo
burocrático; - Redigir atos administrativos conforme padrões existentes,
tais como: ofícios, memorandos, textos, tabelas, formulários e etc.; -
Registrar, acompanhar a tramitação de documentos e processos,
observando o protocolo dos mesmos; - Colecionar leis, decretos e atos
de interesse do órgão onde atua; - Classificar, informar e conservar
processos e documentos; - Atender o público interno e externo, prestando
informações e orientações respectivas; - Fazer lançamentos, cálculos
financeiros simples, mapas de controle e acompanhamentos diversos; -
Controlar materiais dos estoques, providenciando a reposição nas épocas
certas; - Acompanhar e providenciar as obrigações legais e fiscais
agendadas; - Responsabilizar-se por materiais, máquinas, equipamentos,
instrumentos e ferramentas sob sua responsabilidade; - Exercer outras
atividades semelhantes e compatíveis do mesmo grau de dificuldade/
responsabilidade, dos serviços de planejamento e orçamentários, dos
serviços financeiros; dos serviços de manutenção e conservação,
controle da infra-estrutura; - dos serviços de transporte, - supervisão do
senso escolar; - supervisão das fichas individuais do aluno e das atas
de resultado finais de cada ano letivo.

c) Agentes de Multimeios Didáticos, cujas principais atividades
são: - organizar, controlar e operar quaisquer aparelhos eletrônicos tais
como: mimeógrafo, videocassete, televisor, projetor de slides, computador,
calculadora, fotocopiadora, retroprojetor, bem como outros equipamentos
eletrônicos e recursos didáticos de uso especial, atuando ainda nos
laboratórios de informática (proinfo) e salas de ciências.

d) Técnico de Desenvolvimento Infantil, cujas principais
atribuições são: - auxiliar e apoiar o professor titular nas atividades
pedagógicas e recreativas da Educação Infantil; promover e zelar pela
higiene, alimentação, segurança e saúde das crianças.

e) Técnico Operacional de Sistemas, atribuições: - deverá fazer
o monitoramento dos programas federais e estaduais em consonância
com o Plano de Desenvolvimento Educacional (PDE e PAR) e o
acompanhamento de novas diretrizes que permeiam a Educação Básica,
como também implementação de projetos, junto aos governos federal e
estadual, para o bem da educação municipal, recairá sobre esse
profissional também o credenciamento e recredenciamento das unidades
de ensino do município.

II- Apoio Administrativo Escolar:
a) Nutrição Escolar - cargos desempenhados pela Nutricionista e

pelas Merendeiras Escolares, sobre a coordenação da nutricionista, cujas
principais atividades são: elaboração de cardápio diferenciado e
balanceados, visando a alimentação saudável e a preparação,
conservação, armazenamento e distribuição da alimentação escolar;
manter a limpeza, a higiene absoluta e a organização da copa e cozinha,
dos materiais e dos equipamentos necessários ao refeitório; manter a
organização e o controle dos insumos utilizados na preparação da merenda
e das demais refeições; trabalhar com harmonia entre os colegas e
demais usuários; servir com presteza e dedicação os alunos da rede
pública municipal.

b) Manutenção e Conservação, cujas principais atividades são:
limpeza e higienização dos ambientes internos das unidades escolares,

comunicar a necessidade de pequenos reparos elétricos, hidráulicos,
sanitários e de alvenaria, execução da limpeza das áreas externas,
incluindo horta e jardinagem e; vigilância das áreas internas e externas
das unidades escolares e órgão central, comunicar ao diretor da unidade
escolar todas as situações de risco à integridade física das pessoas e
do patrimônio público.

c) Transporte, cujas principais atividades são: conduzir os
veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Educação de acordo
com as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito, manter os
veículos sob sua responsabilidade em condições adequadas de uso e,
detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico todos os eventos
mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o veículo
durante o uso.

d) Vigilância, cujas principais atividades são: exercer vigilância
nas Escolas Municipais, realizar ronda de inspeção em intervalos fixados,
adotando providências tendentes a evitar depredação, roubos, incêndios,
danificações nos edifícios, jardins e nos materiais sob sua guarda etc..
Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de
acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário, as
autorizações. Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso,
estão devidamente fechadas quando do encerramento do expediente.

§ 1°. O desenvolvimento das atribuições e atividades do Técnico e
do Apoio Administrativo Escolar dar-se-á dentro da educação, nas quais
os mesmos serão lotados de acordo com as necessidades e
conveniência da Unidade Escolar e da Secretaria Municipal de Educação,
bem como do estabelecido no lotacionograma de cada unidade escolar.

§ 2°. Os profissionais de Apoio Administrativo Escolar deverão ser
capacitados para executar as atribuições estabelecidas no inciso II
deste artigo.

TÍTULO IV
DO REGIME FUNCIONAL
CAPÍTULO I
DO INGRESSO

Art. 19 O ingresso na carreira dos Profissionais da Educação
Básica Municipal obedecerá aos seguintes critérios:

I – Ter a habilitação específica exigida para provimento de cargo
público;

II –Ter escolaridade compatível com a natureza do cargo;
III – Ter registro profissional expedido por órgão competente,

quando assim exigido;
IV – Ser aprovado em Concurso Público de Provas e Provas

e Títulos.

SEÇÃO I
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 20 - O concurso público para provimento dos cargos dos
Profissionais da Educação Básica Municipal reger-se-á em todas as
suas fases pelas normas estabelecidas na legislação que orientam os
concursos públicos, em edital a ser baixado pelo órgão competente,
atendendo as demandas do município

§ 1°. As provas do concurso público para a carreira dos
Profissionais da Educação Básica deverão abranger os aspectos de
formação geral e formação específica, de acordo com a habilitação
exigida pelo cargo;

§ 2°. Será assegurada para fins de acompanhamento, a participação
de Profissionais da Educação Básica Municipal na organização dos
concursos, até a nomeação dos aprovados;

§ 3°. O julgamento dos títulos será efetuado de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Edital de Abertura do Concurso;

§ 4°. Considerar-se-ão vagos os cargos não preenchidos em sua
totalidade pelos candidatos aprovados em Concurso Público de ingresso
e seleção.

Art. 21 - O resultado do Concurso Público será homologado no
máximo 30 (trinta) dias, a contar da data de apresentação do resultado
final e será publicado em órgão da Imprensa Oficial.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE PROVIMENTO
SEÇÃO I
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DA NOMEAÇÃO

Art. 22 - A nomeação do Profissional da Educação Básica dependerá
da titulação legal de aprovação e classificação em concurso de provas e
títulos.

Art. 23 - A nomeação obedecerá à ordem de classificação em
concurso.

Parágrafo Único - Dentre os candidatos aprovados, os
classificados têm assegurado o direito à sua nomeação para
preenchimento de todas as vagas previstas nesta lei e/ou no edital do
concurso;

Art. 24 - O ato de nomeação será expedido no prazo previsto no
edital do concurso;

Art. 25 - A nomeação será feita em caráter efetivo, sujeitando-se o
Profissional da Educação Básica ao Estágio Probatório.

SEÇÃO II
DA POSSE
Art. 26 - Posse é investidura em cargo público.
Parágrafo Único – A posse será efetuada mediante a aceitação

expressa das atribuições dos servidores e responsabilidades inerentes
ao cargo público com o compromisso de bem servir, formalizada com a
assinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossado.

Art. 27 -  A posse será dada pela autoridade educacional
hierarquicamente superior ao empossado, observadas as exigências
legais e regulamentares para a investidura do cargo.

Art. 28 - A posse deverá ser efetuada no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar do Ato Oficial do Município de divulgação dos
resultados.

§ 1°. A requerimento do interessado e concordância do chefe do
Poder Executivo, o prazo da posse poderá ser prorrogado por até 30
(trinta);

§ 2°. Não ocorrendo a posse do titular de direito, a nomeação será
automaticamente deferida aos demais candidatos, obedecida
rigorosamente a ordem de classificação.

§ 3°. No ato da posse, o Profissional da Educação Básica Municipal
apresentará, obrigatoriamente, declaração dos bens e valores que
constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de
outro cargo, emprego ou função pública.

§ 4°. A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
Art. 29 - A posse em cargo público dependerá de comprovada aptidão

física, mental e psicológica para o exercício do cargo, mediante inspeção
médica específica e oficial como também exames complementares.

Art. 30 - A convocação do candidato atenderá a necessidade da
Secretaria Municipal de Educação, bem como, a disponibilidade
orçamentária e financeira.

SEÇÃO III
DO EXERCÍCIO
Art. 31 - O exercício é o efetivo desempenho do cargo para o qual

o Profissional da Educação Básica Municipal foi nomeado e empossado.
Art. 32 - O Profissional da Educação Básica ao ingressar no serviço

público, mediante concurso público, será enquadrado na referência inicial
da sua categoria funcional.

Parágrafo Único – Se o Profissional da Educação Básica Municipal
não entrar em exercício no prazo de 30 (trinta) dias após sua posse, o
mesmo será demitido do cargo.

SEÇÃO IV
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 33 - O Profissional da Educação Básica empossado para o

cargo de provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório por um
período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão e
responsabilidade serão objetos de avaliação para o desempenho do
cargo, observados os seguintes fatores.

I - Aptidão e Conhecimento Teórico e Prático da Função;
II - Espírito de Equipe;
III - Capacidade de Planejamento e Organização;
IV - Capacidade de Adaptação;
V - Responsabilidade, Assiduidade e Compromisso com o Trabalho;
VI - Espírito de Liderança;
VII - Postura diante das metas propostas pela Instituição;
VIII - Atendimento ao usuário do serviço público;

IX - Humanização do atendimento;
X - Capacitação.
Art. 34 - O servidor empossado e cumprindo estágio probatório

será submetido a avaliação quadrimestral de desempenho, realizada de
acordo com o que dispuser o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Paranaíta, sem prejuízo da continuidade de apuração dos
fatores enumerados nos incisos do artigo anterior desta Lei, assegurado
ampla defesa.

I - A média anual do desempenho, obtida na avaliação do servidor em
estágio probatório não poderá ser inferior a 60 (sessenta) pontos no
primeiro ano; 65 (sessenta e cinco) pontos no segundo ano e; 71 (setenta
e um) pontos no terceiro ano.

§ 1º - Para avaliação prevista no caput deste artigo, será constituída
comissão de avaliação, nomeada pelo Prefeito Municipal;

§ 2º - Não será efetivado no cargo, o Profissional da Educação
Básica que não satisfizer os requisitos do estágio probatório, advindo
em consequência, sua exoneração a qualquer tempo desde que precedida
de avaliação nos moldes deste plano.

§ 3° - O servidor da educação, em estágio probatório, não poderá
ser nomeado para ocupar cargo de provimento em comissão ou função
de direção, chefia ou assessoramento, sob pena de suspensão
temporária da contagem de tempo e da avaliação ao estágio probatório,
exceto o professor que poderá ocupar cargo na equipe pedagógica.

§ 4º - O retorno do servidor ao estágio probatório ocorrerá mediante
a exoneração, pelo cargo ocupado em desvio de função, e será cumprido
no local e função determinada pelo concurso.

§ 5° - O Profissional da Educação Básica pertencente ao quadro
de servidores efetivos, mesmo que aprovado em outro concurso para o
mesmo cargo na rede Municipal de ensino terá obrigatoriedade de passar
por novo estágio probatório.

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE
Art. 35 - O Profissional da Educação Básica, habilitado em concurso

público e empossado em cargo de carreira adquirirá estabilidade no
serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício,
condicionada a aprovação no Estágio Probatório.

Parágrafo Único. O servidor estável será avaliado anualmente pela
comissão de avaliação prevista no artigo 28 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipal.

Art. 36 - O Profissional da Educação Básica estável só perderá o
cargo:

I. Em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II. Mediante processo administrativo disciplinar no qual lhe seja

assegurada ampla defesa;
III. Mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho,

na forma da lei, assegurada ampla defesa; e
IV. Em conformidade com as normas gerais a serem obedecidas na

efetivação do disposto no § 4° do art. 169 da Constituição Federal.

SEÇÃO VI
DA REVERSÃO

Art. 37 - Reversão é o retorno à atividade do Profissional da
Educação Básica aposentado por invalidez quando, por junta médica
oficial, forem declarados insubsistentes os motivos determinantes da
aposentadoria.

Art. 38 - A reversão far-se-á a pedido, e no mesmo cargo ou no
cargo resultante de sua transformação, com remuneração integral.

Parágrafo Único – Encontrando-se provido este cargo, o servidor
público exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de
vaga.

Art. 39 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver
completado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO VII
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 40 - Reintegração é a reinvestidura do servidor público estável
no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua
transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão
administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.
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§ 1°. Na hipótese do cargo ter sido extinto, o servidor público ocupará

outro cargo equivalente ao anterior com todas as vantagens;
§ 2°. O cargo a que se refere o caput deste artigo somente poderá

ser preenchido em caráter precário até o julgamento final.

SEÇÃO VIII
DA RECONDUÇÃO

Art. 41 - Recondução é o retorno do Profissional da Educação Básica
estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:

I. Inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II. Reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o

profissional da Educação Básica será aproveitado em outro cargo.

SEÇÃO IX
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 42 - Aproveitamento é o retorno do Profissional da Educação
Básica em disponibilidade ao exercício do cargo público.

Art. 43 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o
Profissional da Educação Básica estável ficará em disponibilidade, com
direito à percepção de remuneração proporcional ao tempo de serviço no
cargo.

Art. 44 - O retorno à atividade do Profissional da Educação Básica
em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo
de atribuições e remunerações compatíveis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Educação determinará
o imediato aproveitamento do Profissional da Educação Básica em
disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos da administração
pública, na localidade em que trabalhava anteriormente ou em outra,
atendendo ao interesse público.

Art. 45 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a
disponibilidade se o Profissional da Educação Básica não entrar em
exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica
oficial.

Art. 46 - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá
preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o
de maior tempo de serviço público, se persistir o empate, a prioridade
será ao de maior idade.

CAPÍTULO III
DA VACÂNCIA
Art. 47 - A vacância do cargo público decorrerá de:
I. Exoneração;
II. Demissão;
III. Remoção;
IV. Readaptação;
V. Aposentadoria;
VI.Posse em outro cargo inacumulável; e
VII. Falecimento.

Art. 48 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do
Profissional da Educação Básica ou de Ofício.

§ 1º – A exoneração de ofício dar-se-á:
I. Quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II. Quando por decorrência do prazo, ficar extinta a punibilidade

para demissão por abandono de cargo;
III. Quando, tendo tomado posse, não entrar no exercício no prazo

estabelecido.
§ 2º - A demissão é aplicada como penalidade, resultante de inquérito

administrativo ou decisão judicial.

CAPÍTULO IV
DO REGIME DE TRABALHO
SEÇÃO I
DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO

Art. 49 - O regime de trabalho dos Profissionais da Educação Básica
Municipal será de:

I. 30 (trinta) horas para o cargo de Professor em efetivo exercício
em sala de aula;

II. 40 (quarenta) horas para o cargo de Direção, Orientação,
Coordenação Pedagógica e Supervisão Escolar.

III. 40 (quarenta) horas para os cargos de: Técnico Administrativo
Escolar e Apoio Administrativo Escolar;

Art. 50 - A distribuição da jornada de trabalho do Profissional da
Educação Básica Municipal é de responsabilidade da Unidade Escolar e
homologada pela Secretaria Municipal de Educação, devendo estar
articulada ao Plano de Desenvolvimento Estratégico em se tratando de
Unidade Escolar.

Art. 51 - Fica assegurado a todos os professores em regência, o
correspondente a 1/3 de sua jornada semanal para atividades
relacionadas ao processo didático-pedagógico.

§ 1º – As horas-atividade serão cumpridas na escola, nos horários
normais de funcionamento, ou seja, das 7:00 às 11:00 ou 13:00 ás
17:00, exceto 20% que poderão ser cumpridas em período entre turnos,
divididos em dois dias fixos de uma hora com acompanhamento efetivo
do coordenador pedagógico, incluindo para tanto a participação em
cursos, congressos, seminários, encontros, planejamentos, atualizações,
avaliações das atividades curriculares, visita às famílias da comunidade
relativos à Educação Escolar e de acordo com o Projeto Político
Pedagógico da Escola, com prévia justificativa à Secretaria Municipal de
Educação.

§ 2º – As horas-atividade, mencionadas no § 1º deste artigo estão
em consonância com o Sindicato dos Servidores Públicos, ficando o
Município isento de ônus extra referente à esse período de atividade.

Art. 52 - Ao Profissional da Educação Básica Municipal no exercício
da função de Direção da Unidade Escolar, Orientação, Coordenação
Pedagógica, Supervisão Escolar e Secretário Escolar serão atribuídos o
regime de trabalho de dedicação exclusiva, com impedimento de exercício
de outra atividade remunerada, seja pública ou privada.

Art. 53 - A distribuição de aulas da jornada de trabalho do profissional
do magistério é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação,
respeitando os seguintes requisitos:

I - Graduação;
II - Tempo de serviço;
III - Capacidade comprovada através de documentos e ficha de

avaliação;
IV - Contagem de pontos e títulos;
V - Assiduidade.
Art. 54 – A função gratificada do Diretor Escolar será de até 50%

(cinquenta) por cento do vencimento base do professor nomeado para
o cargo, conforme o número de alunos, na escola em que atuar:

I- Até 250 alunos = 40%
II- Acima de 250 alunos = 50%
Art. 55 – A função gratificada do Coordenador Pedagógico,

Supervisor Escolar, Orientador Educacional será de até 40% (quarenta)
por cento do vencimento base do cargo efetivo, conforme o número de
alunos, na seguinte forma e proporção:

I - Até 250 alunos = 30%
II -        Acima de 250 alunos = 40%
§ 1º - O Profissional da Educação Básica, não ocupante de cargo

de livre nomeação e exoneração, perceberá gratificação de 10% (dez)
por cento sobre a remuneração base, quando designado para exercer
temporariamente a função de auxiliar ou membro de bancas de comissão
de trabalho legalmente instituído ou ainda, na colaboração de trabalhos
técnicos ou científicos ou de natureza especial, para o serviço público
municipal.

TÍTULO V
DA MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA
CAPÍTULO I
DA MOVIMENTAÇÃO FUNCIONAL

Art. 56 - A movimentação funcional do Profissional da Educação
Básica Municipal dar-se-á em duas modalidades:

I - Por promoção de classe;
II –Por progressão de nível.

SEÇÃO I
DA PROMOÇÃO DE CLASSE

Art. 57 - A promoção do Profissional da Educação Básica Municipal,
de uma classe para outra, imediatamente superior à que ocupa, dar-se-
á em virtude da nova habilitação (formação) específica alcançada e



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 72       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta - Feira, 19 de Maio de 2010

devidamente comprovada, observando o interstício mínimo de 03 (três)
anos.

§ 1°. O profissional da Educação Básica com nova habilitação,
cumprido o estágio probatório será enquadrado de acordo com sua
habilitação, no nível imediatamente posterior.

SEÇÃO II
DA PROGRESSÃO NÍVEL

Art. 58 - O Profissional da Educação Básica Municipal obterá
progressão funcional, de um nível para outro, mediante aprovação em
processo contínuo e específico de avaliação, observado o interstício de
03 (três) anos.

Parágrafo Único – Para a primeira progressão, o prazo será contado
a partir da data em que se der o cumprimento do interstício com aprovação
no estágio probatório.

Art. 59 - A contagem do período de interstício será feita relativamente
na data base da nomeação do servidor, sem qualquer redução, sendo
interrompida nos casos de afastamento em decorrência de:

a) Penalidades:
1. Suspensão disciplinar ou preventiva;
2. Prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial.
b) Licença com perdas de vencimento por motivo de:
1. Trato de interesse particular.
c) Outros afastamentos:
1. Suspensão de contrato de trabalho;
2. Viagem ao exterior, sem ônus para órgão;
3. Prestação de serviços a organizações nacionais e internacionais,

sem ônus para o órgão de origem.
Parágrafo Único – Nos casos de interrupção de interstício, a

contagem de tempo será reiniciada a partir de 1º de janeiro do ano
subsequente ao retorno do empregado ao exercício de suas funções.

Art. 60 - A avaliação de desempenho será efetuada por uma Comissão
instituída por Decreto do Prefeito Municipal e em conformidade com o
Estatuto dos Servidores do Município de Paranaíta.

Art. 61- Não poderá ser efetuada qualquer promoção de classe e
progressão de nível fora dos parâmetros estabelecidos neste Plano de
Cargo e Carreira.

Parágrafo Único – O Servidor obterá a promoção ou progressão de
acordo com o cumprimentos dos interstícios e cumprimentos desta Lei
Complementar.

SEÇÃO III
DA REMOÇÃO

Art. 62 - Remoção é o deslocamento do Profissional da Educação
Básica de um pólo para outro ou para outro setor da Secretaria Municipal
de Educação ou do sistema de ensino, observadas as necessidades dos
órgãos de origem e destino e a existência de vagas.

§ 1º – A remoção dar-se-á:
I. A pedido;
II. Por interesse do órgão;
III.  Por permuta;
IV. Por motivo de saúde;
V. Por transferência de um dos cônjuges, quando este for servidor

público, desde que seja autorizado pelo Prefeito Municipal.
§ 2º – Os pedidos de remoção devem ser protocolados no órgão

próprio da Secretaria Municipal de Educação, no mínimo 30 (trinta) dias
antes do término de cada semestre letivo.

§ 3º – O atendimento do pedido de remoção está condicionado à
existência de vagas e, à ordem de prioridade, conforme sequência dos
protocolos dos requerimentos da Secretaria Municipal de Educação.

§ 4º – A remoção dar-se-á em época de férias escolares, salvo
interesse do órgão ou motivo de saúde.

§ 5º – A remoção dar-se-á pela desativação da unidade escolar e
sempre mediante razões fundamentadas no interesse da melhoria da
qualidade do ensino.

§ 6º – A remoção por motivo de saúde dependerá de inspeção médica
oficial, designada pelo município, comprovando as razões apresentadas
pelo requerente.

§ 7º – A remoção por permuta poderá ser concedida quando os
requerentes exercerem atividades da mesma natureza, por mais de 01
(um) ano letivo na escola, observado o § 1º, inciso I, deste Artigo.

§ 8º – O removido terá prazo de até 15 (quinze) dias para entrar em
exercício na nova sede, se houver real necessidade.

§ 9º – É vedada a remoção aos profissionais:
a) que estejam cumprindo estágio probatório;
b) que estejam licenciados para trato de interesse particular, salvo

se interromper a licença.
§ 10 – Os casos omissos referente à remoção de servidores serão

resolvidos pela Secretaria de Administração em conjunto com a Secretaria
Municipal de Educação e Departamento de Recursos Humanos e
regulamentado através de Decreto do Poder Executivo.

Art. 63 - A Secretaria Municipal de Educação poderá colocar à
disposição em qualquer período, o Profissional efetivo da Educação Básica
que não tiver desempenho considerado satisfatório.

§ 1º O Profissional da Educação Básica colocado à disposição da
Secretaria Municipal de Educação, será avaliado por uma Comissão
Especial, designada pelo Chefe do Poder Executivo, que determinará
suas condições de reaproveitamento ou exoneração.

TÍTULO VI
DOS DIREITOS, DAS VANTAGENS E DAS CONCESSÕES
CAPÍTULO I
DO SUBSÍDIO

Art. 64 - O sistema remuneratório dos Profissionais da Educação
Básica é estabelecido através de subsídio fixado em parcela única, vedado
o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou qualquer outra espécie remuneratória, devendo ser
revisto anualmente no mês de janeiro, visando a reposição da perda do
poder aquisitivo.

Art. 65 - Fica instituído por esta Lei Complementar, o Piso Salarial, em
forma de subsídio, em parcela única, aos Profissionais da Educação
Básica do Município de Paranaíta, com jornada de 30 (trinta) horas
semanais para professores em efetivo exercício em sala de aula, e 40
horas para os demais cargos vinculados à educação.

Art. 66 - O cálculo dos subsídios correspondentes a cada classe e
nível da estrutura da carreira dos Profissionais da Educação Básica,
obedecerá às tabelas integrantes desta Lei Complementar.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS
SEÇÃO I
DAS FÉRIAS

Art. 67 – Os Profissionais da Educação Básica Municipal, em efetivo
exercício do cargo gozarão de férias anuais:

I - Professores - quando em regência de sala, 45 (quarenta e
cinco) dias condizentes com as férias escolares, sendo 15 (quinze) dias
ao final do primeiro semestre letivo e 30 (trinta) dias consecutivos no
encerramento do ano letivo, segundo o calendário escolar;

II - Apoio Administrativo Escolar – férias de 30 (trinta) dias, ao
final do ano letivo, de acordo com o cronograma estipulado pela Secretaria
de Educação;

III - Técnico Administrativo Escolar - férias de 30 (trinta)
dias em períodos que não coincidam com as férias escolares, de acordo
com o cronograma estipulado pela Secretaria de Educação;

IV - Diretor Escolar; Supervisor Escolar; Orientador
Educacional; Coordenador Pedagógico e Coordenador de
Biblioteca - férias de 30 (trinta) dias durante o ano letivo, de acordo com
o cronograma estipulado pela Secretaria de Educação.

§ 1° - É vedado levar à conta de férias, qualquer falta ao serviço;
§ 2° - É proibida acumulação de férias, salvo por absoluta necessidade

do serviço e pelo prazo máximo de até 2 (dois) anos.
Art. 68 – Será pago aos Profissionais da Educação Básica Municipal,

por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração
correspondente ao período de férias.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR ACIDENTE
Art. 69 – Acidente é o evento danoso que tem como causa mediata

ou imediata, o exercício das atividades inerentes ao cargo.
I - O Profissional da Educação Básica, no exercício de suas

atribuições ou que tenha adquirido doença profissional, estará sujeito à
legislação da Previdência Própria Municipal.
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II - Considera-se também acidente, a agressão sofrida e não
provocada pelo Profissional da Educação Básica, no exercício de suas
atividades;

III - A comprovação do acidente, indispensável para
concessão de licença deverá ser feita via ofício, às autoridades
competentes, em processo regular, no prazo máximo de 8 (oito) dias;

IV - Entende-se por doença profissional a que decorrer das
condições do serviço ou dos fatos nele ocorridos, devendo o laudo médico
estabelecer-lhe rigorosa caracterização;

V -O Profissional da Educação Básica, atacado por tuberculose ativa,
alienação mental, cegueira progressiva, hanseníase, paralisia irreversível,
espondiloartrose anquilosaste, neuropatia grave, surdez, perda de voz,
tiróide em estado avançado de Pager (osteíte deformante), cardiopatia e
AIDS, com base nas conclusões da medicina especializada, será
licenciado pelo prazo de até 2 (dois) anos quando a inspeção de junta
médica não concluir pela necessidade imediata da aposentadoria.

SEÇÃO V
DA LICENÇA MATERNIDADE
Art. 70 – A licença maternidade será remunerada pelo Fundo Municipal

de Previdência Social dos Servidores do Município de Paranaíta – PREVPAR,
pelo período de 120 (cento e vinte) dias.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA AMAMENTAR
Art. 71 - A Profissional da Educação Básica terá licença para

amamentar (aleitamento materno) o recém-nascido, uma vez por turno de
trabalho durante 30 (trinta) minutos, a qual será concedida pelo período
de 06 (seis) meses.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Art. 72 - A licença para tratamento de saúde será paga pela Prefeitura

Municipal somente até o 30º (trigésimo) dia de afastamento do servidor,
ficando a responsabilidade do Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Paranaíta – PREVPAR o pagamento do período subsequente.

Parágrafo Único – O pagamento e a forma como será concedida a
licença dos dias subsequentes do prazo de que trata o caput está previsto
nos termos da Lei Municipal que regulamenta o PREVPAR.

Art. 73 - No processamento da licença para tratamento de saúde
será observado o devido sigilo sobre os laudos e atestados médicos.

Art. 74 - O servidor nunca poderá recusar-se a submeter-se à
inspeção médica solicitada pela Prefeitura Municipal ou pelo Fundo Municipal
de Previdência Social – PREVPAR, sob a pena de suspensão de pagamento
do vencimento, até que se realize a inspeção.

Art. 75 - Considerado apto em inspeção médica, o servidor reassumirá
o exercício sob pena de serem computados como falta no ponto de
trabalho, os dias de ausência.

Art. 76 - Será sempre integral o vencimento e respectivas vantagens
do servidor licenciado para tratamento de saúde.

Art. 77 - No decurso da licença, o servidor abster-se-á de qualquer
atividade remunerada sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR

Art. 78 - A critério da Administração Pública Municipal, poderão ser
concedidas aos servidores Profissionais da Educação Básica ocupante
de cargo efetivo, desde que cumprido o estágio probatório, licença para
trato de assunto particular pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos,
sem remuneração.

§ 1º - A licença poderá ser interrompida, nas seguintes hipóteses:
a) no interesse do servidor depois de cumpridos no mínimo 12 (doze)

meses de afastamento, mediante comunicado formal com 30 dias de
antecedência;

b) se professor, preferencialmente organizar-se para retornar no
período de férias escolares.

§ 2º - É vedada a solicitação de licença para tratar de assunto
particular por período inferior a 01 (um) ano.

Art. 79 – O Profissional da Educação Básica transferido ou removido
não poderá obter licença antes de concluir o ano letivo.

Art. 80 – A licença não poderá ser superior a 2 (dois) anos e nem
prorrogada na sequencia do mesmo período em que o servidor encontrar-
se em gozo de licença.

§ único - Nova licença de interesse particular, somente será
autorizada após o interstício de 3 (três) anos.

SEÇÃO IX
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art. 81 - O Profissional da Educação Básica poderá obter licença
por motivo de doença em pessoa da família, desde que prove ser
indispensável a sua assistência ao doente e que esta não possa ser
prestada concomitantemente com o exercício das atribuições de seu
cargo.

Parágrafo Único A licença de que trata este artigo, será concedida
pelo chefe do poder executivo com vencimento até o prazo de 90 (noventa)
dias e mediante a necessidade comprovada através de estudo social
elaborado por Assistente Social do Município e apresentação do laudo
médico oficial.

Art. 82 - Considera-se pertencentes à família o cônjuge ou
companheiro, padrasto ou madrasta ascendente ou descendente, enteado
ou colateral consanguineo, ou afim, até o segundo grau civil, desde que
seja comprovado que moram juntos e são dependentes financeiros do
profissional da educação.

SEÇÃO X
DA LICENÇA PATERNIDADE

Art. 83 - Todo pai integrante dos Profissionais da Educação Básica
Municipal terá direito à licença paternidade como prevê a Constituição
Federal, no Inciso I, do Art. 7º.

Parágrafo Único – A licença será concedida por 05 (cinco) dias
consecutivos.

SEÇÃO XI
DA LICENÇA PRÊMIO

Art. 84 – A partir da promulgação desta Lei, a cada triênio ininterrupto
de efetivo exercício, o servidor efetivo fará jus a até 30 (trinta) dias de
licença como prêmio pela assiduidade e comprometimento com a
instituição.

§ 1º A licença prêmio consiste no afastamento do servidor das suas
funções, assegurada a sua efetividade para todos os efeitos da carreira.

§ 2º O gozo da licença prêmio será concedido até o final do período
seguinte, antes gerar novo direito de licença da mesma espécie e
dependerá de:

I. Disponibilidade orçamentária e financeira;
II. Do interesse da administração pública;
III. Poderá recair adicionadas às férias normais.
§ 3º Ficará a critério da Administração Pública Municipal, não podendo

exceder a 1/6 (um sexto), o número de servidores de um mesmo órgão
ou entidade em gozo simultâneo da licença prêmio, férias e outros
afastamentos.

§ 4º O gozo da licença prêmio poderá recair em período de recesso
criado pelo Poder Executivo, a critério da administração pública, visando
economicidade.

§ 5º Havendo interesse da administração pública, disponibilidade
orçamentária e financeira, poderá indenizar pecuniariamente até 1/3 da
licença prêmio a que o servidor tem direito.

Art. 85 – A Licença Prêmio que trata o artigo anterior, não gerará
direito proporcional ao servidor demitido ou desligado do serviço público,
sem antes completar o ciclo do triênio ininterrupto do efetivo exercício.

CAPÍTULO III
DAS CONCESSÕES E DOS AFASTAMENTOS
SEÇÃO I
DAS CONCESSÕES

Art. 86 - Sem qualquer prejuízo, poderá o Profissional da Educação
Municipal, ausentar-se do serviço:

I. Por 01 (um) dia, para doação de sangue;
II. Por 01 (um) dia para o alistamento militar;
III. Por 5 (cinco) dias consecutivos em razão de:
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a) Casamento mediante comprovação.
b) Falecimento de avós.
IV. Por 8 (oito) dias consecutivos em razão de:
a) Falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto,

filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela, irmãos.
V. Durante o período em que estiver servindo ao Tribunal do Júri.
Art. 87 - Será concedido horário especial ao Profissional da Educação

Básica, estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário
escolar e o do órgão, sem prejuízo do cargo.

Parágrafo Único – Para efeito do disposto neste artigo, será exigida
a compensação de horários na repartição, respeitada a duração semanal
do trabalho.

Art. 88 - Conceder-se-á aos Profissionais da Educação Básica o
Salário-Família, em conformidade com a Constituição Federal e a
Previdência Municipal PREVPAR.

SEÇÃO II
DOS AFASTAMENTOS

Art. 89 - Aos Profissionais da Educação Básica Municipal serão
permitidos os seguintes afastamentos:

I. Para exercer atribuições em outro órgão ou entidade dos Poderes
da União, do Estado ou do Distrito Federal, sem ônus para o órgão de
origem;

II.  Para exercer função de natureza técnico-pedagógica em órgão
da União ou do Estado de Mato Grosso, sem ônus para o órgão de
origem;

III.  Para exercer atividade em entidade sindical de classe com ônus
para o órgão de origem;

IV.  Para exercício de mandato eletivo, com direito a opção de
remuneração;

SEÇÃO III
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 90 - É contado para todos os efeitos, o tempo de serviço público
municipal prestado na Administração Direta, nas Autarquias e Fundações
Públicas do Município, Estado de Mato Grosso, inclusive o das Forças
Armadas.

Art. 91 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias que
serão convertidos em anos, considerado o ano como de 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias.

Art. 92 - Além das ausências ao serviço são considerados como de
efetivo exercício para efeito de aposentadoria, os afastamentos em virtude
de:

I. Férias;
II. Exercício de cargo em comissão ou equivalente em órgãos ou

entidades dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios;
III. Exercício de cargo ou função de governo ou administração, em

qualquer parte do território nacional, por nomeação do Presidente da
República, Governo Estadual e Municipal;

IV. Participação em programa de treinamento regularmente instituído;
V. Desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal;
VI.Júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII. Licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde;
c) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
d) por convocação para o serviço militar;
e) qualificação profissional;
f ) licença para tratamento de saúde em pessoa da família até 90

(noventa) dias;
g) desempenho de mandato classista.
VIII. Participação em competição desportiva estadual e nacional

ou convocação para integrar representação desportiva nacional, no país
ou no exterior, conforme disposto em Lei específica.

IX. Em desvio de função do docente para o cargo de direção escolar
e assessoramento pedagógico.

Art. 93 - Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e
disponibilidade:

I . O tempo de serviço público federal, estadual e municipal mediante
comprovação do serviço prestado e do recolhimento da previdência social;

II. A licença para atividade política;

III. O tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo
federal, distrital, estadual, municipal, anterior ao ingresso no serviço
público municipal;

§ 1° - O tempo de serviço a que se refere o Inciso I deste artigo não
poderá ser contado em dobro ou com quaisquer outros acréscimos.

§ 2° - O tempo em que o Profissional da Educação Básica esteve
aposentado ou em disponibilidade será contado apenas para nova
aposentadoria ou disponibilidade.

§ 3º - É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado
concomitantemente em mais de um cargo ou função em órgão ou entidades
dos Poderes da União, Estado, distrito Federal e Município, autarquia,
fundação pública, sociedade de economia mista e empresa pública.

SEÇÃO IV
DAS APOSENTADORIAS E DA PENSÃO POR MORTE

Art. 94 - As aposentadorias, por invalidez, por idade, por tempo de
contribuição e compulsória e a Pensão por Morte, direito dos servidores
públicos municipais, serão regulamentadas pela Lei Municipal do Fundo
Municipal de Previdência Social – PREVPAR.

Parágrafo Único – A Lei Municipal que regulamentar os benefícios
previstos no caput obedecerá às disposições contidas no Art. 40 da
Constituição Federal e normas específicas da Previdência Social,
relacionadas à Previdência Municipal.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS E DOS DEVERES ESPECIAIS DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL
SEÇÃO I
DOS DIREITOS ESPECIAIS

Art. 95 - Além dos direitos previstos nesta Lei, são direitos dos
Profissionais da Educação Básica Municipal:

I. Ter a seu alcance informações educacionais, biblioteca, material
didático-pedagógico, instrumentos de trabalho, bem como contar com
assistência técnica que auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho
profissional e ampliação de seus conhecimentos.

II. Dispor, no ambiente de trabalho, de instalações adequadas e
material técnico e pedagógico suficiente e adequado para que possa
exercer com eficiência as suas funções;

III. Ter liberdade de escolha e utilização de materiais e procedimentos
didáticos e de instrumentos de avaliação do processo ensino
aprendizagem, dentro dos princípios psicopedagógicos, objetivando
alcançar o respeito à pessoa humana e à construção do bem comum;

IV. Ter acesso a recursos para publicação de trabalhos e livros
didáticos ou técnico-científicos;

V. Não sofrer qualquer tipo de discriminação moral ou material ou
decorrente de sua opção profissional, ficando o infrator sujeito às
penalidades previstas na Constituição Federal, art. 5°, Incisos V e XII;

VI.Reunir-se na unidade escolar para tratar de assuntos de interesse
da categoria e da educação em geral, sem prejuízo das atividades
escolares.

SEÇÃO II
DOS DEVERES ESPECIAIS

Art. 96 - Aos integrantes do grupo dos Profissionais da Educação
Básica no desempenho de suas atividades, além dos deveres comuns
aos funcionários públicos civis do Município, cumpre:

I. Preservar as finalidades da Educação Nacional inspiradas nos
princípios da liberdade e nos ideais de solidariedade humana;

II. Promover e/ou participar das atividades educacionais, sociais e
culturais, escolares e extra-escolares em benefício dos alunos e da
coletividade a que serve a escola;

III. Esforçar-se em prol da educação integral do aluno, utilizando
processo que acompanha o avanço científico e tecnológico e sugerindo
também medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos serviços
educacionais;

IV. Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade,
executando as tarefas com zelo e presteza;

V. Fornecer elementos para permanente atualização de seus
assentamentos junto aos órgãos da Administração;
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VI.Assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da consciência

política do educando;
VII. Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e

comprometer-se com a eficácia de seu aprendizado;
VIII. Comprometer-se com o aprimoramento pessoal e

profissional através da atualização e aperfeiçoamento dos conhecimentos,
assim como da observância aos princípios morais e éticos;

IX. Manter em dia registro, escrituração e documentação inerentes à
função desenvolvida e à vida profissional;

X. Preservar os princípios democráticos da participação, da
cooperação, do diálogo, do respeito à liberdade e da justiça social.

CAPÍTULO V
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 97 - O Profissional da Educação Básica está sujeito às seguintes
sanções disciplinares:

I - Suspensão;
II - Exoneração ou demissão;
III - Extinção de disponibilidade.
Art. 98 - As penalidades serão anotadas em livro próprio do órgão

ao qual os servidores estão vinculados e encaminhadas para serem
registradas na ficha funcional do servidor.

Art. 99 - São competentes para aplicação das sanções de:
I - Advertência por escrito, o chefe imediato do Profissional da

Educação básica;
II - Suspensão de até 30 (trinta) dias, o Secretario Municipal de

Educação, com anuência do Chefe do Executivo Municipal;
III - Exoneração ou demissão e a extinção da disponibilidade,

o Prefeito Municipal.
TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 100 Aplicam-se subsidiariamente aos Profissionais da Educação

Básica, nos casos omissos, as disposições da Legislação Municipal.
Art. 101. Para candidatar-se à função de diretor escolar, o integrante

do quadro dos Profissionais da Educação Básica deve:
I. ser ocupante de cargo efetivo e estável do quadro dos

Profissionais da Educação Básica;
II.  ter no mínimo 2 (dois) anos de efetivo exercício ininterruptos até

a data de inscrição, prestados na unidade escolar que pretende dirigir;
III.  ser habilitado em nível de Licenciatura Plena;
IV.  apresentar a Proposta de Trabalho, consoante ao PPP, em

Assembléia Geral, de acordo com as orientações e diretrizes expedidas
pela secretaria Municipal de Educação;

V.  apresentar declaração emitida pela Assessoria Jurídica do
Município, comprovando que não está respondendo processo
administrativo disciplinar e/ou sindicância administrativa;

VI.   estar apto a movimentar conta bancária;
VII.   assinar termo de compromisso de Dedicação Exclusiva

(DE) no ato da inscrição;
VIII.   assinar termo de compromisso assegurando a

regularidade de funcionamento da escola e autorização dos cursos
ofertados junto à CEE/MT e SME;

IX.   concorrer à direção de apenas uma escola.
Art. 102. Não havendo candidato de cargo efetivo estável, com 2

(dois) anos de serviços na unidade escolar, poderá inscrever-se o
profissional estável que tenha 1 (um) ano de exercício na mesma.

Art. 103. A unidade escolar que não apresentar candidato de cargo
efetivo ou estável com habilitação em nível superior poderá inscrever-se
o profissional habil itado em nível médio/magistério ou com
profissionalização específica (Pró-funcionário).

Art. 104 - Os cargos de Coordenador Pedagógico e Orientador
Educacional terão função gratificada e deverá recair no professor
pedagogo da unidade e na falta deste, sobre os demais docentes que
estiverem capacitados para o cargo, desde que, também, efetivo e estável
e escolhido de forma eletiva, por seus pares.

Art. 105 - O cargo de Supervisor Escolar é considerado de função
gratificada e deverá recair sempre em integrante da carreira dos
profissionais do magistério, com experiência de 3 (três) anos no cargo
de professor efetivo e estável, escolhido pela Secretaria Municipal de
Educação e com a anuência do chefe do Poder Executivo.

Art. 106 - A escola localizada na zona rural que possuir acima de
250 alunos matriculados, deverá manter em seu quadro de pessoal um
coordenador pedagógico.

Art. 107 - A Secretaria Municipal de Educação para o atendimento
de qualidade no ensino público municipal e continuidade dos programas
educacionais, deverá compor sua equipe com Supervisores Escolares
específicos nas modalidades da Educação Básica, Diretor Escolar para
atendimento das escolas rurais, Técnico Operacional de Sistema,
Secretário Administrativo Escolar e um Agente Administrativo Escolar.

Art. 108 - Os Profissionais da Educação Básica do Município de
Paranaíta poderão congregar-se em Sindicatos ou Associação de classe,
na defesa dos seus direitos, nos termos da Constituição Federal.

Art. 109 - Os profissionais não habilitados para o magistério,
detentores do Ensino Médio que exercem a docência, farão jus ao
recebimento de 80% (oitenta) por cento do valor atribuído à referência
inicial do Professor Magistério “Classe A” referência “1” desta Lei
Complementar.

Parágrafo Único - A Tabela “A” inserida no Anexo IV desta Lei
Complementar retrata os valores da remuneração desse profissional.

Art. 110 - Considerar-se-á automaticamente rescindido o contrato
do professor, com o retorno do titular ou posse do concursado.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
DO ENQUADRAMENTO E DO REENQUADRAMENTO DO PESSOAL

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 111 - O enquadramento para efeitos desta Lei, aos atuais
ocupantes dos cargos de Técnico Administrativo Escolar e Apoio
Administrativo Escolar, ocorrerá somente aos servidores efetivos que
estejam lotados e em atividades na Secretaria de Educação.

Parágrafo Único – O enquadramento dos servidores abrangidos
por esta Lei será realizado em até 90 (noventa) dias, contados da data
da publicação desta Lei.

Art. 112 - A Secretaria Municipal de Educação dará prioridade à
qualificação do quadro de pessoal, programando capacitações,
atividades e cursos com vistas a atualizar e aperfeiçoar conhecimentos
e métodos pedagógicos.

Art. 113 - Os Profissionais da Educação Básica em efetivo exercício
serão classificados para integrarem a classe de carreira, de conformidade
com o tempo de serviço que contarem da data de promulgação desta Lei
e serão enquadrados, conforme as respectivas formações, nas classes
e níveis compatíveis com o tempo de serviço, respeitados os interstícios
mínimos exigidos para a progressão e promoção.

Art. 114 - O Profissional da Educação Básica será advertido quando:
I. Infringir normas educacionais;
II. Agir de má fé no desempenho de suas funções;
III. Agredir moralmente, terceiros no desempenho de suas funções;
IV. Valer-se do cargo ou função para beneficiar ou coibir pais de

alunos e profissionais da educação básica;
V. Faltar ao trabalho por mais de um dia no mês injustificadamente,

prejudicando a aprendizagem dos educandos, sem comunicar as
autoridades hierárquicas;

VI.Mostrar-se relapso no desempenho de suas funções.
Art. 115 - O Profissional da Educação Básica será suspenso quando:
I. Por 3 (três) dias consecutivos na reincidência e acumulação de

advertência, por escrito, durante o ano letivo;
II. Por 10 (dez) dias consecutivos, na reincidência do Inciso I durante

o ano letivo;
III. De 30 (trinta) dias na reincidência do Inciso II deste artigo.
Parágrafo Único – O Profissional da Educação Básica no

cumprimento de suspensão disciplinar perderá o direito a:
I. Repor os dias suspensos;
II. Remuneração no período suspenso;
III. Ocupar o cargo de chefia ou coordenação de departamento no

quinquênio da suspensão.
Art. 116 - As sanções disciplinares previstas no artigo anterior,

serão aplicadas após ouvidas as partes envolvidas e esgotadas as
provas, decorridas as etapas de defesa e acusação.

Parágrafo Único – Se constatada a veracidade dos fatos o
Profissional da Educação Básica cumprirá a suspensão, e o titular da
Secretaria Municipal de Educação colocará substituto.
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Art. 117 - A pena de demissão será aplicada nos seguintes casos:
I. Crime contra a administração pública;
II. Abandono de cargo;
III. Improbidade administrativa;
IV. Ofensa física em serviço a servidor ou particular, salvo em legítima

defesa ou em defesa do patrimônio público;
V. Corrupção;
VI. Ineficiência no cargo;
VII. Falsificar documento para conseguir benefícios próprios

ou a terceiros;
§ 1º - A pena de demissão prevista no Inciso I será aplicada em

decorrência de sentença judicial definitiva;
§ 2º - Considerar-se-á abandono de emprego e/ou cargo, o não

comparecimento ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;

§ 3º - Considerar-se-á ofensa física digna de demissão aquela que

for registrada com ocorrência policial e apurada a responsabilidade;

§ 4º - Considerar-se-á corrupto o Profissional da Educação Básica

que der ou receber propinas, agir com parcialidade no desempenho de

suas funções, favorecer terceiros, prejudicar outrem, beneficiar familiares

ou amigos em detrimento de outrem;

§ 5º - Considera-se documento falsificado, aquele que tem a sua

veracidade negada em todas as instâncias e que visa benefícios próprios

ou a terceiros;

§ 6º - Considera-se ineficiente no cargo o Profissional da Educação

Básica que tiver falta de domínio dos conteúdos e competência técnica.

Art. 118 Nenhum Profissional da Educação Básica será advertido ou

demitido arbitrariamente. A demissão dar-se-á mediante inquérito

administrativo, de responsabilidade do titular da Secretaria Municipal de

Educação e da Comissão de Inquérito Administrativo, assegurar-se-á ao

acusado o pleno direito de defesa.

§ 1º - Compete à Comissão de Inquérito Administrativo:

I. Acatar e apurar denúncias, por escrito;

II. Assegurar ao acusado, direito de defesa;

III. Coletar provas e ouvir testemunhas arroladas;

IV. Agir com imparcialidade;

V. Propor medidas disciplinares;

VI.Constatada a gravidade da infração, encaminhará ao Ministério

Público para medidas cabíveis;

VII. Orientar o titular da Secretaria Municipal de Educação na

aplicação das sanções.

§ 2º - a regulamentação e a criação da comissão de Inquérito

Administrativo dar-se-á por Decreto do Poder Executivo.

§ 3º - a Comissão de Inquérito Administrativo elaborará o seu regimento

com suas competências embasadas nesta Lei.

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 119 - A composição salarial dos servidores da Educação será a

Remuneração Base mais o adicional de 10% (dez) por cento concedidos

pela Lei 451/2008 e estão devidamente inclusos nas Tabelas de Promoção

de Classe e Progressão de Nível Salarial, anexos à esta Lei Complementar.

Art. 120 - Os efeitos financeiros desta Lei ficam condicionados a

existência de previsão financeira e orçamentária.

Art. 121 - Fazem parte da presente Lei, os Anexos de I a X.

Art. 122 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 123 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a lei

ordinária 287/2002, 451/2008 e 552/2010.

Prefeitura Municipal de Paranaíta MT, em 14 de maio de 2010.

  Pedro Hideyo Miyazima

Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 016/2010

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRAS, CARGOS E

VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

PARANAÍTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, PEDRO HIDEYO

MIYAZIMA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I

DA FINALIDADE

Art. 1º. Fica instituído o Plano de Carreiras, Cargos e

Vencimentos – PCCV – dos Profissionais da Saúde do Município

de Paranaíta.

Art. 2º. O Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais

da Saúde tem por objetivo a valorização dos servidores através da

equidade de oportunidades de desenvolvimento profissional associando

a evolução funcional a um sistema permanente de qualificação, como

forma de melhorar a qualidade da prestação dos serviços de saúde no

município.

Art. 3º. Para fins de acompanhamento do processo de implantação e

do desenvolvimento do PCCV deverá ser constituída, mediante decreto,

comissão paritária composta por representante sindical, bem como, por

representantes do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º. O Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais

da Saúde do Município de Paranaíta adota os seguintes princípios:

I – do concurso público de provas ou provas e títulos, como única

forma de acesso à carreira;

II – das carreiras como instrumento gerencial de política de pessoas

integradas ao planejamento e ao desenvolvimento organizacional.

III – da gestão partilhada das carreiras através da mesa municipal

de negociação permanente do SUS, com participação dos servidores

efetivos em suas instancias legitimamente constituídas.

IV – da flexibilidade como garantia de permanente adequação às

necessidades e à dinâmica do Sistema Único de Saúde.

V – da educação permanente como oferta contínua de qualificação

aos Profissionais da Saúde do Município de Paranaíta.

VI – da avaliação de desempenho como um processo de

desenvolvimento profissional e institucional.

VII – do compromisso solidário entre gestores e trabalhadores em

prol da qualidade dos serviços, do profissionalismo e da adequação

técnica do profissional às necessidades dos serviços de saúde.

VIII – da humanização no atendimento ao cidadão, assegurando

seus direitos e respeitando as diversidades.

Art. 5º. Para fins desta Lei, considera-se:

I – Profissionais da Saúde – todos aqueles que se inserem direta ou

indiretamente na atenção à saúde nos estabelecimentos de saúde ou

atividades de saúde, podendo deter ou não formação específica para o

desempenho de funções atinentes ao setor;

II – Plano de Carreira – conjunto de normas que disciplinam o ingresso

e instituem oportunidades e estímulos ao desenvolvimento pessoal e

profissional dos trabalhadores, contribuindo com a qualidade dos serviços

e constituindo-se em instrumento de gestão da política de pessoas;

III – Carreira – trajetória profissional estabelecida para cada um dos

cargos efetivos abrangidos por esta Lei, organizados conforme as suas

especialidades, classes e níveis através do encadeamento de

referências;

IV – Servidor Público – pessoa legalmente investida em cargo público;

V – Servidor Público Efetivo – agente Público empossado em

virtude de concurso público, com estabilidade garantida após o

cumprimento com satisfação do interstício probatório, 3 (três) anos de

efetivo exercício;

VI – Servidor Público Temporário – Agente Público contratado por

tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional

interesse público;

VII – Cargo – é uma composição de funções ou atividades

equivalentes em relação às tarefas a serem desempenhadas, para o

exercício do qual é exigido conhecimentos específicos e/ou habilitação

profissional quando ligados à determinada área de atuação, o qual é

definido estrategicamente na busca da eficiência da organização;

VIII – Cargo Público – conjunto de atribuições exigidas de seus

ocupantes, com responsabilidades previstas na estrutura organizacional

e vínculo de trabalho estatutário;

IX – Cargo Efetivo – ocupação funcional criada em lei, integrante de

carreira, cuja investidura depende de aprovação em Concurso Público;

X – Cargo em Comissão – é a soma das atribuições,

responsabilidades e encargos de Direção Superior, Chefia ou

Assessoramento, a serem exercidas por servidor efetivo ou não, com

exercício transitório, nomeado e exonerado por decisão do Chefe do

Poder Executivo Municipal;

XI – Função – é um conjunto de tarefas e responsabilidades

atribuídas a um cargo.

XII – Função Pública – conjunto de atribuições cometidas a

servidor público nos casos e formas previstas em lei e que não

caracterizam cargo público;

XIII – Função Gratificada – função definida em lei como sendo de

chefia ou de assessoramento, ocupada por servidor público, devidamente

ingressado no serviço público através de concurso público de provas

ou de provas e títulos, que, por exercê-la, terá direito à percepção de
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acréscimo em seus vencimentos na forma definida no Plano de Cargos,

Carreira e Vencimentos do Município;

XIV – Função de Confiança – vantagem pecuniária, de caráter

transitório, atribuída à remuneração do conjunto de deveres e

responsabilidades cometidas a uma posição em classe de chefia, direção

e assessoramento que a Administração confere, transitoriamente,

somente ao servidor efetivo do quadro de pessoal permanente;

XV – Vencimento Base – retribuição pecuniária pelo exercício de um

cargo, com valor fixado em lei, não incluindo outras vantagens financeiras,

tais como gratificações e adicionais;

XVI – Remuneração – vencimento do cargo efetivo acrescido das

vantagens pecuniárias estabelecidas em lei;

XVII – Classe – cada faixa da escala crescente de vencimentos

básicos, decorrente da aferição de mérito no exercício profissional, e

simbolizada pelas letras A, B, C e D, que corresponde às formações em

escolaridades específicas;

XVIII – Nível – vencimento básico representado pelos números

cardinais de 1 a 12, correspondente a cada intervalo de 3 (três) anos;

XIX – Referência Padrão/Enquadramento – é o ato pelo qual se

estabelece a posição do trabalhador em um determinado cargo, classe e

nível de vencimento, em face da análise de sua situação jurídico–funcional;

XX – Grupo Funcional – agrupamento de cargos com a mesma

escolaridade e atribuições de complexidade semelhante;

XXI – Competência - Agrupamento de conhecimentos, habilidades e

atitudes interdependentes, segundo níveis previamente conhecidos, que

se manifestam através do comportamento profissional e contribuem para

o alcance do resultado esperado no trabalho;

XXII – Área de Qualificação – conjunto de atividades afins ou área

de conhecimento integrantes da habilitação legal, com atribuições

especifica do cargo efetivo;

XXIII – Plano Institucional de Desenvolvimento de Pessoas – conjunto

de ações de capacitação e de desenvolvimento de competências

interpessoais, sistematizadas no Plano Plurianual e no Plano de Trabalho

Anual da Saúde, destinado ao conjunto dos servidores trabalhadores de

saúde nas diversas inserções da Secretaria Municipal de Saúde.

XXIV – Avaliação de Desempenho – monitoramento sistemático do

processo de trabalho e do conjunto de atividades desenvolvidas no

exercício funcional dos Profissionais da Saúde;

XXV – Ficha Funcional – instrumento no qual estão contidos registros

de aspectos referentes ao exercício profissional do servidor no período

abrangido, considerando o resultado da avaliação de desempenho

individual e as capacitações por ele realizada, previstos para a ascensão

profissional.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE

Capítulo I

DA ORGANIZAÇÃO DAS CARREIRAS

Art. 6º. O Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos

Profissionais da Saúde, está estruturado em cargos, classes e

níveis.

Art. 7º. Os servidores Profissionais da Saúde abrangidos por esta

Lei Complementar têm as seguintes áreas de atuação: Atenção a Saúde,

Informação e Comunicação, Fiscalização e Regulação, Vigilância em

Saúde, Condução de Veículos de Emergência e Serviços de telefonia

para regulação médica, Auditoria e Ouvidoria e estão organizadas entre

os seguintes cargos:

I – Auxiliar em Saúde.

II – Assistente Técnico em Saúde.

III – Profissional de Atendimento Integrado.

IV – Condutor de veículo.

V – Serviços Gerais.

VI – Auditor em Saúde Pública.

VII – Ouvidoria do SUS.

Art. 8º. As séries de Classes e Níveis dos Profissionais da

Saúde são estruturadas em linha horizontal de acesso e linha

vertical pela progressão, conforme disposto nesta Lei.

Art. 9º. As Classes consistem na escolaridade do servidor no

efetivo serviço público.

§ 1º  As carreiras definidas por este Plano serão

estruturados em 4 (quatro) classes A, B, C e D, observadas os

seguintes ordenamentos:

I – o ingresso será através de concurso público de provas

ou provas e títulos e a inserção sempre recairá na Classe Inicial

A e Nível 1, pertinente ao cargo, observado o pré-requisito da

escolaridade mínima;

II – a evolução do Nível 1 para o Nível 2, se dará exclusivamente

pelo cumprimento com satisfação do estágio probatório e, as evoluções

subsequentes de Níveis sempre ocorrerão após o decurso do interstício

de 3 (três) anos, após avaliação satisfatória do desempenho do servidor;

III – A evolução da Classe A para a Classe B e, sucessivas até a

Classe D, se dará exclusivamente por escolaridade acima da mínima

exigida para o ingresso no cargo, após cumprido às prerrogativas do

período probatório com satisfação e sempre respeitando o interstício

mínimo de 3 (três) anos para cada promoção de classe;

IV – a promoção está condicionada à existência de vagas, apurado

mediante a diferença entre o total de cargos criados por lei e os cargos

declarados vagos por aposentadoria, demissão, exoneração e

falecimento e sempre que possível, na data base de admissão do servidor

e também pela existência de recursos orçamentários e financeiros,

respeitando-se os limites estabelecidos pela LC 101/2000.

V – O servidor comunicará com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias antes da conclusão de cada interstício a sua

condição de escolaridade, para que o Departamento de

Recursos Humanos possa viabilizar as vagas necessárias ao

atendimento das novas classes.

Art. 10. As vagas disponíveis, as jornadas de trabalho, as

referências e, as remunerações estão disponibilizadas nos Anexos

que compõem essa Lei Complementar.

Capítulo II

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 11. A movimentação funcional dos Profissionais da Saúde,

após o cumprimento com satisfação no estágio probatório, 3 (três)

anos de efetivo serviço público, dar-se-á em duas modalidades:

I – Progressão de Nível;

II –Promoção de Classe

Art. 12. Progressão é a passagem do trabalhador de um Nível

para o próximo, na mesma classe, por mérito mediante resultado

satisfatório obtido em avaliação periódica de desempenho.

§ 1º – Os interstícios para o desenvolvimento na carreira e o número

de Níveis de Desempenho serão estabelecidos de forma que seja

possível ao trabalhador que nela ingresse, alcançar o ultimo padrão de

vencimento da classe do seu cargo.

§ 2º – A diferença percentual entre um nível de desempenho e o

seguinte será constante em todas tabelas de progressão;

§ 3º – A relação entre o primeiro e último nível de desempenho da

carreira será fixado visando assegurar a valorização social do trabalho

e fortalecimento das equipes.

Art. 13. Promoção é a passagem do trabalhador de uma Classe

para outra, no mesmo cargo, mediante o cumprimento de nova formação

superior a inicial e às sucessivas e deverá ocorrer quando da

consolidação da Progressão de Nível.
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Parágrafo 1º. A evidenciação para a promoção de Classe se limita

aos níveis de escolaridade, e estão dimensionados em: Ensino

Fundamental Completo; Nível Médio e Técnico; Graduação; Especialização

compreendendo exclusivamente uma única Pós graduação; uma única

Especialização de Mestrado e/ou Doutorado.

Parágrafo 2º. O servidor que defender diretamente tese de Mestrado

sem realizar a Especialização em nível de Pós graduação Latu sensu,

será considerado como tal.

Art. 14. A progressão por mérito através da avaliação de desempenho

tem por finalidade a apreciação sistemática e contínua do desempenho do

trabalhador e da sua conduta no exercício de suas atribuições, à vista da

contribuição efetiva para realização dos princípios e objetivos

institucionais, de conformidade com o disposto em regulamento específico.

TÍTULO III

DO REGIME FUNCIONAL

CAPÍTULO I

DO INGRESSO

Art. 15. O ingresso na carreira dos Profissionais da Saúde obedecerá

o seguinte critério:

I – Ter a habilitação específica exigida para provimento do cargo

público;

II –Ter escolaridade compatível com a natureza do cargo;

III – Ter registro profissional expedido por órgão competente,

quando assim exigido;

IV – Ser aprovado em Concurso Público de Provas e Provas e

Títulos.

SEÇÃO I

DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 16. O concurso público para provimento dos cargos dos

Profissionais da Saúde reger-se-á em todas as suas fases pelas normas

estabelecidas na legislação que orientam os concursos públicos, em edital

a ser baixado pelo órgão competente, atendendo as demandas do município

§ 1°. O julgamento dos títulos será efetuado de acordo com os critérios

estabelecidos pelo Edital de Abertura do Concurso;

§ 2°. Considerar-se-ão vagos os cargos não preenchidos em sua

totalidade pelos candidatos aprovados em Concurso Público de ingresso

e seleção.

Art. 17. As provas do concurso público para a carreira dos

Profissionais da Saúde deverão abranger os aspectos de formação geral

e formação específica, de acordo com a habilitação exigida pelo cargo.

Art. 18. O resultado do Concurso Público será homologado no máximo

30 em (trinta) dias, a contar da data da apresentação do resultado final e

será publicado em órgão da Imprensa Oficial.

CAPÍTULO II

DAS FORMAS DE PROVIMENTO

SEÇÃO I

DA NOMEAÇÃO

Art. 19. A nomeação do Profissional da Saúde dependerá da titulação

legal de aprovação e classificação em concurso de provas e títulos.

Art. 20. A nomeação obedecerá à ordem de classificação em

concurso.

Parágrafo Único - Os candidatos aprovados têm assegurado o

direito à sua nomeação para preenchimento de todas as vagas previstas

no edital do concurso.

Art. 21. O ato de nomeação será expedido no prazo de 30 (trinta)

dias ou no prazo previsto no edital do concurso;

Art. 22. A nomeação será feita em caráter efetivo, sujeitando-se o

Profissional da Saúde ao Estágio Probatório.

SEÇÃO II

DA POSSE

Art. 23. Posse é investidura em cargo público.

Parágrafo Único – A posse será efetuada mediante a aceitação

expressa das atribuições dos servidores e responsabilidades inerentes

ao cargo público com o compromisso de bem servir, formalizada com a

assinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossado.

Art. 24. A posse será dada sempre pelo chefe do Poder Executivo,

ou pela autoridade hierarquicamente superior ao empossado, indicada

pelo Prefeito Municipal e observadas as exigências legais.

Art. 25. A posse deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar do Ato Oficial do Município de divulgação dos resultados.

§ 1°. A requerimento do interessado e sem prejuízo à Secretaria de

Saúde, o prazo da posse poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias;

§ 2°. Não ocorrendo a posse do titular de direito, a nomeação será

automaticamente deferida aos demais candidatos, obedecida

rigorosamente a ordem de classificação.

§ 3°. No ato da posse, o Profissional da Saúde apresentará,

obrigatoriamente, os documentos previstos no Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de Paranaíta, solicitada pelo Departamento de

Recursos humanos do município.

Art. 26. A posse em cargo público dependerá de comprovada aptidão

física, mental e psicológica para o exercício do cargo, mediante inspeção

médica específica e oficial como também exames complementares.

Art. 27. A convocação do candidato atenderá a necessidade da

Secretaria Municipal de Saúde, bem como, a disponibilidade orçamentária

e financeira.

SEÇÃO III

DO EXERCÍCIO

Art. 28. O exercício é o efetivo desempenho do cargo para o qual o

Profissional da Saúde foi nomeado e empossado.

Art. 29. O Profissional da Saúde ao ingressar no serviço público,

mediante concurso público, será enquadrado na referência inicial da sua

categoria funcional.

§ Único – Se o Profissional da Saúde não entrar em exercício no

prazo de 30 (trinta) dias após sua posse, o mesmo será demitido do

cargo.

SEÇÃO IV

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 30. O Profissional da Saúde empossado para o cargo de

provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório por um período de

36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão e responsabilidade

serão objetos de avaliação para o desempenho do cargo, observado os

seguintes fatores:

I - Aptidão e Conhecimento Teórico e Prático da Função;

II - Espírito de Equipe;

III - Capacidade de Planejamento e Organização;

IV - Capacidade de Adaptação;

V - Responsabilidade, Assiduidade e Compromisso com o Trabalho;

VI - Espírito de Liderança;

VII - Postura diante das metas propostas pela Instituição;

VIII - Atendimento ao usuário do serviço público;

IX - Humanização do atendimento;

X - Capacitação.
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§ Único - No período de estágio probatório o servidor será avaliado

quadrimestralmente pelo chefe imediato e anualmente pela comissão de

avaliação.

Art. 31. O servidor empossado e em cumprimento do estágio probatório

será submetido a avaliação quadrimestral de desempenho, realizada de

acordo com o que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos do Município

de Paranaíta, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores

enumerados nos incisos do Artigo anterior desta Lei, assegurado ampla

defesa.

I - A média anual do desempenho, obtida na avaliação do servidor em

estágio probatório não poderá ser inferior a 60 (sessenta) pontos no

primeiro ano; 65 (sessenta e cinco) pontos no segundo ano e; 71 (setenta

e um) pontos no terceiro ano.

II - Se o desempenho do servidor for menor ao da média exigida será

instaurado o processo administrativo.

§1º - Para avaliação prevista no caput deste Artigo, será constituída

comissão de avaliação, nomeada pelo Prefeito Municipal;

§ 2º - Não será efetivado no cargo, o Profissional da Saúde que

não satisfazer os requisitos do estágio probatório, advindo em

consequência, sua exoneração a qualquer tempo desde que precedida

de avaliação nos moldes deste plano.

§3° - O servidor em estágio probatório designado para exercer

cargo de provimento em comissão ou função de direção, chefia ou

assessoramento, em desvio de função terá a contagem de interstício

suspensa, retornando-a, quando do novo assentamento no posto de

cargo efetivo.

§4º - O servidor em estágio probatório não terá prejuízo da contagem

de interstício quando ocupar função similar ao cargo de concurso, mesmo

que seja de provimento em comissão ou função de direção, chefia ou

assessoramento. Porém será avaliado pelo chefe imediato e, na

impossibilidade, pelo Controlador Interno Municipal, com anuência do

prefeito.

§5° - O Profissional da Saúde pertencente ao quadro de servidores

efetivos, mesmo que aprovado em outro concurso na rede Municipal terá

obrigatoriedade que cumprir novo Estágio Probatório.

SEÇÃO V

DA ESTABILIDADE

Art. 32. O Profissional da Saúde habilitado em concurso público e

empossado em cargo de carreira adquirirá estabilidade no serviço público

ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício, condicionada a aprovação

satisfatória no Estágio Probatório.

Art. 33. O Profissional da Saúde estável só perderá o cargo:

I. Em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

II. Mediante processo administrativo disciplinar no qual lhe seja

assegurada ampla defesa;

III. Mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho,

na forma da lei, assegurada ampla defesa; e

IV. Em conformidade com as normas gerais a serem obedecidas na

efetivação do disposto no § 4° do art. 169 da Constituição Federal.

SEÇÃO VI

DA REVERSÃO

Art. 34. Reversão é o retorno à atividade do Profissional da Saúde

aposentado por invalidez quando, por junta médica oficial, forem

declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria.

Art. 35. A reversão far-se-á a pedido, e no mesmo cargo ou no

cargo resultante de sua transformação, com remuneração integral.

Parágrafo Único – Encontrando-se provido este cargo, o servidor

público exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de

vaga.

Art. 36. Não poderá reverter o aposentado que já tiver

completado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO VII

DA REINTEGRAÇÃO

Art. 37. Reintegração é a reinvestidura do servidor público estável

no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua

transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão

administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1°. Na hipótese do cargo ter sido extinto, o servidor público ocupará

outro cargo equivalente ao anterior com todas as vantagens;

§ 2°. O cargo a que se refere o caput deste artigo somente poderá

ser preenchido em caráter precário até o julgamento final.

SEÇÃO VIII

DA RECONDUÇÃO

Art. 38. Recondução é o retorno do Profissional da Saúde estável

ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:

I. Inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;

II. Reintegração do anterior ocupante.

§ Único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o Profissional

da Saúde será aproveitado em outro cargo equivalente ao anterior.

SEÇÃO IX

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 39. Aproveitamento é o retorno do Profissional da Saúde em

disponibilidade ao exercício do cargo público.

Art. 40. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o

Profissional da Saúde estável ficará em disponibilidade, com direito à

percepção de remuneração proporcional ao tempo de serviço no cargo.

Art. 41. O retorno à atividade do Profissional da Saúde em

disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo

de atribuições e remunerações compatíveis com o anteriormente

ocupado.

§ Único – A Secretaria Municipal de Saúde determinará o imediato

aproveitamento do Profissional da Saúde em disponibilidade em vaga

que vier a ocorrer nos órgãos da administração pública, na localidade

em que trabalhava anteriormente ou em outra, atendendo ao interesse

público.

Art. 42. Tornará sem efeito o aproveitamento e cassada a

disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal,

salvo doença comprovada por junta médica oficial.

Art. 43. Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá

preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o

de maior tempo de serviço público, se persistir o empate, a prioridade

será ao de maior idade.

CAPITULO III

SEÇÃO I

DO ENQUADRAMENTO E DO REENQUADRAMENTO

Art. 44. O enquadramento na Secretaria de Saúde ocorrerá para

efeitos desta Lei, aos atuais ocupantes dos cargos de: Motorista de

Veículo de Emergência, Zelador(a), Cozinheira, Auxiliar Administrativo,

Agente Administrativo da Saúde, Auxiliar de Serviços Gerais, Vigias,

desde que tenham cumprido satisfatoriamente o estágio probatório e

não haja qualquer restrição ou advertência ao servidor.

I - Os efeitos financeiros somente se darão a partir do efetivo

enquadramento do servidor.

II - O servidor efetivo estável que tenha sido notificado ou advertido

por escrito, por qualquer conduta irregular, não terá o enquadramento

automático.
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Art. 45. A Secretaria Municipal de Saúde dará prioridade à

qualificação do quadro de pessoal, programando capacitações, atividades

e cursos com vistas a atualizar e aperfeiçoar conhecimentos e

habilitações profissionais.

Art. 46. Os Profissionais da Saúde em efetivo exercício serão

classificados para integrarem a classe de carreira, de conformidade

com o tempo de serviço que contarem da data de promulgação desta Lei

e serão enquadrados, conforme as respectivas formações, nas classes

e níveis compatíveis com o tempo de serviço, respeitados os interstícios

mínimos de 36 (trinta e seis) meses para a progressão e promoção.

Art. 47. O Profissional da Saúde será advertido quando:

I. Infringir normas de caráter interpessoal;

II. Agir de má fé no desempenho de suas funções;

III. Agredir moralmente, terceiros no desempenho de suas funções;

IV. Valer-se do cargo ou função para beneficiar ou usuários e outros

profissionais da saúde;

V. Faltar ao trabalho por mais de um dia no mês injustificadamente,

prejudicando o atendimento aos usuários da saúde pública, sem comunicar

as autoridades hierárquicas;

VI.Mostrar-se relapso no desempenho de suas funções.

Art. 48. O Profissional da Saúde será suspenso quando:

I. Por 3 (três) dias consecutivos na reincidência e acumulação de

advertência, por escrito, durante o ano letivo;

II. Por 10 (dez) dias consecutivos, na reincidência do Inciso I durante

o ano letivo;

III. De 30 (trinta) dias na reincidência do Inciso II deste artigo.

Parágrafo Único – O Profissional da Saúde no cumprimento de

suspensão disciplinar perderá o direito a:

I. Repor os dias suspensos;

II. Remuneração no período suspenso;

III. Ocupar o cargo de chefia ou coordenação de departamento no

quinquênio da suspensão.

Art. 49. As sanções disciplinares previstas no artigo anterior, serão

aplicadas após ouvidas as partes envolvidas e esgotadas as provas,

decorridas as etapas de defesa e acusação.

Parágrafo Único – Se constatada a veracidade dos fatos o

Profissional da Saúde cumprirá a suspensão, e o titular da Secretaria

Municipal de Saúde colocará substituto.

Art. 50. A pena de demissão será aplicada nos seguintes casos:

I. Crime contra a administração pública;

II. Abandono de cargo;

III. Improbidade administrativa;

IV. Ofensa física em serviço a servidor ou particular, salvo em legítima

defesa ou em defesa do patrimônio público;

V. Corrupção;

VI. Ineficiência no cargo;

VII. Falsificar documento para conseguir benefícios próprios

ou a terceiros;

§ 1º - A pena de demissão prevista no Inciso I será aplicada em

decorrência de sentença judicial definitiva;

§ 2º - Considerar-se-á abandono de emprego e/ou cargo, o não

comparecimento ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;

§ 3º - Considerar-se-á ofensa física digna de demissão aquela que

for registrada com ocorrência policial e apurada a responsabilidade;

§ 4º - Considerar-se-á corrupto o Profissional da Saúde que der ou

recebe propinas, agir com parcialidade no desempenho de suas funções,

favorecer terceiros, prejudicar outrem, beneficiar familiares ou amigos

em detrimento de outrem;

§ 5º - Considera-se documento falsificado, aquele que tem a sua

veracidade negada em todas as instâncias e que visa benefícios próprios

ou a terceiros;

§ 6º - Considera-se ineficiente no cargo o Profissional da Saúde que

tiver falta de domínio dos conteúdos e competência técnica.

Art. 51. Nenhum Profissional da Saúde será advertido ou demitido

arbitrariamente. A demissão dar-se-á mediante inquérito administrativo,

de responsabilidade do titular da Secretaria Municipal de Saúde e da

Comissão de Inquérito Administrativo, assegurar-se-á ao acusado o pleno

direito de defesa.

§ 1º - Compete à Comissão de Inquérito Administrativo:

I. Acatar e apurar denúncias, por escrito;

II. Assegurar ao acusado, direito de defesa;

III. Coletar provas e ouvir testemunhas arroladas;

IV. Agir com imparcialidade;

V. Propor medidas disciplinares;

VI.Constatada a gravidade da infração, encaminhará ao Ministério

Público para medidas cabíveis;

VII. Orientar o titular da Secretaria Municipal de Saúde na

aplicação das sanções.

§ 2º - a regulamentação e a criação da comissão de Inquérito

Administrativo dar-se-á por Decreto do Poder Executivo.

§ 3º - a Comissão de Inquérito Administrativo elaborará o seu regimento

com suas competências embasadas nesta Lei e no Estatuto dos

Servidores Municipais.

CAPITULO IV

SEÇÃO I

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

Art. 52. O Plano Institucional de Desenvolvimento de Pessoas contém:

I – Programa Institucional de Qualificação;

II – Programa Institucional de Avaliação de Desempenho.

Art. 53. O Programa Institucional de Qualificação tem os seguintes

objetivos:

I – Conscientização do trabalhador visando sua atuação no âmbito

da função social do SUS e o exercício pleno de sua cidadania para

propiciar ao usuário um serviço de qualidade;

II – O desenvolvimento integral do cidadão trabalhador;

III – A otimização da capacidade técnica dos trabalhadores.

Art. 54. O Programa Institucional de Qualificação tem o processo de

trabalho como eixo definidor e configurador de demandas educacionais

possibilitando de forma equânime o acesso dos trabalhadores em: Cursos

de Educação Básica, Formação Técnica.

§ 1º – As qualificações de que trata este artigo serão planejadas,

organizadas e executadas de forma integrada a progressão na carreira;

§ 2º – Alem dos cursos regulares, serão realizados outros eventos

para aprimoramento dos Profissionais da Saúde visando à educação

permanente em conformidade com o planejamento estratégico institucional;

CAPITULO V

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 55. O enquadramento dos Profissionais da Saúde dar-se-á

tomando-se por base o vencimento do cargo efetivo e a transformação

do cargo equivalente, levando em consideração a Classe e Nível, como

padrão de referência.

Art. 56. O disposto nesta lei se estende automaticamente aos

servidores trabalhadores de saúde inativos;

Art. 57. Os cargos em comissão do quadro de Pessoal da Secretaria

Municipal da Saúde são de livre nomeação e exoneração do Prefeito

Municipal e, nomear-se-á para ocupar essas funções, preferencialmente

servidores efetivos.

Art. 58. As funções de confiança vinculadas ao quadro de pessoal

da Saúde poderão ser exercidas por servidores efetivos da Administração
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direta do município, atendidos os pré requisitos para o exercício da função

para o qual for designado.

Parágrafo único – Excetua-se do disposto neste artigo o exercício

de função de confiança privativo de profissionais de saúde cuja designação

poderá recair à servidor público federal, estadual ou de outro município.

Art. 59. Fica vedado o exercício de quaisquer atividades privada
para os cargos efetivos de Auditor em Saúde Pública e o Técnico de
Vigilância Sanitária.

Art. 60. Fica assegurado aos Profissionais da Saúde, em cargo
efetivo, o respectivo enquadramento nas Classes e Níveis, conforme os
Anexos desta Lei Complementar, visando a melhoria salarial da classe.

§ 1º – os servidores que não se enquadrarem nas condicionantes do
reenquadramento do novo cargo, terão até 2 (dois) anos após a data da
homologação desta lei para o devido enquadramento, sendo-lhes mantida
a condição atual.

§ 2º – findo prazo estabelecido no § 1º deste artigo, os servidores
serão remanejados aos cargos equivalentes à suas capacitações.

Art. 61. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir Regimes
de Sobreaviso nos serviços de Saúde Pública do Município, bem como
estabelecer as escalas de servidores que, fora dos seus horários normais
de trabalho, permaneçam à disposição da administração da Saúde.

§ 1º – Para ser convocado do Sobreaviso, o servidor deverá ser
notificado com antecedência mínima de 3 (três) dias;

§ 2º – São condições necessárias para que o servidor seja
considerado em Regime de Sobreaviso:

I – Permanecer em sua residência, salvo se comunicar e obter
permissão prévia de sua chefia imediata, que estiver subordinado;

II – Abster-se totalmente da ingestão de qualquer tipo de bebida
alcoólica ou substância que altere sua perfeita capacidade laborativa;

III – Não se envolver em qualquer atividade, mesmo de lazer, que
retire suas perfeitas condições de entrar imediatamente à serviço da
municipalidade.

Art. 62. O Servidor que se manter dentro das especificações exigidas
nesta lei, na condição de Sobreaviso, perceberá por Sobreaviso:

I – Médico Clínico Geral R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais);
II – Motorista de Veículo de Emergência: Notificação de Sobreaviso

R$ 50,00 (cinquenta reais) de segunda a sexta no período noturno e aos
sábados, domingos e feriados R$ 100,00 (cem reais) por 24 horas)

§ Único - Os valores mencionados neste artigo poderão ser corrigidos
anualmente, visando a manutenção do poder aquisitivo.

Art. 63. O Servidor que se manter dentro das especificações exigidas
nesta lei, na condição de Plantão presencial, perceberá:

I – Enfermeiro R$ 200,00 (duzentos reais) por plantão;
II – Técnico em Enfermagem R$ 100,00 (cem reais) por plantão.
§ Único - Os valores mencionados neste artigo poderão ser corrigidos

anualmente, visando a manutenção do poder aquisitivo.
Art. 64 – Fica criada a Gratificação de Incentivo à Prestação de

Assistência Integral à Saúde - GIPAS, que poderá ser concedido aos
servidores públicos efetivos, os servidores contratados temporariamente,
para compor o Quadro de Pessoal do Programa de Saúde na Família, em
exercício nas unidades de saúde do Município, observado o quantitativo
previsto na presente Lei em percentual máximo de até 90% (noventa por
cento) sobre o vencimento do servidor, enquanto permanecerem nessa
condição.

Art. 65 – Fica criado a função de Médico Autorizador do SUS que
perceberá como gratificação, no valor de 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais) mensais, dada a natureza de regime de sobreaviso da função, e
poderá ser acumulada com outra gratificação, desde que não haja mais
de 1(um) médico no Município sem nenhuma espécie de vinculo com o
corpo clínico do Hospital contratado pela Administração Pública Municipal.

§ Único - Os valores mencionados neste artigo poderão ser corrigidos
anualmente, visando a manutenção do poder aquisitivo.

Art. 66. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
das verbas próprias do orçamento vigente, ficando o Chefe do Poder
Executivo autorizado a abrir créditos adicionais necessários para atender
a sua totalidade até o limite percentual autorizado pelo orçamento municipal.

Art. 67. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 68. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial a

Lei nº. 470/2008; a Lei nº. 481/2008 e a Lei nº. 493/2009 e 564/2010 e; no

que confrontar, prevalecendo este disposto.

Prefeitura Municipal de Paranaíta MT, 14 de maio de 2010

  Pedro Hideyo Miyazima

            Prefeito Municipal
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ANEXO XV - Descrição dos cargos

Responsabilidades Comuns a todos os Cargos de Nível

Superior:

· Formação de Nível Superior completa nas áreas afins respectivas

aos cargos;

· Registro no Órgão Competente;

· Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de

suas tarefas;

· Participar de ações de saúde coletiva e educação em saúde;

· Participar no planejamento, monitoramento e avaliação das ações

em saúde;

· Elaborar e/ou participar de estudos de programas e cursos

relacionados à sua área;

· Participar de programas de educação e vigilância em saúde;

· Participar de equipes multiprofissionais visando a interação de

conhecimentos e praticas, na perspectiva da interdisciplinaridade onde

se deem as relações de trabalho e o fortalecimento do principio da

integralidade da assistência;

· Cumprir e aplicar regulamentos da Secretaria Municipal de Saúde

e do SUS;

· Ética - Respeitar a regulamentação do respectivo exercício

profissional;
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· Humanizar o atendimento ao cidadão assegurando seus direitos

e respeitando as diversidades.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Enfermeiro

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Administrar, planejar, coordenar, executar,

supervisionar e avaliar atividades e ações de enfermagem no âmbito da

assistência, nos diferentes níveis de complexidade do sistema;·

Planejar, coordenar, controlar, analisar, avaliar e executar atividade de

Atenção a Saúde individual e coletiva;· Assessorar e prestar

suporte técnico de gestão em saúde, regular os processos assistenciais

(organizar a demanda e oferta de serviço) no âmbito do sistema único de

saúde do município, integrando-o com outros níveis do sistema.

Descrição Detalhada:· Realizar cuidados diretos de enfermagem

nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a

continuidade da assistência prestada;· Realizar consulta de

enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever

medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do

Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; · P lane ja r,

gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF;· Executar as ações

de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança,

adolescente, mulher, adulto, e idoso; · No nível de suas competências,

executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e

sanitária; · Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na

USF e, quando necessário, no domicílio; · Realizar as atividades

corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica,

definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001;

Pacto ela Vida e em Defesa do SUS; Pacto e Gestão;·Aliar a atuação

clínica à prática da saúde coletiva; · Organizar e coordenar a criação

de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos,

de saúde mental, etc; · Supervisionar e coordenar ações para

capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares de

enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções.· Conhecer

a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas

suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e

epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de risco

mais comuns aos quais aquela população está exposta; · E laborar,

com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento

dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; ·

Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de

vínculo de confiança, de afeto, de respeito; · Realizar visitas

domiciliares de acordo com o planejamento; · Resolver os problemas de

saúde do nível de atenção básica; · Garantir acesso à continuidade do

tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para

os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação

hospitalar; · Prestar assistência integral à população adscrita,

respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; ·

Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde;

· Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde.·

Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Médico Clínico Geral

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Realizar exames médicos, diagnósticos,

prescrever e ministrar tratamentos para as diversas doenças,

perturbações e lesões do organismo e aplicar os métodos da medicina

aceitos e reconhecidos cientificamente, praticar atos clínicos e correlatos;

· Emitir laudos e parecer e desenvolver ações de saúde coletiva;·

Planejar, coordenar, controlar, analisar, avaliar e executar atividade de

Atenção a Saúde individual e coletiva;· Assessorar e prestar

suporte técnico de gestão em saúde, regular os processos assistenciais

(organizar a demanda e oferta de serviço) no âmbito do sistema único

de saúde do município, integrando-o com outros níveis do sistema.

Descrição Detalhada:· Realizar consultas clínicas aos usuários

da sua área adstrita; · Executar as ações de assistência integral em

todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e

idoso; · Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da

Família e, quando necessário, no domicílio;· Realizar as atividades

clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção

Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS

2001e Pacto pela Vida e em Defesa do SUS e Pacto de Gestão; ·

Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; · Fomentar a

criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de

diabéticos, de saúde mental, etc; · Realizar o pronto atendimento

médico nas urgências e emergências; · Encaminhar aos

serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a

continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de

acompanhamento e referência e contra-referência; · R e a l i z a r

pequenas cirurgias ambulatórias e Indicar internação hospitalar;·

Solicitar exames complementares;· Verificar e atestar óbito. ·

Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com

ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais,

demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e

situações de risco mais comuns aos quais, aquela população está

exposta; · Elaborar, com a participação da comunidade, um plano

local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que

colocam em risco a saúde; · Valorizar a relação com o usuário e com

a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito

e; realizar visitas domiciliares planejadas; · Resolver os problemas

de saúde do nível de atenção básica; · Garantir acesso à

continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-

referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de

internação hospitalar;· Prestar assistência integral à população adscrita,

respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;·

Participar e/ou organizar grupos de educação para a saúde;· Auxi l iar

na implantação do cartão Nacional de Saúde.· Executar tarefas afins e

de interesse da municipalidade.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Nutricionista

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Planejar, organizar, controlar,

supervisionar, executar e avaliar serviços de alimentação e nutrição;·

Prestar assistência dietoterápica hospitalar e ambulatorial;· Planejar,

coordenar, controlar, analisar, avaliar e executar atividade de Atenção

a Saúde individual e coletiva.· Realizar consulta clínica e atendimentos

coletivos à grupos.

Descrição Detalhada:· Orientar pessoas no tratamento de

doenças de hipertensão, diabetes, obesidade, hipercolesteremia,

controle microbiológico, pontos críticos de controle de qualidade,

desnutrição.·  Atender à população de um modo geral diretamente ou

quando encaminhados por outros profissionais.·  Prestar

atendimento na recuperação pós operatória e/ou outros.· Elaborar

e emitir laudos.· Anotar em fichas apropriadas os resultados

obtidos.·  Colaborar nas atividades de planejamento e execução

relativos à melhoria dos atendimentos e qualidade de vida da população.

· Preparar relatórios de atividades relativos à sua especialidade

e outras afins, conforme a necessidade do Município.·

Participar e/ou organizar grupos de educação para a saúde;·

 Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de

hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;· Conhecer e
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estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos

regionalmente;·Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo

de hortas e pomares comunitários;· Capacitar ESF e participar de

ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios

nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade,

doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição; e· E l a b o r a r

em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento

para doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com

protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra-

referência do atendimento.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Odontólogo

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Diagnosticar e tratar afecções da boca,

dentes e região buco-maxilo-facial, utilizando procedimentos clínicos e

cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal e geral;·R e a l i z a r

atendimentos individuais e coletivos de educação em saúde.

Descrição Detalhada:· Examinar, diagnosticar e tratar afecções

da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou

cirúrgicos. · Prescrever ou administrar medicamentos determinando via

oral ou parenteral, para tratar ou prevenir afecções dos dentes e da

boca.·  Manter registro dos pacientes examinados e tratados. fazer

perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes,

a fim de fornecer atestados de capacitação física para admissão de

pessoal na Prefeitura.·  Efetuar levantamentos que identif iquem

indicadores odontológicos de saúde pública·  Participar do

planejamento, execução e avaliação de programas educativos de

prevenção dos problemas de saúde bucal e programas de atendimento

odontológico voltado para os estudantes da rede municipal de ensino e

para a população em geral.·  Participar da elaboração de planos de

fiscalização sanitária. · Executar outras tarefas afins, compatíveis

com as especificadas ou conforme necessidade do Município e

determinação superior.· Elaborar e aplicar medidas de caráter

coletivo para diagnosticar prevenir e melhorar as condições de saúde da

comunidade;· Supervisionar os auxiliares;· Planejar, coordenar,

controlar, analisar, avaliar e executar atividade de Atenção a Saúde

individual e coletiva;· Prescrever e aplicar medicação de urgência no

caso de acidentes graves que comprometa a saúde e a vida do individuo;·

Assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde, regular os

processos assistenciais (organizar a demanda e oferta de serviço) no

âmbito do sistema único de saúde do município, integrando-o com outros

níveis do sistema.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Psicólogo

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Desenvolver atividades relacionadas com

o comportamento humano e a dinâmica da personalidade, com vistas à

orientação psico-pedagógica e ao ajustamento individual· Atuar no

âmbito da saúde nos seus diversos níveis procedendo ao estudo e analise

dos processos intra e interpessoais e dos mecanismos do comportamento

humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas e psicoterápicas e

outros métodos de verificação para possibilitar a orientação do diagnostico

e da terapêutica;· Subsidiar quando atuando na área organizacional

ações s relativas a: recrutamento, seleção, treinamento, saúde

ocupacional, segurança do trabalho, ergonomia, acompanhamento

psicopedagógico e processo psicoterápico.

Descrição Detalhada:· Desenvolver programas de ajustamento

psico-social no contexto organizacional.· Traçar perfil psicológico.·

Desenvolver métodos e técnicas de psicologia organizacional.·

Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados científicos

relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico.·

Colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profissionais, na

ajuda aos inadaptados.· Realizar entrevistas complementares.·

Propor soluções convenientes para os problemas de desajuste escolar,

profissional e social.· Colaborar no planejamento de programas de

educação, inclusive a sanitária e na avaliação de seus resultados. ·

Atender a portadores de deficiência mental e sensorial ou portadores de

desajuste familiar ou escolar, encaminhando-os à escolas ou classes

especiais. · Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade. ·

Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos

por auxiliares.· Desenvolver, aplicar e manter atualizados programas nas

áreas de treinamento, recrutamento e seleção de pessoal e de avaliação

de desempenho. · Executar outras atividades compatíveis com as

especificadas e com sua especialidade, que venham a ser solicitadas

por seus superiores.· Realizar atendimentos clínicos individuais e

coletivos.· Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de

educação para a saúde; · Auxil iar na implantação do cartão

Nacional de Saúde.· Executar tarefas afins e de interesse da

municipalidade.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Farmacêutico

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Realizar tarefas específicas de

desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento,

distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica. Realizar

análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas

e bromatológicas.

Descrição Detalhada:· Desenvolver atividades nas áreas dos

medicamentos e correlatas, desde a padronização, passado pelo

processo de aquisição, manipulação, armazenagem controle de qualidade

e distribuição;· Supervisionar as atividades desenvolvidas no setor

inclusive do pessoal auxiliar as rotinas e processo de dispensação;·

Participar das comissões de comissão e de controle de infecção hospitalar

e de atividades de fármaco-vigilância, de ações de saúde coletiva e

educação em saúde;· Planejar, coordenar, controlar, analisar, avaliar e

executar atividade de Atenção a Saúde individual e coletiva;·

Assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde, regular os

processos assistenciais (organizar a demanda e oferta de serviço) no

âmbito do sistema único de saúde do município, integrando-o com outros

níveis do sistema.· Coordenar, participar de e/ou organizar grupos

de educação para a saúde; · Auxil iar na implantação do cartão

Nacional de Saúde.· Executar tarefas afins e de interesse da

municipalidade.· Assessorar autoridades, em diferentes níveis,

preparando informes e documentos sobre legislação e assistência

farmacêutica, exarando pareceres, a fim de servir de subsídio para a

elaboração de ordens de serviço, portarias, decretos, etc

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Bioquímico

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Realizar análises clínicas, toxicológicas,

fisioquímicas, biológicas, microbiológicas, moleculares e bromatológicas;

· Realizar pesquisa sobre estruturas macro e microbiológicas,

sobre efeitos de medicamentos e outras substâncias em órgãos, tecidos

e funções vitais dos seres humanos e dos animais..

Descrição Detalhada:· Orientar e controlar a produção de kits

destinados às análises bioquímicas, microbiológicas e sorológicas

destinados às análises clínicas, imunológicas e aos bancos de sangue.
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· A produção de produtos sorológicos destinados às análises

clínicas, biológicas, imunológicas e aos bancos de órgãos.·  Executar

e supervisionar análises toxicológicas destinadas à identificação de

substâncias entorpecentes e outros tóxicos, com a finalidade de garantir

a qualidade, grau de pureza e homogeneidade dos alimentos e produtos

dietéticos. · Orientar e executar a coleta de amostras de materiais

biológicos destinados às análises clínicas, biológicas, análises citológicas

e hormonais com o fim de esclarecer o diagnóstico clínico. ·

Assessorar autoridades, em diferentes níveis, preparando informes e

documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, exarando

pareceres, a fim de servir de subsídio para a elaboração de ordens de

serviço, portarias, decretos, etc. · Produzir e realizar a análise de

soros e vacinas em geral e de outros produtos imunológicos, valendo-se

de métodos laboratoriais (físicos, químicos, biológicos e imunológicos)

para controlar a pureza, qualidade e atividade terapêutica. · Executar

outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as

necessidades do Município.· Trabalhar segundo normas técnicas de

biossegurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Assistente Social

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Prestar serviços sociais orientando

indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres

(normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas

de educação. · Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos

sociais em diferentes áreas de atuação profissional (saúde, seguridade,

educação, trabalho, jurídica, habitação e outras).

Descrição Detalhada:? Realizar ou orientar estudos e pesquisas

no campo da assistência social; preparar programas de trabalho

referentes ao Serviço Social; ? Realizar e interpretar pesquisas

sociais; orientar e coordenar os trabalhos nos casos de reabilitação

profissional; ? Encaminhar pacientes a dispensários e hospitais,

acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos a assistindo

os familiares; ?Planejar e promover inquéritos sobre a situação social de

escolares e de suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados

para estudo ou encaminhamento; ? Estudar os antecedentes da

família, participar de estudo e diagnóstico dos casos e orientar os pais

em grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado;?

Supervisionar o Serviço Social através das agências; orientar nas

seleções sócio-econômicos para a concessão de auxílios e ou amparo

pelos serviços de assistência a velhice, a infância abandonada, a cegos

etc..? Fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas a

planejamento habitacional nas comunidades. ? Executar outras

atividades compatíveis com as especificadas, conforme a necessidade

do Município.? Participar e coordenar grupos de estudos, equipes

multiprofissional e interdisciplinares, associações e eventos relacionados

a área de serviço social.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Educador Físico

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Realizar orientações na consecução dos

processos de educação física junto às faixas etárias correspondentes a

cada ação; · Prestar consultoria aos demais profissionais da saúde

acerca de sua área, na realização de projetos da municipalidade; ·

Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar projetos na área de

educação física dentro da secretaria de saúde;· Executar tarefas

afins e de interesse da municipalidade.

Descrição Detalhada:· Promover ações que propiciem a melhoria

da qualidade de vida da população, a redução dos agravos e dos danos

decorrentes das doenças não-transmissíveis, que favoreçam a redução

do consumo de medicamentos, que favoreçam a formação de redes de

suporte social e que possibilitem a participação ativa dos usuários na

elaboração de diferentes projetos terapêuticos.· D e s e n v o l v e r

atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade;· Ve icu la r

informações que visam à prevenção, a minimização dos riscos e à

proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado;·

Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que

ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio

da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais;·

Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas

Corporais, nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de co-

participação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e

demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo

de Educação Permanente;· Articular ações, de forma integrada às

ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os

diversos setores da administração pública;· Contribuir para a

ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de

convivência como proposta de inclusão social e combate à violência;·

Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para

o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com

as ESF;· Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes

Comunitários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitadores/monitores

no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais;·

Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades

desenvolvidas pelas ESF na comunidade;· Promover ações ligadas à

Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos

públicos presentes no território escolas, creches etc;· Art icular

parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a

população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a

ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; e·

Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/

Praticas Corporais e sua importância para a saúde da população.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Fonoaudiólogo

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Prestar assistência de fonoaudiologia. ·

Atender clientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando-se

de protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia. ·

Orientar clientes, familiares; desenvolver programas de prevenção,

promoção da saúde e qualidade de vida.

Descrição Detalhada:· Avaliar as deficiências do cliente,

realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e

outras técnicas próprias.· Encaminhar o cliente ao especialista,

orientando e fornecendo-lhe indicações.·  Programar, desenvolver

e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e

compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo

demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, treinamento

fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras;·

Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da

reabilitação fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e dar

alta,elaborar relatórios.· Aplicar procedimentos de adaptação pré

e pós-cirúrgico e de reabilitação em UTI.·  Aplicar os procedimentos

fonoaudiológicos e desenvolver programas de prevenção, promoção de

saúde e qualidade de vida;· Executar atividades administrativas em

sua área de atuação;· Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área

de atuação;· Participar de programa de treinamento, quando

convocado;· Participar, conforme a política interna da Instituição, de

projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa

e extensão.· Executar tarefas pertinentes à área de atuação,
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utilizando-se de equipamentos e programas de informática.· Executar

outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Fisioterapeuta

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Executar métodos e técnicas

fisioterápicas, com a finalidade de recuperar desenvolver e conservar a

capacidade física do paciente após diagnostico;· D e s e n v o l v e r

atividades de habilitação e reabilitação junto com equipe multiprofissional

nas diversas áreas assistências;· Emitir e se responsabilizar pelos

laudos;· Assessorar e prestar suporte técnico de gestão em

saúde, regular os processos assistenciais (organizar a demanda e oferta

de serviço) no âmbito do sistema único de saúde do município, integrando-

o com outros níveis do sistema.· Atender clientes para prevenção,

habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e procedimentos

específicos de fisioterapia. Realizar diagnósticos.· Orientar clientes,

familiares, cuidadores e responsáveis e adotar medidas de precaução

padrão de biossegurança.

Descrição Detalhada:· Atender clientes e analisar os aspectos

sensório-motores, percepto-cognitivos e sócio-culturais.· T r a ç a r

plano e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta terapêutica,

prescrever e adaptar atividades· Avaliar funções percepto-

cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade,

condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio),

habilidades motoras, alterações posturais, manuais, órteses, próteses e

adaptações, cardio-pulmonares e urológicas.·Estimular o

desenvolvimento neuro-psicomotor (dnpm) normal e cognição.·

Reeducar postura dos clientes e prescrever órteses, próteses e

adaptações e acompanhar a evolução terapêutica.· Proceder à

reabilitação das funções percepto-cognitivas, sensório-motoras,

neuromúsculo- esqueléticas e locomotoras.·  Aplicar procedimentos de

habilitação pós-cirúrgico, de oncologia, de UTI, de dermatofuncional, de

cárdio-pulmonar, de urologia, de reeducação pré e pós-parto, de

fisioterapia respiratória e motora.· Ensinar técnicas de autonomia e

independência em atividades de vida diária (AVD), de autonomia e

independência em atividades de vida prática (AVP) de autonomia e

independência em atividades de vida de trabalho (AVT), de autonomia e

independência em atividades de vida de lazer (AVL).· Participar de

equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em

conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; reuniões

administrativas; visitas domiciliares etc.· Participar, conforme a

política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões,

convênios e programas de ensino.· Participar, conforme a política

interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e

programas de ensino, pesquisa e extensão.· Elaborar relatórios, laudos

técnicos e registrar dados em sua área de especialidade.· Participar

de programa de treinamento, quando convocado.· Executar tarefas

pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas

de informática.· Executar outras tarefas compatíveis com as

exigências para o exercício da função.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Auditor em Saúde Publica

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Realizar auditoria sistemática nas

unidades de saúde, verificando o cumprimento da legislação e das normas

inerente a organização, ao funcionamento e a correta aplicação dos

recursos do SUS, acompanhando a execução e desempenho de

procedimento e ações de saúde da rede própria e complementar do

município, analisando contrato convênio e documentos congêneres.

Descrição Detalhada:? Desenvolver ações de controle, avaliação

e auditoria das atividades relativas a prestação de serviços do Sistema

Único de Saúde – SUS;? Apreciar a legalidade, a legitimidade, a

economicidade e a razoabilidades de contratos, convênios e documentos

congêneres, analisando relatórios gerenciais dos Sistemas de Informação

em Saúde bem como os Sistemas de Gestão Financeira e Orçamentária

vigentes; ? Contribuir para a melhoria progressiva da assistência a

saúde, fornecendo subsídios para o planejamento de ações que

favoreçam o aperfeiçoamento do SUS, zelando pela qualidade,

propriedade e efetividade dos serviços de saúde prestados a população

através da realização de auditorias “in loco” da qualidade da assistência

prestada aos usuários do SUS, verificando estrutura física, recursos

humanos, fluxos, materiais e insumos necessários para realização de

procedimentos nas unidades de saúde.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Requisitos para Provimento:a) Idade: Mínima de 21 anos;b)

Habilitação: · Para atuar na área de Auditor Administrador:

Graduação Superior em Administração e registro no conselho de classe

quando exigido por lei federal; Sem vínculo com o setor privado;·

Para atuar na área de Auditor Contábil: Graduação Superior em Ciências

Contábeis e registro no conselho de classe quando exigido por lei federal;

Sem vínculo com o setor privado;· Para atuar na área de Auditor

Enfermeiro: Graduação Superior em Enfermagem e registro no conselho

de classe quando exigido por lei federal; Sem vínculo com o setor privado;·

Para atuar na área de Auditor Farmacêutico: Graduação Superior em

Farmácia e registro no conselho de classe quando exigido por lei federal;

Sem vínculo com o setor privado;· Para atuar na área de Auditor

Médico: Graduação Superior em Medicina e registro no conselho de

classe quando exigido por lei federal; Sem vínculo com o setor privado;·

Para atuar na área de Auditor Odontólogo: Graduação em Odontologia

e registro no conselho de classe quando exigido por lei federal; Sem

vínculo com o setor privado.Condições de Trabalho: a) Geral:

Carga horária semanal de 40 horas e exclusiva.b) Especial: Sujeito a

trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Técnico em Sistemas de Informação da Saúde

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Gerenciar, alimentar, implantar, monitorar

e avaliar os sistemas de informação em saúde da Secretaria Municipal de

Saúde.

Descrição Detalhada:· Operar os sistemas de informação

referentes à atenção básica, conforme normas do Ministério da Saúde;·

Alimentar regularmente os bancos de dados nacionais, assumindo a

responsabilidade pela gestão, no nível local, dos sistemas de informação;·

Alimentar o Sistema de Informação sobre Agravos de Notificação (Sinan);·

Alimentar o Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações

(SI-PNI);· Alimentar o Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos

(Sinasc);· Alimentar o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA);·

Alimentar o Cadastro Nacional de Estabelecimentos e Profissionais de

Saúde (Cnes);· E quando couber, os sistemas: Sistema de Informação

Hospitalar (SIH) e Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM);·

Outros sistemas que venham a ser introduzidos;· Assumir a

responsabilidade pela coordenação e execução das atividades de

informação, educação e comunicação, no âmbito local.? A u x i l i a r

na elaboração do Relatório de Gestão Anual, a ser apresentado e

submetido à aprovação do Conselho Municipal de Saúde.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO
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Requisitos para Provimento:a) Idade: Mínima de 18 anos;b)

Habilitação: Formação em Nível Médio e conhecimentos específicos

necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas.Condições

de Trabalho:a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;b) Especial:

Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

Responsabilidades Comuns a todos os Cargos de Nível Médio e

Técnico

· Executar sob supervisão, atividades técnicas de promoção,

proteção e recuperação da saúde, visando a integração e manutenção

das ações de saúde desenvolvidas nas diversas unidade de saúde da

SMS;

· Participar de processos de educação em saúde e de atividades

de ações coletivas;

· Respeitar a regulamentação do respectivo exercício profissional;

· Humanizar o atendimento ao cidadão assegurando seus direitos

e respeitando as diversidades.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Técnico em Enfermagem

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Exercer a profissão conforme Código de

Ética do Profissional e registro no Conselho de Classe.

Descrição Detalhada:• Auxiliar no serviço de enfermagem e

atendimento de pacientes;• Fazer curativos, aplicar injeções e outros

medicamentos de acordo com orientação recebida, verificar sinais vitais

e registrar no prontuário; • Proceder a coleta para informações

sanguíneas, efetuando os devidos registros; • Auxiliar na colocação de

talas e aparelhos gessados; • Pesar e medir pacientes; • Efetuar a coleta

de material para exames de laboratório e a instrumentação em

intervenções cirúrgicas; • Auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal,

movimentação e alimentação; • Auxiliar nos cuidados “post-morten”; •

Registrar as ocorrências relativas a doentes; • Prestar cuidados de

enfermagem aos pacientes em isolamento; • Preparar, esterilizar o material

instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; •

Zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes;• Zelar pela conservação

dos instrumentos utilizados;• Ajudar a transportar doentes para cirurgias,

retirar e guardar próteses e vestuário pessoal do paciente;• Auxiliar nos

socorros de emergência;• Desenvolver atividades de apoio nas salas de

consultas e de tratamento de pacientes;• Executar tarefas afins e de

interesse da municipalidade;• Executar tarefas correlatas, a critério do

superior imediato.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

a) Horário: 40 horas semanais. b) Especial: O exercício do cargo

poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e

feriados, e a utilização de equipamentos de segurança; Atendimento ao

público, bem como uso de uniforme, viagens e frequência a cursos

especializados.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Técnico em Laboratório de Análises Clínicas

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Exercer a profissão conforme Código de

Ética do Profissional e registro no Conselho de Classe.

Descrição Detalhada:• Auxiliar no serviço de enfermagem e de

laboratório de análises clínicas em geral;• Efetuar a coleta de material

para exames laboratoriais;• Zelar pela conservação dos instrumentos

utilizados;• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade;•

Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

a) Horário: 40 horas semanais. b) Especial: O exercício do cargo

poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e

feriados, e a utilização de equipamentos de segurança; Atendimento ao

público, bem como uso de uniforme, viagens e frequência a cursos

especializados.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Técnico em Radiologia

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Exercer a profissão conforme Código de

Ética do Profissional e registro no Conselho de Classe.

Descrição Detalhada:• Efetuar exames de radiologia nos

pacientes, dosimetria e proteção as radiações; radiações ionizantes e

seus efeitos biológicos; erros de técnicas radiográficas; técnicas de

localização para Raios-X convencional; filmes radiográficos; técnicas

de processamento radiográficos;• Manter controle de qualidade no setor

de Radiologia;• Preparar as imagens radiológicas formadas por meio de

raio X, com a finalidade de fornecer subsídios para a classe médica;•

Orientar e controlar atividades de equipes auxiliares;• Dar pareceres

sobre a compra de materiais e equipamentos para radiologia, fornecendo

as especificações técnicas necessárias;• Efetuar controle de qualidade

de matérias primas, produtos em elaboração e produtos acabados,

realizando análise de laboratório, para assegurar-se de que os mesmos

atendem às especificações propostas;• Preparar, esterilizar o material

instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; •

Zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes;• Zelar pela conservação

dos instrumentos utilizados;• Executar tarefas afins e de interesse da

municipalidade;• Executar tarefas correlatas, a critério do superior

imediato.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

a) Horário: 40 horas semanais. b) Especial: O exercício do cargo

poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e

feriados, e a utilização de equipamentos de segurança; Atendimento ao

público, bem como uso de uniforme, viagens e frequência a cursos

especializados.

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Responsabilidades Comuns a todos os Cargos de Nível Médio e

Técnico

· Executar sob supervisão, atividades técnicas de promoção,

proteção e recuperação da saúde, visando a integração e manutenção

das ações de saúde desenvolvidas nas diversas unidade de saúde da

SMS;

· Participar de processos de educação em saúde e de atividades

de ações coletivas;

· Respeitar a regulamentação do respectivo exercício profissional;

· Humanizar o atendimento ao cidadão assegurando seus direitos

e respeitando as diversidades.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Auxiliar em Enfermagem

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Exercer a profissão conforme Código de

Ética do Profissional e registro no Conselho de Classe.

Descrição Detalhada:Auxiliar no serviço de enfermagem e

executar tarefas no atendimento junto ao público e aos pacientes;•

Prestar serviços gerais de enfermagem;§ Prestar o atendimento

específico de competência e/ou fazer o encaminhamento necessário na

solução da dificuldade do paciente;§ Controlar materiais,



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 92       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta - Feira, 19 de Maio de 2010

medicamentos e equipamentos;§ Preparar quadros e relatórios

sobre atendimentos prestados;§ Organizar e manter arquivos;§

Colaborar na implantação e acompanhamento de programas assistenciais

e de saúde preventiva;§ Fazer curativos, aplicar injeções e outros

medicamentos, de acordo com a orientação recebida, verificar sinais

vitais e registrar no prontuário;• Proceder a coleta de transmissões

sanguíneas, efetuado os devidos registros no prontuário;• Auxiliar na

colocação de talas e aparelhos gessados;• Pesar e medir pacientes;•

Efetuar a coleta de material para exame de laboratório e a instrumentação

em intervenções cirúrgicas;• Auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal,

movimentação e  alimentação;• Preparar e esterilizar o material e

instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição;• Zelar

pela conservação dos instrumentos utilizados;• Auxiliar nos socorros de

emergência, desenvolver atividades de apoio nas salas de consulta e de

tratamento de pacientes;• Executar tarefas afins e de interesse da

municipalidade;• Executar tarefas correlatas, a critério do superior

imediato.• Executar, prevenir e complementar o trabalho de saúde,

efetuando os devidos acompanhamentos de acordo com os programas

estabelecidos, com o objetivo de difundir noções gerais sobre saúde;•

Realizar levantamentos de programas de saúde junto à comunidade,

através de visitas domiciliares e quando necessário, encaminhar os

pacientes à unidade de saúde;• Coordenar e participar de campanhas

educativas sobre raiva, febre amarela, cólera, combate à paralisia e

insetos, distribuindo formulários informativos e orientando a comunidade

nos procedimentos necessários, ao controle de saúde;• Ministrar cursos

e palestras sobre noções de higiene e primeiros socorros, para motivar

o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios da população;• Prestar

primeiros socorros, fazendo curativos simples, mobilizações, aplicando

injeções e controlando pressão arterial, para propiciar alívio ao doente e

facilitar a cicatrização de ferimentos;• Orientar na coleta de material para

exames, seguindo rotina estabelecida, para possibilitar a realização dos

mesmos;• Efetuar atendimento nos Postos de Saúde do Município;•

Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade;• Executar tarefas

correlatas, a critério do superior imediato.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

a) Horário: 40 horas semanais. b) Especial: O exercício do cargo

poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e

feriados, e a utilização de equipamentos de segurança; Atendimento ao

público, bem como uso de uniforme, viagens e frequência a cursos

especializados.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Agente de Saúde Ambiental (Endemias)

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Exercer a profissão conforme

determinação do Código de Saúde Ambiental e ainda demanda esforços

físicos braçais.

Descrição Detalhada:· Desenvolver ações que proporcionam o

conhecimento e a detecção de qualquer mudança nos fatores

determinantes e condicionantes do meio ambiente que possa interferir na

saúde do homem, com a finalidade de recomendar e adotar medidas de

prevenção e controle dos fatores de riscos e das doenças ou agravos

relacionados à variável ambiental, de fatores biológicos (vetores,

hospedeiros, reservatórios, animais peçonhentos), da qualidade da água

para consumo humano, de contaminantes ambientais químicos e físicos

que possam interferir também na qualidade do ar e do solo (meio-ambiente),

e dos riscos decorrentes de desastres naturais e de acidentes com

produtos perigosos. O objetivo principal é o controle e a erradicação de

doenças tais como, a poliomielite, o sarampo, a difteria, a coqueluche, a

febre amarela, a hepatite B, a rubéola, tuberculose etc... · Executar

tarefas correlatas, a critério do superior imediato.· Esse cargo exige

esforços físicos, para a remoção de entulhos e afins que sejam

necessários o atendimento imediato;· Carregar bombas costais para a

aplicação de produtos químicos em locais onde haja a necessidade desta

aplicação.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

a) Horário: 40 horas semanais. b) Especial: O exercício do cargo

poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e

feriados, e a utilização de equipamentos de segurança; Atendimento ao

público, bem como uso de uniforme, viagens e frequência a cursos

especializados.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Agente Administrativo da Saúde

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sintética: Executar as atribuições do cargo de

Assistente em trabalhos que envolvam normas administrativas; redigir

expediente administrativo; guarda e distribuição de material.

Descrição Detalhada: Examinar processos; redigir expedientes

administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar

quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições

de motivos; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem

e conservação de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os

registros de estoque; realizar trabalhos datilográficos, operar com

terminais eletrônicos e demais equipamentos; executar tarefas afins

conforme as necessidades da Secretária de Saúde do Município de

Paranaíta e/ou determinação superior. Revisar e conferir a emissão de

cartas de apresentação, certidões, declarações e dossiês. Controlar

processo de entrada e saídas de informações e/ou produtos. Manter

cadastro e controlar benefícios e vantagens oferecidas pela Secretaria.

Controlar contratos e prestações de serviço, documentos do arquivo

geral e bens patrimoniais da Secretaria. Controlar e elaborar relatórios

Analisar requisições de materiais. Emitir documentações contratuais e

editais. Consultar preços no mercado e elaborar mapas comparativos;

Controlar rescisões de contratos de trabalho, encargos sociais, folha de

pagamento. Revisar e conferir a emissão de cartas de apresentação,

certidões, declarações e dossiês. Verificar e providenciar as condições

para a realização de eventos. Manter cadastros organizados e

atualizados; Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus

superiores.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;Especial:

sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Auxiliar de Consultório Odontológico

Unidade: Secretaria de Saúde

· Descrição Sintética: Auxiliar no tratamento do paciente,

executando atividades de apoio no consultório odontológico; Realizar os

procedimentos previstos em instruções técnicas específicas, realizar a

esterilização de materiais e instrumentos.

Descrição Detalhada: • Conhecer a fisiologia da mastigação e

deglutição. • Reconhecimento da dentição permanente e temporária através

da representação gráfica e numérica. • Características gerais e idade de

irrupção dentária. • Meios de proteção de infecção na prática odontológica.

• Meios de contaminação de hepatite, AIDS, tuberculose, sífilis e herpes.

• Formação e colonização da placa bacteriana. • Higiene bucal: importância,

definição e técnicas. • Doença periodontal: etiologia, classificação,

características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção.
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• Cárie dental: etiologia, classificação, características clínicas,

epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção

e identificação de grupos de risco. • Uso de fluoretos como medicamento

em suas variadas formas e toxicologia. • Conhecimento do funcionamento

e manutenção do equipamento odontológico. • Exercer tarefas afins ou

que sejam determinadas por seus superiores.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;Especial:

sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Responsabilidades Comuns a todos os Cargos de Nível Fundamental

· Executar sob supervisão, as atividades necessárias ao

atendimento das funções, visando a integração e manutenção das ações

de saúde desenvolvidas nas diversas unidade de saúde da SMS;

· Participar de processos de educação em saúde e de atividades

de ações coletivas;

· Respeitar a regulamentação do respectivo exercício profissional;

· Humanizar o atendimento ao cidadão assegurando seus direitos

e respeitando as diversidades.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Unidade: Secretaria de Saúde

· Descrição Sintética: Visitar as famílias cadastradas e promover

a integração entre o Serviço de Saúde e as famílias das comunidades

urbanas e rurais do município.

Descrição Detalhada: Os Agentes Comunitários de Saúde deverão

servir de ligação entre a comunidade e os serviços de saúde; auxiliar as

pessoas e os serviços na promoção e proteção da saúde; identificar

situações de risco individual e coletivo; promover a educação para a

conquista da saúde; acompanhar e encaminhar pessoas com agravo à

saúde às unidades de saúde; notificar aos serviços de saúde as doenças

que necessitam vigilância; efetuar o cadastramento das famílias da

comunidade; estimular a participação comunitária; analisar, com os demais

membros da Equipe, as necessidades da comunidade; preencher

formulários dos sistemas de informações pertinentes ao Programa de

Saúde da Família; atuar no controle das doenças epidêmicas; participar

das ações de saneamento básico e melhoria do meio ambiente;

acompanhar as condições de saúde das crianças, prioritariamente até

os 05 (cinco) anos de idade, e gestantes; incentivar a vacinação; estimular

o aleitamento materno; executar o controle de doenças diarréicas; prevenir

doenças respiratórias; prestar orientações sobre cuidados de higiene;

executar tarefas afins.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;Especial:

sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Agente de Conservação e Manutenção

Unidade: Secretaria de Saúde

· Descrição Sintética: Auxiliar no tratamento do paciente,

executando atividades de apoio no consultório odontológico; Realizar os

procedimentos previstos em instruções técnicas específicas, realizar a

esterilização de materiais e instrumentos.

Descrição Detalhada: · Limpar as dependências dos

departamentos, varrer e encerar pisos, paredes, janelas e móveis,

utilizando materiais e produtos específicos, visando preservar a higiene;

· Zelar e conservar a limpeza, varrendo ou lavando quando

necessário;· Efetuar coleta de resíduos, lixos, galhadas e demais

atividades relacionadas à limpeza, manutenção e a conservação dos

próprios públicos;· Observar e cumprir as normas de higiene e

segurança do trabalho;· Executar serviços internos e externos de

limpeza e conservação de prédios públicos, pátios, jardins, manter limpos

os equipamentos e utensílios, caixa d’água, mobiliário e instalações,

utilizando materiais e produtos específicos, preservar a higiene;·

Conservar e responsabilizar-se pela guarda e manutenção das

ferramentas e instrumentos de trabalho;· Carregar, descarregar e

auxiliar no transporte de materiais;· Remover restos de árvores,

jardins e terras;· Efetuar serviços não qualificados em galerias e

obras, capinar e roçar, abrir valas;· Reparar e aterrar buracos em

ruas, avenidas e estradas; · Executar tarefas correlatas, a critério do

superior imediato;· Executar tarefas afins e de interesse da

municipalidade.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;Especial:

sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Condutor de Veículo

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de

veículos automotores em geral de uso na Secretaria de Saúde.

Descrição Detalhada: Conduzir veículos automotores

destinados ao transporte de passageiros e cargas; Recolher

veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada

de trabalho, comunicando qualquer defeito porventura

existente; Manter os veículos em perfeitas condições de

funcionamento; Fazer reparos de emergência; Zelar pela

conservação do veículo que lhe fora entregue; Encarregar-se

do transporte e entrega de correspondência ou de carga que

lhe for confiada, zelando para não haver excessos que

prejudiquem o veículo, a carga ou a segurança dos passageiros;

Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo;

Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis,

sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; Providenciar a

lubrificação quando indicada; Verificar o grau de densidade e

nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus;

Executar tarefas afins de interesse da municipalidade. Exercer

tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;Especial:

sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Cozinheira/Copeira

Unidade: Secretaria de Saúde

· Descrição Sintética: Efetuar o cozimento dos alimentos para

oferecer aos pacientes e demais usuários; manter a limpeza do local

que seja determinado, em especial as instalações; manter em ordem o

local de trabalho, bem como outros serviços que a estes sejam correlatos.

Descrição Detalhada: · Executar os serviços que sejam

determinados pelos superiores, primando pela ordem no local de trabalho,

mantendo a higiene na elaboração dos alimentos, cafés e chás, e demais

refeições, atender os cidadãos que se dirigirem às suas pessoas,

prestando as informações solicitadas com educação, encaminhando

para quem possa melhor atendê-los. Executar serviços de limpeza na

unidade de trabalho, conforme determinação superior, zelando pelo bem
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público, reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar

de reparos para serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores.

Proceder a limpeza e efetuar serviços em geral, coletar lixo, varrer, lavar

e remover o lixo e detritos das dependências. Proceder a limpeza dos

locais de trabalho. Responsabilizar-se pela manutenção e conservação

dos equipamentos utilizados.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;Especial:

sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Vigia

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sintética: Executar trabalhos externos e serviços de

vigilância e de guarda de bens e materiais ou próprios públicos; manter a

limpeza do local que seja determinado para a elaboração das atividades,

manter em ordem o local de trabalho, bem como outros serviços que a

estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio na conservação do

bem público entre outros.

Descrição Detalhada:  Executar os serviços que sejam

determinados pelos superiores, responsabilizar-se pela

manutenção e conservação do equipamento utilizado. Exercer

serviços de vigia e guarda de bens públicos e tarefas correlatas.

Atender os cidadãos que se dirigirem às suas pessoas,

prestando as informações solicitadas com educação,

encaminhando para quem possa melhor atendê-los. Exercer

vigilância em locais previamente determinados, realizar ronda

de inspeção em intervalos fixados, adotando providências

tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios,

praças, jardins, materiais sob sua guarda etc.. Controlar a entrada

e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua

vigilância, verificando quando necessário, as autorizações do

ingresso. Verificar se as portas e janelas e demais vias de

acesso, estão devidamente fechadas quando do encerramento

do expediente. Investigar quaisquer condições anormais que

tenha observado, responder as chamadas telefônicas e anotar

recados. Levar ao imediato conhecimento das autoridades

competentes qualquer irregularidade verificada. Acompanhar

funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções.

Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus

superiores.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;Especial:

sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO

- COORDENAÇÃO

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Coordenador da Central de regulação

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Coordenar e administrar as atividades e

tarefas relativas à Central de Regulação.

· Descrição: Organizar o acesso dos usuários do SUS às consultas

e exames/procedimentos especializados a fim de garantir um atendimento

integral, humanizado e equânime. Conhecer a demanda por serviços de

saúde e disponibilizar, de forma ordenada, a oferta existente. Obedecer

à diretriz da regionalização, que prioriza a proximidade do local de

atendimento à residência do usuário e a hierarquização do atendimento

de acordo com o grau de complexidade exigido pelo problema de saúde

do usuário.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Requisitos para Provimento:a) Idade: Mínima de 18 anos;b)

Habilitação: Nível Médio e aptidão para gerenciar a pasta e espírito de

liderança para conduzir os subordinados no bom desenvolvimento de

suas tarefas.Condições de Trabalho:a) Geral: Dedicação exclusiva;b)

Especial: Sujeito a serviço externo, o exercício do cargo poderá exigir

a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, contato

permanente com o público, viagens, participação de cursos

especializados, contato constante com o público.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Coordenador de Vigilância Ambiental

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Coordenar e administrar as atividades e

tarefas relativas à Vigilância Ambiental.

Descrição Detalhada:? Controle ou erradicação de endemias ou

zoonoses (dengue, febre amarela, malária, raiva, esquistossomose

leishmaniose, chagas, escorpionismo, etc.) e outros; participa das ações

de educação em saúde do serviço de zoonoses (individual ou em grupo)

dos domicílios e  comunidades; participa junto à equipe de saúde da

capacitação de recursos humanos, do planejamento e execução das

ações de controle de vetores do serviço de zoonoses e outras atividades

previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho. Zona Urbana

e Rural; desempenhar outras atividades afins ao cargo.  Necessário

uso de força braçal.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Requisitos para Provimento:a) Idade: Mínima de 18 anos;b)

Habilitação: Nível Médio e aptidão para gerenciar a pasta e espírito de

liderança para conduzir os subordinados no bom desenvolvimento de

suas tarefas.Condições de Trabalho:a) Geral: Dedicação exclusiva;b)

Especial: Sujeito a serviço externo, o exercício do cargo poderá exigir

a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, contato

permanente com o público, viagens, participação de cursos

especializados, contato constante com o público.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Coordenador de Vigilância Epidemiológica

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Coordenar e administrar as atividades e

tarefas relativas à Vigilância Epidemiológica.

Descrição Detalhada:Descrição Analítica: Descrição Analítica: Ter

sob sua responsabilidade as atividades e programas de vigilância

epidemiológica no âmbito da Secretaria da Saúde, proceder ao controle

e a supervisão das atividades e tarefas dos profissionais sob sua

subordinação bem como fazer cumprir rigorosamente o horário de

trabalho, prestar esclarecimentos de sua competência ao público

solicitante, coordenar reuniões, assinar documentos e relatórios emitidos

pelo pessoal sob sua coordenação, responsabilizar-se por sua equipe

de trabalho, elaborar métodos de organização e controle.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Requisitos para Provimento:a) Idade: Mínima de 18 anos;b)

Habilitação: Nível Médio e aptidão para gerenciar a pasta e espírito de

liderança para conduzir os subordinados no bom desenvolvimento de

suas tarefas.Condições de Trabalho:a) Geral: Dedicação exclusiva;b)

Especial: Sujeito a serviço externo, o exercício do cargo poderá exigir
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a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, contato permanente

com o público, viagens, participação de cursos especializados, contato

constante com o público.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Coordenador de Vigilância Sanitária

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Coordenar e administrar as atividades e

tarefas relativas à Vigilância Sanitária.

Descrição Detalhada:? Descrição Analítica: Ter sob sua

responsabilidade as atividades e programas de vigilância sanitária no

âmbito da Secretaria da Saúde, proceder ao controle e a supervisão das

atividades e tarefas dos profissionais sob sua subordinação bem como

fazer cumprir rigorosamente o horário de trabalho, prestar esclarecimentos

de sua competência ao público solicitante, coordenar reuniões, assinar

documentos e relatórios emitidos pelo pessoal sob sua coordenação,

responsabilizar-se por sua equipe de trabalho, elaborar métodos de

organização e controle.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Requisitos para Provimento:a) Idade: Mínima de 18 anos;b)

Habilitação: Nível Médio e aptidão para gerenciar a pasta e espírito de

liderança para conduzir os subordinados no bom desenvolvimento de

suas tarefas.Condições de Trabalho:a) Geral: Dedicação exclusiva;b)

Especial: Sujeito a serviço externo, o exercício do cargo poderá exigir a

prestação de serviços à noite, domingos e feriados, contato permanente

com o público, viagens, participação de cursos especializados, contato

constante com o público.

DESCRIÇÃO DE CARGO

Título do Cargo: Ouvidor do SUS

Unidade: Secretaria de Saúde

Descrição Sumária:· Ouvir os usuários do Sistema Único de

Saúde, em seus anseios e/ou reclamações;· Realizar orientações na

consecução dos processos por parte dos usuários do SUS; ·

Atender aos usuários do SUS com cortesia e presteza aos seus anseios

e reclamações;· Levar ao conhecimento da Secretaria Municipal

de Saúde e do chefe do Poder Executivo os pontos críticos de reclamações

dos usuários;· Prestar informações aos demais profissionais da saúde

acerca de sua área, na realização das oitivas da população e dos usuários

do SUS;· Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar o

montante e os tipos de reclamações, os pontos falhos, segundo as

reclamações e denúncias;· Retornar ao usuário reclamante a solução

da problemática por ele questionada;

Descrição Detalhada:? Interpretar os dados de cada atendimento

para propor a modificação de alguns serviços;? Contribuir na

formulação de políticas públicas eficazes aos usuários do SUS;?

Auxiliar no re-planejamento do processo de trabalho da área envolvida

promovendo uma reflexão no profissional envolvido na situação;?

Introduzir a voz do usuário do SUS no contexto da administração pública

da saúde do município, constituindo, desta forma, o controle social na

administração da saúde;? Ser ferramenta no processo de gestão

visando à descentralização administrativa e possibilidade de desenvolver

a democracia no interior dos trabalhos da saúde.

ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

Requisitos para Provimento:a) Idade: Mínima de 18 anos;b)

Habilitação: Formação de Nível Médio.Condições de Trabalho:a) Geral:

Dedicação exclusiva;b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento

ao público e uso de uniforme.

Prefeitura Municipal de Paranaíta MT, em 14 de maio de 2010.

Dr. Pedro Hideyo Miyazima

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranatinga

DECRETO Nº 601/2010.

“Dispõe  sobre  a  aprovação  do Loteamento  RUI BARBOSA e  Dá

outras providências”:

O Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, Srº

VILSON PIRES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

pela legislação em vigor,

DECRETA:

Art. 1º.- Fica aprovado a REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO DO

CONJUNTO HABITACIONAL RUI BARBOSA, localizado na MT-130,

perímetro urbano, ocupando a área do lote CH-9.1-G de Propriedade de

Alice Maria Marques, Lote objeto da Mat. Nº 3.729 L.-02-S 1º Ofício de

Paranatinga/MT, com área de 23,1920Ha ou 231.920,00 m2.

Art. 2º.- O loteamento DO CONJUNTO HABITACIONAL RUI BARBOSA

possui:  vias de acesso, rede de distribuição de água, energia elétrica,

e demais infra-estrutura;

Art.- 3º  O loteamento DO CONJUNTO HABITACIONAL RUI BARBOSA,

está em conformidade com o que determina a Lei nº 02/2002 de 06 de

março de 2.002;

Art.- 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 13 de maio de 2010

Vilson Pires

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 598/2010

“Nomeia os membros do Conselho Municipal do Desenvolvimento

Rural Sustentável e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Paranatinga, VILSON PIRES, no uso e gozo

de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.1º. – Nos termos da lei 109 de 19 de maio de 2005,, ficam

nomeados para constituir o Conselho Municipal do Desenvolvimento

Rural Sustentável do Município de Paranatinga, os abaixo discriminados:

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

 I – REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL

Titular –Hermes de Assis Alves Silva – CPF: 415.591.771-87

Suplente – Rosimary Valenzuela Natividade – CPF: 068.072.128-28

 II – REPRESENTANTES DA EMPAER

Titular – João Bosco de Lima – CPF: 063.809.301-59
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Suplente – Marcos Antonio Soransso – CPF: 006.218.721-05

II – REPRESENTANTES DA CAMARA MUNICIPAL

Titular – Cláudio Gomes – CPF: 890.822.571-49

Suplente – Aguinaldo Maciel Melo – CPF: 482.295.391-20

III – REPRESENTANTES DO BANCO DO BRASIL

Titular – Ademilson Macedo Rodrigues – CPF: 353.511.791-72

Suplente – Marcus Vinicius Maciel dos Santos – CPF: 998.159.901-

87

IV – REPRESENTATES DO INDEA

Titular – Rui Nogueira Rufino – CPF: 136.877.861-53

Suplente – Talita Fernanda Teodoro da Cruz – CPF: 005.428.941-65

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

I – SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAISTitular – José

Nilo Ferreira – CNPJ: 00.880.369/0001-36Suplente – Glauce Patrícia Sampaio

R. Ferreira – CPF: 021.423.791-50

II – ASSOCIAÇÃO P. A. COLORADO

Titular – Agenor Nunes Barboso – CPF: 834.034.931-72

Suplente – Moacir Pereira de Oliveira – CPF: 320.333.111-04

III – ASSOCIAÇÃO P. A. PONTAL DO PIRANHA

Titular – Ângelo Pereira da Silva – CPF: 823.307.271-00

Suplente – Helio Pereira da Silva – CPF: 270.240.161-91

IV – ASSOCIAÇÃO P.A. BOA VISTA

Titular – Luciano Gollin

Suplente – Deonir Luis Costa – CPF – 340.155.661-49

V – COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE PARANATINGA

Titular - Cláudio Luiz Ducatti – CPF: 481.748.400-44

Suplente – Vicente Quissi – CPF: 591.885.931-87

Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2010.

VILSON PIRES

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 602/2010

“Decreta ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais, nos

dias 03 e 04 de junho de 2010 em função do dia de CORPUS CHRISTI e
dá outras providenciais.”

O Prefeito Municipal de Paranatinga, VILSON PIRES, no uso e gozo
de suas atribuições legais:

D E C R E T A:
 

Art. 1º - Em comemoração ao dia de CORPUS CHRISTI, fica

decretado ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais da

Administração Direta e das Autarquias os dias 03 e 04 de junho de

2010.

Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica às Repartições em

que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto

e às atividades essenciais de saúde e de interesse público, que deverão

funcionar mediante escala e plantão.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete do Prefeito, 13 de maio de 2010.

VILSON PIRES

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2010 – RESULTADO

O Município de Peixoto de Azevedo-MT torna Público que na licitação

em epigrafe, cujo objeto é “Contratação de Empresa Especializada

na Prestação de Serviços de Fornecimento de Passagens

Terrestres para atender as necessidades dessa

Administração”. As empresas que apresentaram proposta de preços

e que na fase lances verbais sagraram se vencedoras as empresas: A.

N. REGIONAL PASSAGENS LTDA - ME, com o CNPJ n.º 07.210.186/

0001-52 sagrou se vencedora com o valor de R$ 158.104,32 (cento e

cinqüenta e oito mil e cento e quatro reais e trinta e dois centavos) e a

empresa REINALDO FERREIRA PINHEIRO ME, com o CNPJ n.º

02.994.570/0001-70 sagrou se com o valor de R$ 49.404,00 (quarenta e

nove mil e quatrocentos e quatro reais). Na fase de habilitação, foram

conferidos os documentos, onde as concorrentes foram declaradas

habilitadas por terem atendido ao edital em sua integralidade. Peixoto de

Azevedo-MT, 18 de Maio de 2010.

VANILZA R. CHAGAS

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 011/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, estado de
Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada
pela portaria n.º 013 de 13 de Janeiro de 2010, faz saber que se encontra
aberta aos interessados, na Secretaria de Administração – Setor de
Licitações deste Município, licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS
011/2010, regida pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e
posteriores alterações, e pelas condições estabelecidas neste edital,
para seleção da melhor proposta pelo menor preço global, para
“Contratação de Empresa especializada do Ramo para Execução
de Obras de Reforma do prédio da Creche escolar Municipal
Irmã Dulce conforme planilhas, para atender as necessidades
desta Administração” ,que será realizado ás 13:00 horas do dia 08 de
Junho de 2010, na sala de Licitações, no Paço Municipal de Peixoto de
Azevedo. Maiores informações no Setor de Licitações, de segunda a
sexta – feira, no horário das 12:00h a 18:00h, ou pelo fone (66) 3575-
1029. O edital completo poderá ser adquirido, mediante comprovação de
pagamento na ordem de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Peixoto de Azevedo,
19 de Maio de 2010.

MANOEL DE JESUS N. BEZERRA
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte

RESULTADO DE LICITAÇÃO.

O prefeito municipal de Porto Alegre do Norte – MT, torna publico para
conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº  10;11;12;13;14;15/2010.
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Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM PALCO E SOM PARA ATENDER O
3º RALLY DO VARJÃO
Favorecido Almir Pereira de Souza   CPF: 555.203.591-72
Prazo de execução 14 à 16 de Maio 2010
Valor global R$ 6.000,00 ( Seis Mil Reais)
Fundamento Legal Artigo 24, II da Lei nº 8.666/93
Processo Nº 44 Dispensa nº 10

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM CONFECÇÃO DE CARTAZES PARA
ATENDER O 3º RALLY DO VARJÃO
Favorecido Grafica Ivan LTDA. CNPJ: 33.048.638/0001-51
Realização do evento 14 à 16 de Maio 2010
Valor global  R$ 630,00 ( Seiscentos e Trinta Reais)
Fundamento Legal Artigo 24, II da Lei nº 8.666/93
Processo Nº 45 Dispensa nº 11

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM CONFECÇÃO DE ADESIVOS PARA
ATENDER O 3º RALLY DO VARJÃO
Favorecido N. M. DUART – MECNPJ: 26.774.208/0001-51
Realização do evento 14 à 16 de Maio 2010
Valor global  R$ 1.670,00 ( Hum Mil e Seiscentos e Setenta Reais)
Fundamento Legal Artigo 24, II da Lei nº 8.666/93
Processo Nº 46 Dispensa nº 12

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FILMAGEM PARA ATENDER O 3º
RALLY DO VARJÃO
Favorecido Anilson Arneiro  CNPJ: 24.968.273/0001-92
Prazo de execução 14 à 16 de Maio 2010
Valor global  R$ 3.000,00 ( Três Mil Reais)
Fundamento Legal Artigo 24, II da Lei nº 8.666/93
Processo Nº 47 Dispensa nº 13

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM CONFECÇÃO DE CAMISETAS PARA
ATENDER O 3º RALLY DO VARJÃO
Favorecido Fabio Alves de Souza – MECNPJ: 07530437/0001-86
Realização do Evento 14 à 16 de Maio 2010
Valor global  R$ 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais)
Fundamento Legal Artigo 24, II da Lei nº 8.666/93
Processo Nº 48 Dispensa nº 14

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM ORGANIZAÇÃO DO EVENTO PARA
ATENDER O 3º RALLY DO VARJÃO
Favorecido 20 pessoas favorecidas anexo documentos ao processo
Prazo de execução 14 à 16 de Maio 2010
Valor global  R$ 1.500,00 sendo R$ 75,00 por pessoa
Fundamento Legal Artigo 24, II da Lei nº 8.666/93
Processo Nº 49 Dispensa nº 15

Ratifico a Dispensa de Licitação nº 10/11/12/13/14/15/2010 em consonância
com a justificativa apresentada pelo  Parecer Técnico, nos termos do
artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações.

Porto Alegre do Norte  – MT, 18 de Maio de 2010.

Edi Escorsin
Prefeito

Prefeitura Municipal de Porto Gaúchos

EXTRATO DE EDITAL

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PEÇOS Nº.  08/2010

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos – MT, com sede

administrativa na Praça Leopoldina Wilke, 19, Porto dos Gaúchos – MT,

CEP – 78.560-000, inscrita no CNPJ sob nº 03.204.187/0001-33, fone/

fax (066) 3526-1219, por meio da sua CML – Comissão Municipal de

Licitação, torna público para os interessados do ramo, que fará realizar,

no dia 07 de junho de 2010 às 08:30  horas, em sua sede, conforme as

disposições da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, licitação na

modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço global.

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviço de

Transporte Escolar.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS, através da

Comissão Municipal de Licitação, fornecerá sem ônus a cópia do Edital,

especificações do objeto e demais elementos necessários, as empresas

do ramo de atividade Transporte, interessadas em participar da licitação,

durante o horário normal de atendimento deste órgão licitante.

Porto dos Gaúchos, 19 de Maio  de 2010.

ILÁRIO REZER

Presidente da CPL

EXTRATO DE EDITAL

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PEÇOS Nº 06/2010

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos – MT, com sede

administrativa na Praça Leopoldina Wilke, 19, Porto dos Gaúchos – MT,

CEP – 78.560-000, inscrita no CNPJ sob nº 03.204.187/0001-33, fone/

fax (066) 3526-1219, por meio da sua CML – Comissão Municipal de

Licitação, torna público para os interessados do ramo, que fará realizar,

no dia 04 de junho 2010 às 08:30, em sua sede, conforme as disposições

da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, licitação na modalidade de

Tomada de Preços, do tipo menor preço por item.

OBJETO: Aquisição de Medicamento e Material Médico Hospitalar

para Secretaria Municipal de Saúde.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS, através da

Comissão Municipal de Licitação, fornecerá mediante pagamento da

taxa de R$ 100,00 (cem reais), cópia do Edital, especificações do objeto

e demais elementos necessários as empresas do ramo de atividade de

Medicamento e Material Médico Hospitalar , interessadas em participar

da licitação, durante o horário normal de atendimento deste órgão

licitante.

Porto dos Gaúchos, 19 de Maio  de 2010.

ILÁRIO REZER

Presidente da CPL

EXTRATO DE EDITAL

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PEÇOS Nº 07/2010

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos – MT, com sede

administrativa na Praça Leopoldina Wilke, 19, Porto dos Gaúchos – MT,

CEP – 78.560-000, inscrita no CNPJ sob nº 03.204.187/0001-33, fone/

fax (066) 3526-1219, por meio da sua CML – Comissão Municipal de

Licitação, torna público para os interessados do ramo, que fará realizar,

no dia 02 de junho de 2010  às 08:30 horas, em sua sede, conforme as

disposições da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, licitação na

modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço por item

OBJETO: Aquisição de Peças e Acessórios para uso na manutenção

dos veículos e maquinários da Prefeitura Municipal.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS, através da

Comissão Municipal de Licitação, fornecerá mediante pagamento da taxa

de R$ 100,00 (cem reais), cópia do Edital, especificações do objeto e

demais elementos necessários, as empresas do ramo de atividade de

Peças e Acessórios para manutenção de veículos, interessadas em

participar da licitação, durante o horário normal de atendimento deste

órgão licitante.

Porto dos Gaúchos, 19 de Maio  de 2010.

ILÁRIO REZER

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Porto Estrela

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preço nº 006/2010

A Prefeitura Municipal de Porto Estrela, por intermédio da sua

Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados o

resultado do processo licitatorio tomada de preço nº 006/2010 cujo objeto

trata da EXECUÇÃO INDIRETA, em regime de EMPREITADA POR PREÇO

GLOBAL, objetivando a Contratação de Empresa para Execução de

OBRAS E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CONFORME

ESTABELECE O PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO E

APARELHAGEM DA REDE ESCOLAR PÚBLICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

–PROINFÂNCIA NESTE MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA/MT., Conforme

Convênio nº656859/2009, realizado no dia 11/05/2010, adjudicando

vencedora a empresa:L.R.O. PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA , no

valor de R$ 546.777,19-(Quinhentos e quarenta e seis mil setessentos

e setenta e sete reais e dezenove centavos).

Lourival Magalhães Costa

Presidente Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura
Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeada pela Portaria
001/2010, torna Público o RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO n.
017/2010, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores.

PROCESSO: 017/2010
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n. 004/2010
Objeto: Execução de Obra de Construção de Alojamento Feminino

na Escola Família Agrícola de Querência e Construção de Barracão para
Feira Livre no Município de Querência – MT, conforme Contrato de Repasse
n. 0279752-81/2008/MDA/CAIXA.

Data: 19/05/2010
HORÁRIO: 08 horas (horário local);
Vencedor:
·

AÇOEX CONSTRUTORA LTDA. foi vencedora do certame
licitatório, apresentando proposta no valor de R$ 268.150,00;

Querência - MT, 19 de maio de 2010.

Cristiane Tiecker Reidel
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº.: 018/2010
Objeto: Os Serviços serão prestados de caráter profissional na área
de Assistente Social na Secretaria Municipal Assistencial de Saúde a
toda população de Reserva do Cabaçal-MT, em substituição da licença
maternidade da Senhora Marcela da Silva.
Contratado: Iara Alves Lopes
CPF: 378.471.711-04
Valor: R$ 11.317,50 ( Onze  Mil Trezentos e Dezessete Reais e Cinqüenta
Centavos )  por todo serviço prestado.
Vigência: 31/03/2010 a 30/09/2010

Contrato Nº.: 019/2010
Objeto: Prestação de Serviços como Instrutor de Música a todos os
alunos rede municipal e estadual de Reserva do Cabaçal-MT,  através do
Secretaria Municipal de Educação.
Contratado: Palmerindo Cisto de Oliveira Júnior
CPF: 167.601.038-66
Valor: R$ 2.400,00 ( Dois Mil e Quatrocentos Reais ) por todo serviço
prestado.
Vigência: 05/04/2010 a 05/08/2010

Contrato Nº.: 020/2010
Objeto: Constitui objeto do presente termo á consecução das ações
previstas na Lei Municipal nº. 393/2007 de 12 de Julho de 2007 e em
consonância com o Titulo I, Art. 3º do Estatuto do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”.
Contratado: ANTONIO MILANEZI.
CPF: 250.440.791-20
Valor: Valor global estimado em: R$ 10.446,43 (dez mil quatrocentos
quarenta e seis reais e quarenta e três centavos).
Vigência: 05/04/2010 a 31/12/2010

Contrato Nº.: 021/2010
Objeto: Os Serviços serão prestados de caráter profissional na área
de Psicologia no CRAS ( Centro e Referência da Assistência Social ) a
toda população de Reserva do Cabaçal-MT.
Contratado: Kelin Cristina Pazete
CPF: 703.497.111-00 / CRP/MT/MS N.º 14/03386-0
Processo Licitatório: Carta Convite N.º 005/2010.
Valor: R$ 15.088,00 ( Quinze Mil  Oitenta e Oito Reais )  por todo serviço
prestado.
Vigência: 05/05/2010 a 31/12/2010

Contrato Nº.: 022/2010
Objeto: O presente contrato tem por objeto A Ampliação e Reforma
da Unidade de Saúde – PSF  “Adalto Ribeiro”, conforme especificado
em Projeto Básico .
Contratado: BURITIS COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 09.101.297/0001-56
Valor: R$ 154.605,08 (Cento e Cinqüenta e Quatro Mil Seiscentos e
Cinco Reais e Oito Centavos)
Vigência: 180 (Cento e oitenta) dias corridos, contados à partir da
emissão da ordem de serviços expedida pelo Prefeito Municipal. 05/05/
2010 a 31/10/2010.

Contrato Nº.: 023/2010
Objeto: Contratação de serviços de assessoria e consultoria tributária,
especializada para levantar e conferir todas as informações econômicas

Prefeitura Municipal de Rio Branco

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2010

A Prefeitura de Rio Branco trona público para conhecimento dos
interessados que nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e
pelo Decreto Municipal 45/2006 de 27 de Setembro de 2006, estará
realizando licitação na modalidade Pregão Presencial para Aquisição de
Gêneros Alimentícios para atender a Merenda Escolar e os

Programas Educacionais e Sociais, e aquisição de material de
limpeza para atender as secretarias do município, do tipo Menor
Preço por Lote.

Abertura das propostas será realizada em 28/05/2010, a partir das
8:00 horas, na sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Branco,
Avenida Cerejeiras, nº 90, Bairro Fidelândia, Rio Branco – MT.

Mais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado
com a equipe de apoio. Os interessados poderão retirar o Edital completo
na sede da Prefeitura Municipal.

Rio Branco – MT, 18 de maio de 2010.

Kelly Elenice Freres Coqueiro
Pregoeira Oficial
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- fiscais do Município, com objetivo de acompanhar a fixação do índice de
participação dos municípios, preliminar e definitivo, no ICMS a vigorar em
2011.Como bem determina a Lei Federal n.º 8.666/93, este contrato tem
como base a Carta Convite 04/2010.
Contratado: ETCA – Consultoria e Assessoria Ltda
CNPJ: 04.176.501/0001-84
Valor Global: R$ 59.500,00 (cinqüenta e nove mil e quinhentos reais).
Vigência: 06/05/2010 a 31/12/2010

Contrato Nº.: 024/2010
Objeto: Constitui objeto do presente contrato é a prestação de serviços
gráficos em geral para todos os órgãos da administração municipal,
conforme Anexo I do Edital de Licitação Convite 06/2010.
Contratado: L. C. DE SOUZA - ME
CNPJ: 11.630.847/0001-76
Valor: o Presente contrato tem valor global 55.880,72 (cinqüenta e cinco
mil oitocentos e oitenta reais setenta e dois centavos). Podendo sofrer
oscilações no decorrer de sua execução de acordo com a necessidade
de atendimento, mediante termo aditivo.
Vigência: 18/05/2010 a 31/12/2010

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL
CONTRATOS FUNCIONAIS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº.: 51/2010
Objeto: O contratado se responsabilizará perante a contratante de
efetuar a prestação de serviços correspondente ao cargo de
Recepcionista (Nível Médio), em qualquer localidade deste Município.
Contratado: Cleonice Pereira da Silva
CPF: 843927541-20
Valor: R$ 510,00 (Quinhentos e Dez Reais) mensais.
Vigência: 22/04/2010 a 31/12/2010

Contrato Nº.: 52/2010
Objeto: Prestação de Serviços de ENFERMEIRA a toda população deste
Município de Reserva do Cabaçal-MT
Contratado: Jáidna Rios Reis
CPF: 948265011-53
Valor: R$ 2.355,28 (Dois Mil Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Vinte
e Oito Centavos) mensais.
Vigência: 03/05/2010 a 31/12/2010

Contrato Nº.: 53/2010
Objeto: Os Serviços serão prestados de caráter profissional na área de
Nutricionista na Unidade Centro de Saúde a toda população de Reserva
do Cabaçal-MT , perfazendo um total de 40 horas semanais.
Contratado: Angélica Villera Silveira
CPF: 016.106.871-59
Valor: R$ 1.886,25 (Um Mil e Oitocentos e Oitenta e Seis Reais e Vinte e
Cinco Centavos) mensais.
Vigência: 10/05/2010 a 31/12/2010

Reserva do Cabaçal-MT, 19 de Maio de 2010.

NIVALDO PONCIANO COELHO
Prefeito Municipal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL,

representada pelo Prefeito Municipal Sr Nivaldo Ponciano

Coelho, nos termos da Licitação na modalidade Carta Convite

06/2010, torna público que firmará CONTRATO com a empresa

L. C. DE SOUZA - ME, localizada na Av. Marechal Rondon, 92, Jd.

Vilage, Araputanga - MT, tendo como objeto da contratação a

prestação de serviços de gráficos em geral para atender a

todas as secretárias municipais durante o exercício de 2010.

Reserva do Cabaçal-MT,  18 de Maio de 2010.

NIVALDO PONCIANO COELHO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

LEI Nº. 405/2010 de 11 de maio de 2010.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, no
uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber
que a Câmara Municipal aprova e ele, em seu nome, sanciona e promulga
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
suplementar no Orçamento Vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão:      03 – Secretaria de Administração Geral   
Unidade Orçamentária:005 –   Secretaria Adjunta de Obras e

Serviços Urbanos.
Função:         15 –  URBANISMO
Subfunção:   451 – Infra Estrutura Urbana
Programa:     4030 – Malha Viária Urbana
Projeto:         1015 – Pavimentação de Vias Publicas
Elemento Despesa 4490.51.00 – Obras e Instalações R$ 300.000,00
TOTAL............................................R$ 300.000,00

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto no
artigo anterior, virão por ocasião de Convênio/contrato de repasse nº
0300417-76/2009/MINISTERIO DO TURISMO/CAIXA, Registrado no
SICONV sob o número 022264/2009:

Art. 3º - Fica autorizado a inclusão desta Ação nos instrumentos
de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00 (PPA/LDO/LOA).

Art. 4º-  A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho/MT, 11 de Maio de
2010.

Aparecido Marques Moreira
Prefeito Municipal

  RESULTADO DE LICITAÇÃO
 CARTA CONVITE Nº. 011/2010

O Município de Ribeirãozinho - MT torna público aos interessados o
RESULTADO da licitação na modalidade Carta Convite nº. 011/2010,
realizada no dia 18/05/2010, ás 09h00min, na sede da Prefeitura, à Rua
Antônio João nº. 156, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE
CESSÃO DE DIREITO DE LICENÇA DE USO, CUSTOMIZAÇÃO E
IMPLANTAÇÃO DE UM SOFTWARE DE CONTROLE, GERENCIAMENTO E
ACOMPANHAMENTO, DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A APURAÇÃO DO
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃOZINHO - MT NA
ARRECADAÇÃO DO ICMS, COTA PARTE 25%, A VIGORAR NO ANO DE
2011 SENDO: RECUPERAÇÃO DO VALOR ADICIONADO DO ANO BASE
DE 2009, conforme especificações contidas no Edital e anexos. Tendo
por vencedora do certame a empresa COPLAN – CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO LTDA. CNPJ: 07.281.368/0001-14.

Ribeirãozinho - MT, 18 de maio de 2010.

Kênia Soares Simões
- C.P. L.

 RESULTADO DE LICITAÇÃO
 CARTA CONVITE Nº. 010/2010

O Município de Ribeirãozinho - MT torna público aos interessados o
RESULTADO da licitação em epigrafe realizada no dia 10/05/2010, ás
09h00min, na sede da Prefeitura, à Rua Antônio João nº. 156, licitação na
modalidade Carta Convite nº. 010/2010, que tem por objeto: A aquisição
de materiais didáticos e de expediente, conforme especificações contidas
no Anexo do Edital. Tendo por vencedora do certame a empresa Papelaria
Uze LTDA.

Ribeirãozinho - MT, 10 de maio de 2010.

Euloá Ana Cardoso -
Pres. da Comissão de Licitação
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Prefeitura Municipal de Rondolândia
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem

Decreto nº 14/2010

Data: 05/04/2010

Súmula: Autoriza a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 396.170,30 (Trezentos e noventa e seis mil,

cento e setenta reais e trinta centavos)

ALESSANDRO NICOLI, Prefeito Municipal de Santa

Carmem, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, de

acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 00390/2009.

DECRETA:

Art. 1º - Autoriza a abertura no Orçamento do

Município um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 396.170,30

(trezentos e noventa e seis mil, cento e setenta reais e trinta centavos),

para atender as seguintes dotações:

02- GABINETE DO PREFEITO

02.020.0.1- Gabinete do Prefeito

02.020.0.1.04.122.0002.2013 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO

PREFEITO

3.3.90.36.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 2.600,00

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 2.000,00

03- SEC MUNICIPAL DE ADM, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

03.030.0.1- Diretoria de Administração

03.030.0.1.04.122.0003.1001 - AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA PARA

ADMINISTRAÇÃO

4.4.90.52.00.00 - 999 - Equip.e Material Permanentes R$

1.001,00

03.030.0.1.04.122.0003.2002 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE

ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 15.000,00

03.030.0.1.04.122.0036.2082 - MODERNIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO

DA ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 37.951,00

03.030.0.2- Diretoria de Planejamento

03.030.0.2.04.121.0004.2006 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE

PLANEJAMENTO

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo R$

1.590,30

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 900,00

04- SEC. MUNICIPAL DE EDUC, CULTURA, DESPORTO E LAZER

04.040.0.1- Diretoria Administrativa Educacional

04.040.0.1.12.122.0005.2051 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

EDUCACIONAL DO MUNICIPIO

3.3.90.39.00.00 - 101 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 11.849,00

04.040.0.2- Diretoria de Escolas

04.040.0.2.12.361.0016.2059 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE

ESCOLAR

3.3.90.30.00.00 - 101 - Material de Consumo

R$ 15.900,00

3.3.90.39.00.00 - 101 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 5.000,00

04.040.0.2.12.361.0016.2071 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS DO

ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.14.00.00 - 101 - DIÁRIAS - CIVIL

R$ 641,00

3.3.90.30.00.00 - 101 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 9.000,00

3.3.90.36.00.00 - 101 - OUTROS SERV. TERCEIROS – P. FÍSICA

R$ 2.691,00

3.3.90.39.00.00 - 101 - OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA

R$ 5.000,00

04.040.0.2.12.361.0016.2072 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA

SALARIO EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00.00 - 102 - Material de Consumo

R$ 4.000,00

04.040.0.2.12.365.0017.2061 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS DE

EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES

3.3.90.30.00.00 - 101 - Material de Consumo

R$ 5.000,00

3.3.90.36.00.00 - 101 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 3.000,00

3.3.90.39.00.00 - 101 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 1.000,00

04.040.0.3- Coordenadoria e Assessoria Pedagógica

04.040.0.3.12.128.0005.2053 - MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA

PEDAGÓGICA

3.3.90.14.00.00 - 101 - DIÁRIAS - CIVIL

R$ 1.141,00

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.050.0.1- Departamento de Assistência Social

05.050.0.1.08.122.0024.2031 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 1.500,00

05.050.0.2- Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

05.050.0.2.08.126.0036.2045 - AÇÕES DE INFORMATIZAÇÃO E

INFORMAÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 5.201,00

05.050.0.2.08.243.0035.1018 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PETI

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 1.600,00

05.050.0.2.08.244.0024.2044 - MANUTENÇÃO DO CRAS

4.4.90.52.00.00 - 301 - Equip.e Material Permanentes

R$ 300,00

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.060.0.1- Diretoria de Saúde

06.060.0.1.10.122.0007.1007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.52.00.00 - 201 - Equip.e Material Permanentes

R$ 23.001,00
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06.060.0.1.10.126.0036.2089 - AÇÕES DE INFORMATIZAÇÃO E

INFORMAÇÃO DA SAÚDE

3.3.90.39.00.00 - 201 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 9.051,00

06.060.0.2- Fundo Municipal de Saúde - FMS

06.060.0.2.10.301.0008.2018 - PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.14.00.00 - 201 - Diárias - Civil R$

300,00

3.3.90.30.00.00 - 202 - Material de Consumo R$

4.350,00

4.4.90.52.00.00 - 202 - Equip.e Material Permanentes R$

800,00

06.060.0.2.10.301.0011.2030 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

3.3.90.30.00.00 - 201 - Material de Consumo R$

15.999,00

06.060.0.2.10.302.0010.2024 - CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.14.00.00 - 201 - DIÁRIAS - CIVIL

R$ 2.200,00

3.3.90.30.00.00 - 201 - Material de Consumo R$

15.700,00

3.3.90.30.00.00 - 202 - Material de Consumo R$

4.850,00

3.3.90.36.00.00 - 201 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 1.000,00

3.3.90.39.00.00 - 201 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 153.390,00

3.3.90.39.00.00 - 202 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 640,00

06.060.0.2.10.302.0010.2025 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE

REABILITAÇÃO DOM AQUINO

3.3.90.30.00.00 - 202 - Material de Consumo R$

500,00

07- SEC  MUN  AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

07.070.0.1- Diretoria de Agricultura e Meio Ambiente

07.070.0.1.20.122.0031.2087 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3.3.90.36.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 1.500,00

07.070.0.1.20.602.0032.2092 - AUXÍLIO  A ASSENTADOS DA REFORMA

AGRÁRIA (PROJETO CASULO E OUTROS)

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo R$

1.500,00

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

08.080.0.1- Diretoria de Oficina

08.080.0.1.26.782.0027.2099 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE

OFICINA

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo R$

6.000,00

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 1.000,00

08.080.0.2- Diretoria de Serviços Urbanos e Rurais

08.080.0.2.15.452.0027.2098 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE

SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

3.1.90.09.00.00 - 999 - Salário Familia

R$ 24,00

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 1.100,00

08.080.0.2.26.782.0029.2101 - CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 5.000,00

3.3.90.36.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 400,00

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 14.000,00

T O T A L  R$ 396.170,30

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de

acordo com o art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64

ficam parcialmente anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

02- GABINETE DO PREFEITO

02.020.0.1- Gabinete do Prefeito

02.020.0.1.04.122.0002.1005 - AMPLIAÇÃO E REFORMA NO PRÉDIO

DA PREFEITURA MUNICIPAL

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 2.600,00

4.4.90.51.00.00 - 999 - Obras e Instalações

R$ 2.000,00

03- SEC MUNICIPAL DE ADM, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

03.030.0.1- Diretoria de Administração

03.030.0.1.04.122.0003.2001 - REALIZAÇÃO DA REFORMA

ADMINISTRATIVA

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 11.000,00

03.030.0.1.04.122.0003.2002 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE

ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 4.000,00

03.030.0.1.04.122.0036.2082 - MODERNIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO

DA ADMINISTRAÇÃO

4.4.90.52.00.00 - 999 - Equip.e Material Permanentes

R$ 3.000,00

03.030.0.2- Diretoria de Planejamento

03.030.0.2.04.121.0004.2007 - MANUTENÇÃO DOS POSTOS FISCAIS

3.3.90.36.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 900,00

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 900,00

03.030.0.2.04.128.0026.2085 - CAPACITAÇÃO DE PESSOAL NAS

AREAS DE TRIBUTAÇÃO E PLANEJAMENTO

3.3.90.36.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 690,30

03.030.0.2.04.331.0013.2086 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
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3.3.90.47.00.00 - 999 - Obrigações Tributárias e Contr

R$ 19.951,00

03.030.0.3- Posto de Controle Municipal

03.030.0.3.04.129.0004.2011 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE MUNICIPAL

DE TRANSITO

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo R$

1.500,00

04- SEC. MUNICIPAL DE EDUC, CULTURA, DESPORTO E LAZER

04.040.0.1- Diretoria Administrativa Educacional

04.040.0.1.12.122.0005.1027 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

4.4.90.52.00.00 - 101 - Equip.e Material Permanentes R$

882,00

04.040.0.1.12.122.0005.2051 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

EDUCACIONAL DO MUNICIPIO

3.3.90.36.00.00 - 101 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 7.000,00

04.040.0.2- Diretoria de Escolas

04.040.0.2.12.361.0016.2059 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE

ESCOLAR

3.3.90.30.00.00 - 102 - Material de Consumo R$

3.549,00

04.040.0.2.12.361.0016.2072 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO

EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00.00 - 102 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 900,00

04.040.0.2.12.365.0017.1041 - CONTRUIR PARQUE INFANTIL NA CRECHE

4.4.90.51.00.00 - 101 - Obras e Instalações

R$ 691,00

04.040.0.3- Coordenadoria e Assessoria Pedagógica

04.040.0.3.12.128.0005.2053 - MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA

PEDAGÓGICA

3.3.90.39.00.00 - 101 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 1.300,00

04.040.0.4 - F U N D E B - Fundo de Manut e Desenvolv da Educ

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação

04.040.0.4.12.361.0016.2054 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DO

ENSINO FUNDAMENTAL 40%

3.3.90.30.00.00 - 104 - Material de Consumo R$

8.000,00

3.3.90.36.00.00 - 104 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 3.000,00

3.3.90.39.00.00 - 104 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 11.000,00

04.040.0.4.12.361.0016.2058 - AUXÍLIO NO CUSTEIO DO TRANSPORTE

ESCOLAR  40%

3.3.90.30.00.00 - 104 - Material de Consumo R$

17.900,00

3.3.90.36.00.00 - 104 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 4.000,00

3.3.90.39.00.00 - 104 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 4.000,00

04.040.0.4.12.365.0017.2069 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE

EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES 40%

3.3.90.36.00.00 - 104 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 1.000,00

3.3.90.39.00.00 - 104 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 1.000,00

04.040.0.5- Divisão de Cultura

04.040.0.5.13.392.0021.2074 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 1.000,00

3.3.90.31.00.00 - 999 - Premiações cult.art.cient.desp

R$ 1.000,00

04.040.0.5.13.392.0021.2076 - REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES

CULTURAIS DIVERSIFICADAS

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 2.000,00

04.040.0.5.13.392.0021.2081 - MANUTENÇAO DO TELECENTRO

COMUNITÁRIO

3.1.90.11.00.00 - 999 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil

R$ 5.000,00

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 2.000,00

04.040.0.5.13.392.0021.2096 - MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA

MUNICIPAL

3.1.90.11.00.00 - 999 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil

R$ 4.000,00

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.050.0.2- Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

05.050.0.2.08.122.0025.2048 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00.00 - 999 - Material de Distribuição Gratuita

R$ 3.000,00

05.050.0.2.08.243.0035.2033 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 1.500,00

05.050.0.2.08.244.0023.1089 - IMPLANTAÇÃO DA COOPERATIVA DE
COSTURAS
4.4.90.52.00.00 - 301 - Equip.e Material Permanentes
R$ 5.201,00

05.050.0.2.08.244.0024.2044 - MANUTENÇÃO DO CRAS
3.3.90.30.00.00 - 301 - Material de Consumo
R$ 300,00

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.060.0.1- Diretoria de Saúde

06.060.0.1.10.122.0007.2015 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.52.00.00 - 201 - Equip.e Material Permanentes

R$ 1.500,00

06.060.0.1.10.126.0036.2089 - AÇÕES DE INFORMATIZAÇÃO E

INFORMAÇÃO DA SAÚDE
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3.3.90.30.00.00 - 201 - Material de Consumo

R$ 500,00

4.4.90.52.00.00 - 201 - Equip.e Material Permanentes

R$ 1.500,00

06.060.0.1.10.128.0008.2019 - REALIZAÇÃO DE CURSOS DE

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

3.3.90.14.00.00 - 201 - Diárias - Civil

R$ 500,00

06.060.0.2- Fundo Municipal de Saúde - FMS

06.060.0.2.10.301.0008.2018 - PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.36.00.00 - 201 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 300,00

3.3.90.39.00.00 - 202 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 5.150,00

06.060.0.2.10.302.0010.1015 - AQUISIÇÃO DO APARELHO DE

ULTRASSON

4.4.90.52.00.00 - 201 - Equip.e Material Permanentes

R$ 36.485,00

4.4.90.52.00.00 - 202 - Equip.e Material Permanentes

R$ 2.400,00

06.060.0.2.10.302.0010.2024 - CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.00.00 - 201 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil

R$ 128.000,00

4.4.90.52.00.00 - 202 - Equip.e Material Permanentes

R$ 800,00

06.060.0.2.10.302.0010.2025 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE

REABILITAÇÃO DOM AQUINO

3.3.90.30.00.00 - 201 - Material de Consumo

R$ 2.250,00

3.3.90.36.00.00 - 201 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 1.700,00

4.4.90.52.00.00 - 201 - Equip.e Material Permanentes

R$ 900,00

4.4.90.52.00.00 - 202 - Equip.e Material Permanentes

R$ 400,00

06.060.0.2.10.302.0010.2026 - MANUTENÇÃO DA CASA DE APOIO

3.3.90.30.00.00 - 201 - Material de Consumo

R$ 3.990,00

3.3.90.30.00.00 - 202 - Material de Consumo

R$ 500,00

06.060.0.2.10.302.0010.2028 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA

SALA DE RAIO-X

3.1.90.11.00.00 - 201 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil

R$ 6.501,00

3.3.90.30.00.00 - 201 - Material de Consumo

R$ 2.200,00

3.3.90.30.00.00 - 202 - Material de Consumo

R$ 690,00

3.3.90.36.00.00 - 201 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 400,00

3.3.90.36.00.00 - 202 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 690,00

3.3.90.39.00.00 - 201 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 1.750,00

4.4.90.52.00.00 - 201 - Equip.e Material Permanentes

R$ 400,00

4.4.90.52.00.00 - 202 - Equip.e Material Permanentes

R$ 500,00

06.060.0.2.10.302.0010.2029 - REALIZAÇÃO DE CURSOS DE

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

3.3.90.30.00.00 - 201 - Material de Consumo

R$ 400,00

06.060.0.2.10.304.0009.1011 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA

VIGILANCIAS

4.4.90.52.00.00 - 201 - Equip.e Material Permanentes

R$ 29.000,00

07- SEC  MUN  AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

07.070.0.1- Diretoria de Agricultura e Meio Ambiente

07.070.0.1.20.602.0032.2093 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE

MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 1.500,00

07.070.0.1.20.605.0033.1062 - IMPLANTAÇÃO / MANUTENÇÃO  DA

FEIRA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

3.3.90.36.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 1.500,00

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

08.080.0.1- Diretoria de Oficina

08.080.0.1.26.782.0027.1074 - AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO E

VEÍCULOS

4.4.90.52.00.00 - 999 - Equip.e Material Permanentes

R$ 2.500,00

08.080.0.2- Diretoria de Serviços Urbanos e Rurais

08.080.0.2.14.422.0028.1079 - CONSTRUÇÃO CAPELA MORTUÁRIA

4.4.90.51.00.00 - 999 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 1.000,00

08.080.0.2.15.451.0027.1075 - IMPLANTAÇÃO/ MANUTENÇÃO DA

FÁBRICA DE TUBOS E LAJOTAS

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 1.100,00

4.4.90.52.00.00 - 999 - Equip.e Material Permanentes

R$ 4.000,00

08.080.0.2.15.451.0029.1072 - REALIZAÇÃO DE DRENAGEM DE

ÁGUAS PLUVIAIS EM RUAS E AVENIDAS

4.4.90.51.00.00 - 301 - Obras e Instalações

R$ 5.000,00

08.080.0.2.15.451.0029.1077 - ARBORIZAÇÃO E SARJETAMENTO COM

CASCALHO EM RUAS E AVENIDAS

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 5.000,00

08.080.0.2.15.452.0027.2098 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE

SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

3.3.90.14.00.00 - 999 - Diárias - Civil

R$ 400,00
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08.080.0.2.15.452.0027.2100 - MANUTENÇÃO E REFORMA DE

MAQUINÁRIOS E CAMINHÕES SERVIÇO PÚBLICO

3.3.90.36.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 6.000,00

08.080.0.2.24.722.0028.1080 - MELHORIA NA REDE DE TELEFONIA FIXA

E PÚBLICA NAS COMUNIDADES RURAIS

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo

R$ 1.500,00

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica

R$ 1.500,00

T O T A L  R$ 396.170,30

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Carmem

Estado de Mato Grosso

Em 05 de abril de 2010.

    ALESSANDRO NICOLI

   Prefeito Municipal

Decreto nº 00015/2010

Data: 22/04/2010

Sumula: Autoriza a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

ALESSANDRO NICOLI, Prefeito Municipal de Santa

Carmem, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, de

acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 00390/2009.

DECRETA:

Art. 1º - Autoriza a abertura no Orçamento do Município um Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para

atender as seguintes dotações:

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.060.0.2- Fundo Municipal de Saúde - FMS

06.060.0.2.10.305.0009.2022 - PROGRAMA DE VIGILANCIA

EPIDEMIOLOGICA 4.4.90.52.00.00 - 202 - Equip.e Material

Permanentes R$ 40.000,00

T O T A L  R$ 40.000,00

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art.

43, parágrafo 1º inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, o crédito especial se

fará através de excesso de arrecadação resultante de receitas não

previstas em virtude de arrecadação de receita de  incentivo a política de

promoção da saúde e prevenção de doenças.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Carmem

Estado de Mato Grosso

Em 22 de abril de 2010.

ALESSANDRO NICOLI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

EXTRATOS DE CONTRATOS – JANEIRO/2010

CONTRATO Nº: 001/2010

BENEFICIÁRIO: LEYDIANE A. DA SILVA – ME

CPF/CNPJ: 08.436.705/0001-68

OBJETO: locação de licença de uso de Internet via Radio nas seguintes

Secretarias: secretaria de Educação; Secretaria de Gestão e

planejamento e Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

VALOR R$: 7.308,00 (Sete Mil e trezentos e oito reais)

DOTAÇÃO: 03.001.04.122.0003.2014.3390.39.00.00.00 – 0039;

07.001.12.361.0005.2072.3390.39.00.00.00 – 185;

08.001.08.122.0014.2027.3390.39.00.00.00 - 0253

VIGÊNCIA: 11/01/2010 a 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 002/2010

BENEFICIÁRIO: NIVALDO ALMEIDA QUEIROZ – ME

CPF/CNPJ: 10.727.102/0001-67

OBJETO: locação do Software PRO GOV, para este órgão municipal.

VALOR R$: 6.000,00(seis mil reais).

DOTAÇÃO: 03.001.04.126.0003.2022.3390.39.00.00.00

VIGÊNCIA: 25/01/2010 a 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 003/2010

BENEFICIÁRIO: MIRACI TABORDA E CIA LTDA

CPF/CNPJ: 09.410.674/0001-39

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução da Reforma e

Ampliação da Secretaria de Obras, Construção de Rampa para Lavagem

e Emplacamento de Veículos com casa de Compressor, Construção de

Vestuário, Oficina, Almoxarifado, Construção de Cerca tipo Alambrado,

Pórtico de Entrada e a Construção do Posto do DETRAN

VALOR R$: 72.450,00(setenta e dois mil quatrocentos e cinqüenta reais)

DOTAÇÃO: 05.001.04.122.0003.2020.3390.30.00.00.00 - 0077

VIGÊNCIA: 120 DIAS após a sua ordem de serviço

CONTRATO Nº: 004/2010

BENEFICIÁRIO: ÁGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA LTDA

CPF/CNPJ: 26.804.377/0001-97

OBJETO: Licenciamento, fornecimento de licenças de uso, manutenção

e suporte técnico nos seguintes softwares: : Contabilidade Pública,

Tesouraria e Orçamento em conformidade com a lei 4.320/64, LRF e

Normativas do TCE-MT, Recursos Humanos e Folha de Pagamento,

Software de Fiscalização e Controle da Arrecadação Municipal, Software

de Licitação, Patrimônio, Almoxarifado, Controle de Frotas, Protocolo e

Processos e sistema de controle da educação municipal e Sistema de

Controle Interno.

VALOR R$: 50.600,00 (cinqüenta mil e seiscentos reais)

DOTAÇÃO: 04.001.04.122.0003.2021.3390.39.00.00.00 – 0069;

03.001.04.122.0003.2017.3390.39.00.00.00 – 0050;

07.001.12.361.0005.2072.3390.39.00.00.00 – 0185;

05.001.17.512.0021.2099.3390.39.00.00.00 – 0106;

08.001.08.122.0014.2027.3390.39.00.00.00 – 0253;

VIGÊNCIA: 27/01/2010 a 31/12/2010.

Santa Rita do Trivelato – MT, 5 de fevereiro de 2010 –

Roberto Jose Morandini

– Prefeito Municipal
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EXTRATOS DE CONTRATOS – FEVEREIRO/2010

CONTRATO Nº: 005/2010

BENEFICIÁRIO: VALDIR MIQUELIN

CPF/CNPJ: 600.235.039-04

OBJETO: Consultoria Jurídica e Administrativa em projetos estratégicos,

para o ajustamento da máquina administrativa ao novo modelo de

administração gerencial, Consultoria e orientação jurídica para as

secretarias e diversos departamentos da Prefeitura Municipal, interposição

de ações e defesas em processos judiciais.

VALOR R$: 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinqüenta reais) por mês,

DOTAÇÃO: 03.001.04.122.0003.2017.3390.36.00.00.00 - 0049

VIGÊNCIA: 01/02/2010 a 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 006/2010

BENEFICIÁRIO: V E MAUSOLF TRANSPORTES - ME

CPF/CNPJ: 10.881.165/0001-73

OBJETO: contratação de 450 horas de uma moto niveladora e 06 meses

de um caminhão basculante, para recuperação e manutenção de estradas

do município de Santa Rita do Trivelato – MT

VALOR R$:72.000,00 (setenta e dois mil reais)

DOTAÇÃO: 05.0001.26.782.0015.1039.3390.39.00.00.00 - 0114

VIGÊNCIA: 08/02/2010 a 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 007/2010

BENEFICIÁRIO: KIRST TRR LTDA

CPF/CNPJ: 05.198.812/0001-07

OBJETO: Aquisição de Combustível sendo: 200.000 Litros de Óleo Diesel,

e aquisição de óleos e lubrificantes diversos para uso nas diversas

Secretarias municipais

VALOR R$: 412.475,00 (quatrocentos e doze mil quatrocentos e setenta

e cinco reais)

DOTAÇÃO: 07.001.12.361.0006.2075 – 190; 05.001.15.452.0003.2095 -

0090

VIGÊNCIA: 10/02/2010 a 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 008/2010

BENEFICIÁRIO: FABRICA QUIMICA PETROLEO E DERIVADOS LTDA

CPF/CNPJ: 05.853.347/0002-81

OBJETO: Aquisição de Combustível sendo: 200.000 Litros de Óleo Diesel,

e aquisição de óleos e lubrificantes diversos para uso nas diversas

Secretarias municipais

VALOR R$: 23.677,00 (vinte e três mil seiscentos e setenta e sete reais)

DOTAÇÃO: 07.001.12.361.0006.2075 – 190; 05.001.15.452.0003.2095 -

0090

VIGÊNCIA: 10/02/2010 a 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 009/2010

BENEFICIÁRIO: ELETROMAR MOVEIS ELETRODOMESTICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.951.535/0017-00

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática

VALOR R$: 30.062,00 (trinta mil e sessenta e dois reais),

DOTAÇÃO: 07.001.12.361.0006.1020.4490.52.00.00.00 – 0187;

03.001.04.122.0003.1006.4490.52.00.00.00 - 0037

VIGÊNCIA: 19/02/2010 a 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 010/2010

BENEFICIÁRIO: SUPERMERCADO SANTA RITA LTDA – ME

CPF/CNPJ: 05.676.800/0001-40

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para fornecimento, de forma

fracionada de gêneros alimentícios para merenda escolar para atender

as escolas municipais e creche nascer do sol do Município de Santa Rita

do Trivelato

VALOR R$: 130.394,48 (cento e trinta mil trezentos e noventa e quatro

reais e quarenta e oito centavos),

DOTAÇÃO: 07.001.12.306.0006.2073.3390.30.00.00.00 - 0173

VIGÊNCIA: 26/02/2010 a 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 011/2010

BENEFICIÁRIO MATSCHINSKE & MATSCHINSKE LTDA EPP

CPF/CNPJ: 02.195.654/0001-43

OBJETO: Fornecimento, de forma fracionada, de gêneros alimentícios

para merenda escolar para atender as escolas municipais e creche

nascer do sol.

VALOR R$: R$132.447,83

DOTAÇÃO: 07.001.12.306.0006.2073.3390.30.00.00.00 - 0173

VIGÊNCIA: 26/02/2010 a 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 012/2010

BENEFICIÁRIO: GPAV – GARCIA PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP

CPF/CNPJ: 07.303.816/0001-33

OBJETO: Contratação de Serviços de Recuperação e Manutenção de

Estradas do interior do Município de Santa Rita do Trivelato – MT,

VALOR R$: 76.725,00 (setenta e seis mil setecentos e vinte e cinco

reais)

DOTAÇÃO: 05.001.26.782.0015.1039.3390.39.00.00.00 (0114)

VIGÊNCIA: 26/02/2010 a 26/04/2010.

Santa Rita do Trivelato – MT, 4 de março de 2010.

Roberto Jose Morandini –

Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS – MARÇO/2010

CONTRATO Nº: 013/2010

BENEFICIÁRIO: Atame Assessoria Consultoria e Planejamento LTDA

CPF/CNPJ: 00.839.039/0001-05

OBJETO: consultoria nas áreas: contábil, recursos humanos, licitações,

contratos administrativos e rotinas administrativas.

VALOR R$: 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

DOTAÇÃO: 04.001.04.122.0003.2021.3390.39.00.00.00 - 0069

VIGÊNCIA: 01/03/2010 a 01/01/2011.

CONTRATO Nº: 014/2010

BENEFICIÁRIO: MATSCHINSKE & MATSCHINSKE LTDA EPP

CPF/CNPJ: 02.195.654/0001-43

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para fornecimento, de forma

fracionada de material de limpeza para uso na Creche Municipal, Escolas

Municipais e diversas Secretarias Municipais  para o Município de Santa

Rita do Trivelato

VALOR R$: 34.014,82 (trinta e quatro mil quatorze reais e oitenta e dois

centavos).

DOTAÇÃO: 03.0001.04.122.0003.2017.3390.30.00.00.00 – 0048;

07.0001.12.361.0005.2072.3390.30.00.00.00 – 0183;

06.0001.10.122.0012.2044.3390.00.00.00 – 0342;

05.0001.15.452.0003.2095.3390.30.00.00.00 – 0090;

08.001.08.122.0014.2027.3390.30.00.00.00 – 0252.

VIGÊNCIA: 02/03/2010 a 31/12/2010.
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CONTRATO Nº: 015/2010

BENEFICIÁRIO: Millenium Papelaria e Materiais de Informática Ltda - ME

CPF/CNPJ: 07.787.944/0001-08

OBJETO: Aquisição de material de Expediente para atender as

Necessidades das diversas Secretarias, para o Município de Santa Rita

do Trivelato

VALOR R$: 34.449,54 (trinta e quatro mil quatrocentos e quarenta e

nove reais e cinqüenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO: 03.001.04.122.0003.2017.3390.30.00.00.00 – 0048;

04.001.04.122.0003.2021.3390.30.00.00.00 – 0066;

07.001.12.361.0005.2072.3390.30.00.00.00 – 0183;

08.001.08.122.0014.2027.3390.30.00.00.00 - 0252.

VIGÊNCIA: 03/03/2010 a 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 016/2010

BENEFICIÁRIO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS BASSANI LTDA - ME

CPF/CNPJ: 00.277.042/0001-74

OBJETO: Aquisição de Moveis para a Secretaria Municipal de Finanças e

Secretaria Municipal de Saúde conforme especificado em seus anexos

do edital de convite 010/2010

VALOR R$: 17.526,00 (dezessete mil quinhentos e vinte e seis reais)

DOTAÇÃO: 04.001.04.122.0003.1050.449052000000;

06.002.10.301.0012.2056.449052000000.

VIGÊNCIA: 05/03/2010 a 05/04/2010.

CONTRATO Nº: 017/2010

BENEFICIÁRIO: Auto Peças Santa Rita Ltda - ME

CPF/CNPJ: 04.685.867/0001-89

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA OS VEICULOS DA

FROTA MUNICIPAL

VALOR R$: 27.566,30 (vinte e sete mil quinhentos e sessenta e seis

reais e trinta centavos).

DOTAÇÃO: 90 – 05.001.15.452.0003.2095.3390300000; 92 –

05.001.15.452.0003.2095.3390390000; 183 –

07.001.12.361.0005.2072.3390300000; 185 –

07.001.12.361.0005.2072.3390390000; 39 –

03.001.04.122.0003.2014.3390390000.

VIGÊNCIA: 26/03/2010 a 31/12/2010.

CONTRATO Nº: 018/2010

BENEFICIÁRIO: Arissava & Albertoni LTDA

CPF/CNPJ: 10.632.443/0001-59

OBJETO: Assessoria e consultoria nas áreas,Contábil, tributária, fiscal,

e planejamento administrativo, para o exercício de 2010.

VALOR R$: 52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quinhentos reais)

DOTAÇÃO: 03.001.04.122.0003.2017.3390.39.00.00.00 - 0050

VIGÊNCIA: 05/03/2010 a 05/01/2011.

Santa Rita do Trivelato – MT, 7 de abril de 2010.

 Roberto Jose Morandini –

 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Afonso

PORTARIA Nº. 044

SÚMULA: EXONERA MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DO PODER
EXECUTIVO DESTE MUNICIPIO DE SANTO AFONSO-MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, Silvio
Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as
normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime

Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerada a Senhora, CELMI CALDEIRA GOMES,
portadora do RG sob o nº. 1374809-2 - SSP/MT, e inscrita no CPF/MF
651.866.131-34, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, do Poder
Executivo deste Município de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá a pedido da conselheira, de acordo
com a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único. Os direitos decorrentes com a presente
exoneração se houverem correrão por conta da municipalidade, de acordo
com a lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso aos 18
dias do mês de maio de 2010, 19º da Emancipação Político-Administrativa
- 18.05.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.
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.1 - O Teste Seletivo Público Simplificado não será eliminatório, ficando

mais bem colocado o candidato que tiver:

a) maior nota na prova objetiva e na prova oral;

3.2 - Em caso de empate serão obedecidos os critérios pela ordem

a seguir, para fins de contratação:

a) o candidato que já exerceu o cargo no município de Santo Afonso;

b) 0 candidato com maior grau de escolaridade.

c) o candidato mais idoso.

1. DA PROVA

4.1 - O candidato deverá comparecer no local da aplicação da

prova com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do

horário especificado, trazendo caneta azul ou preta, Cartão de

Identificação/Comprovante de Inscrição e documento de identidade original;

4.2 - não será permitido ao candidato entrar no local da prova com

outros objetos alem daqueles exigidos no item anterior;

4.3 - A prova objetiva terá duração máxima de 03 (três) horas

contadas a partir do momento em que todas as informações forem

prestadas aos candidatos.

4.4 - A prova será constituída de 40 (quarenta) questões, cada

questão tem o valor de 0,25 pontos.

4.4.1 - As questões serão de múltipla escolha com 04 (quatro)

alternativas.

4.5 - Todas as provas serão elaboradas com base nos conteúdos

programáticos contidos no Anexo Único do presente Edital.

4.6 - A entrevista será realizada logo após a prova escrita.

2. DO RESULTADO FINAL

5.1 - O resultado final do Teste Seletivo Público Simplificado será

homologado por decreto do Poder Executivo Municipal, observando o

prazo legal pra interposição de recurso, e poderá ser publicado

integralmente no jornal de maior circulação no Município, no Diário Oficial

dos Municípios de forma resumida ou integral, a critério da administração

Publica e no site www.santoafonso.mt.gov.br .

3. DO ATO DE CONTRATAÇÃO

6.1- O candidato aprovados será convocado para contratação,

atendendo as necessidades da Administração, seguindo-se

rigorosamente a ordem de classificação até o limite de vagas estabelecidas

neste edital ou outro número fixado por lei municipal.

6.2 - O candidato aprovado será convocado a comparecer em data,

horário e local preestabelecido para assinatura do contrato e receber a

designação do respectivo local de trabalho;

6.3 - Para assinatura do contrato deverá apresentar documentação

original ou fotocópias autenticadas em cartório, que comprove:

a) ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art.12 e art.37, I

da CF/88);

b) estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de

ambos os sexos e com as obrigações militares para os candidatos do

sexo masculino;

c) gozar dos direitos civis e políticos;

d) não ter sido demitido ou destituído do serviço público por justa

causa;

e) possuir escolaridade conforme exigência do cargo;

f) ter idoneidade civil e criminal comprovada por meio de certidão

negativa expedida pelo Cartório Distribuidor do Juízo Estadual da Comarca

onde reside;

g) não ter infringido as leis constantes deste edital;

i) ter aptidão física e sanidade mental para o exercício do cargo

comprovado através de exame médico feito por Junta Médica da medicina

do trabalho ou por Médico do Município de Santo Afonso, designado

para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 - O presente teste seletivo público simplificado terá o prazo de

validade de dois anos contados a partir da sua homologação;

7.1.1 - Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período

por expressa determinação do Prefeito Municipal através de decreto;

7.2 - A inscrição neste teste seletivo público simplificado, para todo

e qualquer efeito de direito, expressa o conhecimento e a aceitação por

parte do candidato de todas as normas constante neste edital;

7.3 - Caso ocorram desistência ou eliminação do candidato

convocado para a contratação, a Secretaria Municipal de Administração

da Prefeitura de Santo Afonso – MT promoverá tantas convocações

julgar necessário durante o período de validade do concurso dentre os

candidatos classificados, observando sempre o numero de vagas

existentes;

7.4 - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do Teste

Seletivo Público Simplificado o candidato que não comparecer nas datas

estabelecidas pela referida secretaria para contratação, ou deixar de

cumprir os requisitos exigidos;

7.5 - O candidato que, à época da contratação, não comprovar que

preenche os requisitos indispensáveis para o exercício legal do cargo,

especialmente os previstos no item anterior e suas alíneas, será

considerado eliminado;

7.6 - A Secretaria Municipal de Administração de Santo Afonso – MT

poderá convocar, para preenchimento de vagas surgidas no decorrer

do prazo de validade deste teste seletivo público simplificado, os

candidatos classificados no mesmo, observando-se o cargo, a área de

cobertura e a ordem de classificação;

7.7 - A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal

de Santo Afonso – MT fará divulgar, sempre que necessária, as normas

complementares ao presente Edital e avisos oficiais;

7.8 - A classificação do candidato não assegura o direito ao seu

ingresso automático e imediato ao cargo, estando a sua convocação

condicionada à necessidade da Administração Publica;

7.9 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações

enquanto não for consumado o evento que lhe diz respeito;

7.10 - Todas as alterações serão tornadas públicas na forma de

costume;

7.11 – Os envolvidos na elaboração de provas, avaliação e

entrevistas, guardarão o devido sigilo, seja de seu conteúdo ou de sua

correção, bem como do desempenho na entrevista, independente de

assinatura de termo de responsabilidade, incidindo em falta grave o

descumprimento deste preceito, punida com demissão a fim do serviço

público, sem prejuízo das sanções de caráter criminal correspondentes.

7.12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal

de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Afonso – MT, em

conjunto com a Comissão Organizadora do Teste Seletivo Público

Simplificado nº. 001/2010.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 - Do Cronograma do Teste Seletivo Público Simplificado

nº 001/2010:

9.1.1 - Período das Inscrições: 05/05/2010 a 11/05/2010.

9.1.2 - Divulgação da lista dos nomes dos candidatos: até cinco

dias antes da realização das provas, na sede da Prefeitura Municipal, no

Centro de Saúde de Santo Afonso – MT e no site

www.santoafonso.mt.gov.br,

9.1.4 - Data da realização das provas: 12/05/2010 às 13:00 horas.
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9.1.5 - Prazo para divulgação dos gabaritos: serão divulgados no dia

seguinte ao da realização das provas no período matutino na sede da

Prefeitura Municipal e no Centro de Saúde de Santo Afonso – MT;

9.1.6 - Divulgação do resultado: até dez dias após a realização do

teste seletivo.

9.2 - Dos Recursos

9.2.1 - Dos atos praticados pela Comissão Organizadora do Teste

Seletivo Público Simplificado nº. 001/2010 caberá recursos na forma da

lei, desde que apresentados nos prazos legais, contados na data da sua

divulgação, ressalvados os prazos específicos previstos neste edital:

a)  indeferimento de inscrição: um dia;

b)  divulgação de gabaritos: um dia;

c)  divulgação do resultado: dois dias

9.2.2 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada

candidato, relativamente ao gabarito ou ao conteúdo das questões, desde

que devidamente fundamentado;

9.2.3 - Se o exame dos recursos resultarem anulação de questão os

pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos

relacionados à mesma, independentemente da formulação de recurso;

9.2.4 - Se, por força de decisão favorável a impugnações, houver

modificação do gabarito divulgado antes dos recursos, as provas serão

corrigidas de acordo com o gabarito definido, não se admitindo recurso

dessa modificação decorrente das impugnações;

9.2.5 - o recurso deverá ser apresentado datilografado ou digitado

em forma de requerimento e assinado pelo candidato;

9.2.6 - A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente por

meio de edital complementar que será fixado no átrio da Prefeitura Municipal

de Santo Afonso – MT.

9.2.7 – Serão aplicados de forma subsidiária às regras deste Edital

as normas de direito público aplicáveis à espécie, especialmente os

princípios da publicidade, impessoalidade e isonomia entre os candidatos,

que nortearão as decisões da Comissão nos casos de dúvidas que não

possam ser dirimidas de acordo com as normas constantes deste Edital.

Santo Afonso – MT, 03 de maio de 2010.

EUNICE CAMARGO SCARPATT

Presidente

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O conteúdo programático das provas do Teste Seletivo Público

Simplificado nº. 001/2010 da Prefeitura Municipal de Santo Afonso – MT é

o contido neste anexo, na forma abaixo especificada:

LÍNGUA PORTUGUESA

1. Interpretação de texto; 2. O que é leitura; 3. Predicado nominal; 4.

Predicado verbal; 5. Predicado Verbo-Nominal; 6. Concordância Nominal;

7. Crase; 8. Uso dos Porquês; 9. Formas Nominais.

CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA

1. Grandezas e Medidas; 2. Porcentagem; 3. Potenciação; 4. Raiz

Quadrada; 5. Expressão Numérica; 6. Proporcionalidade; 7. Radiciação;

8. Notação Científica; 9. Frações.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE SAÚDE PÚBLICA E AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE

1. Noções de Saúde e doença; 2. Noções básicas sobre as principais

doenças de interesse para a saúde pública; 3. Noções básicas sobre

higiene corporal, higiene da água e higiene dos alimentos; 4. Noções

sobre vacinação e imunização; 5. Noções de abordagem em visitas

domiciliares; 6. Noções de funcionamento do Programa de Saúde Familiar;

7. Hipertensão Arterial e Diabetes Melitos; 8. Hanseníase e Tuberculose;

9. Nutrição e Dietética; 10. Noções básicas sobre o funcionamento do

Sistema Único de Saúde; 11. Noções básicas sobre vigilância

epidemiológicas e sanitárias; 12. Gravidez e pré-natal; 13. Noções básicas

sobre saúde da criança, adolescente e idoso; 14. Noções básicas sobre

saúde do trabalhador; 15. Noções básicas sobre doenças sexualmente

transmissíveis; 16. Regras de hierarquia no serviço Público Municipal.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger

PORTARIA N.º 23/GP/2010.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à servidora Justina Pedrosa Monge.”

O Prefeito do Município de Santo Antônio do Leverger, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no art. 40,

§1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 41/2003, combinado com art. 12, inciso I, da Lei Municipal

n.º 876 de 30 de setembro de 2010, que regulamenta o Regime Próprio de

Previdência Social, anexo IV da Lei Municipal nº 1.027 de 14 de dezembro

de 2009, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carrera e Salários e o

Sistema de Avaliação dos servidores da Administração Pública da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger – MT;

 Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, à

Sra. Justina Pedrosa Monge, brasileira, divorciada, portadora da cédula

de identidade n°. 605.090, SSP/MT e do CPF nº. 207.050.421-20, servidora

pública efetiva no cargo de Auxiliar de Enfermagem, nível “10”, classe

“A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos integrais,

conforme processo administrativo do n.º 2010.03.0001P, a partir 01 de

maio do corrente ano, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Santo Antônio do Leverger - MT, 03 de maio de 2010.

HARRISON BENEDITO RIBEIRO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O Município de São José do Rio Claro – MT, por seu Prefeito Municipal,
MASSAO PAULO WATANABE, em cumprimento ao disposto no Art. 9º, §
4º e Art. 48, parágrafo único da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), convida a população para
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA referente apresentação de
demonstrativos do cumprimento das metas fiscais do 1º quadrimestre do
exercício de 2010.

A audiência será realizada no dia 24/05/2010, a partir das 16h00, na
Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro – MT.

São José do Rio Claro - MT, 18 de maio de 2010.

  MASSAO PAULO WATANABE -
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 207/2010
DATA: 10 de maio de 2010
SÚMULA: Exonera, a pedido, do quadro temporário, a

servidora que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, do quadro temporário, a servidora que
menciona:

NOME              CARGO CE EXONERAÇÃO
NEONITA RIBEIRO BORGES DE ALMEIDA Médico Pediatra 44 h  26 10.05.2010

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 10 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208/2010

DATA: 10 de maio de 2010

SÚMULA: Destitui a servidora que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Destituir, a servidora que menciona, a partir de 01 de maio de

2010.

NOME CARGO CC

JUCIANE DE SOUZA RIBEIRO Encarregada de Compras 01

Art. 2º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 10 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 211/2010

DATA: 10 de maio de 2010

SÚMULA: Exonera a pedido do quadro efetivo, a servidora

que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar a pedido do quadro efetivo, a servidora que

menciona:

NOME CARGO            CE   EXONERAÇÃO

ROSÂNGELA ROGÉRIA GRIEP Inspetor de Alunos 12    10.05.2010

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 10 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2010

DATA: 12 de maio de 2010

SÚMULA: Destitui o servidor que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Destituir o servidor que menciona, a partir de 03 de maio

de 2010.

NOME CARGO            CC

CARLOS HENRIQUE JOSE RIBEIRO Coordenador Administrativo 08

Art. 2º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 12 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 213/2010

DATA: 12 de maio de 2010

SÚMULA: Nomeia no quadro comissionado, o servidor que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear no quadro comissionado, o servidor que

menciona:

NOME CARGO                            CC  ADMISSÃO

CARLOS HENRIQUE JOSE RIBEIRO Chefe Divisão de Compras 05 03.05.2010

Art. 2º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 12 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Sinop
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PORTARIA Nº 214/2010

DATA: 12 de maio de 2010

SÚMULA: Defere averbação por tempo de Serviço.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Deferir a averbação por tempo de serviço, do servidor

VALTAIR CANDIDO DA SILVA, referente ao período de 19/06/1985 a 03/07/

1985, 19/03/2001 a 10/04/2001, 19/09/2001 a 30/11/2001, 13/03/2002 a

18/05/2002 e 01/03/2003 a 01/09/2003, num total de 357 (trezentos e

cinquenta e sete) dias líquidos, ou seja, 0 (zero) anos, 11(onze) meses e

27 (vinte e sete) dias, prestados junto ao Instituto Nacional do Seguro

Social – INSS.

Art. 2º. Feita às anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 12 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215/2010

DATA: 13 de maio de 2010

SÚMULA: Destitui o servidor que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Destituir o servidor que menciona, a partir de 13 de maio

de 2010.

NOME                                              CARGO                         CC

DIRCEU DE CÉZARO Assistente Div. de Controle de Almoxarifado04

Art. 2º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 13 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 216/2010

DATA: 13 de maio de 2010

SÚMULA: Transfere para a inatividade, o servidor DIRCEU

DE CÉZARO.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Transferir para a inatividade o servidor DIRCEU DE

CÉZARO, ocupante do cargo de Carpinteiro, Referência CE-09, a partir

de 13 de maio de 2010.

Art. 2º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 13 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/2010

DATA: 17 de maio de 2010

SÚMULA: Constitui Comissão de Sindicância destinada a

apurar os fatos e responsabilidades envolvendo a servidora

ANA CAROLINA MOREIRA.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e especialmente o

que dispõe o Artigo 211 da Lei nº 254/93, e,

Considerando expediente da Secretaria Municipal de Administração;

R E S O L V E:

Art. 1º. Constituir uma Comissão de Sindicância Administrativa,

composta pelos servidores Silvinha Poloniato, Luciana da Silva e Marlão

Alves Damaceno, para, sob a presidência do primeiro, apurarem os

fatos e responsabilidades envolvendo a servidora ANA CAROLINA

MOREIRA.

Art. 2º. Dar a Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, para

apresentação do relatório de todos os fatos apurados, conforme o que

dispõe o art. 216 da Lei nº 254/93.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 17 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2010

DATA: 17 de maio de 2010

SÚMULA: Prorroga os efeitos da Portaria nº 048/2010, de 03 de

fevereiro de 2010, por um período de 90 (noventa) dias, e dá outras

providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e especialmente o

que dispõe o Artigo 223, da Lei nº 254/93, e,

Considerando a solicitação da Comissão de Processo

Administrativo, que solicita a prorrogação do prazo para conclusão do

Processo Administrativo envolvendo o servidor JORGE DOS SANTOS

SILVA;

R E S O L V E:
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Art. 1º. Fica prorrogado por um período de 90 (noventa) dias, os

efeitos da Portaria nº 048/2010, de 03 de fevereiro de 2010,, que dispõe

sobre a constituição de Comissão de Processo Administrativo envolvendo

o servidor JORGE DOS SANTOS SILVA.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 17 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2010

DATA: 17 de maio de 2010

SÚMULA: Prorroga os efeitos da Portaria nº 049/2010, de 03

de fevereiro de 2010, por um período de 90 (noventa) dias, e

dá outras providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e especialmente o

que dispõe o Artigo 223, da Lei nº 254/93, e,

Considerando a solicitação da Comissão de Processo Administrativo,

que solicita a prorrogação do prazo para conclusão do Processo

Administrativo envolvendo o servidor JORGE DOS SANTOS SILVA;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica prorrogado por um período de 90 (noventa) dias, os

efeitos da Portaria nº 049/2010, de 03 de fevereiro de 2010,, que dispõe

sobre a constituição de Comissão de Processo Administrativo envolvendo

o servidor JORGE DOS SANTOS SILVA.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 17 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2010

DATA: 17 de maio de 2010.

SÚMULA: Concede cessão da servidora abaixo relacionada,

sem ônus para órgão de origem, a Vara do Trabalho de Sinop

Estado de Mato Grosso.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e especialmente o

que dispõe o art. 139, inciso III e art. 145, inciso II, da Lei nº 254/93.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Conceder cessão da servidora abaixo relacionada, sem

ônus para órgão de origem, a Vara do Trabalho de Sinop Estado de Mato

Grosso.

NOME CARGO CE

ELISABETH BOGO Assistente Administrativo 10

Art. 2º. Esta cessão terá validade a partir de 02 de março de 2010

até 01 de março de 2011.

Art. 3º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 17 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2010

DATA: 17 de maio de 2010.

SÚMULA: Concede cessão da servidora abaixo

relacionada, sem ônus para órgão de origem, a Vara do

Trabalho de Sorriso Estado de Mato Grosso.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e especialmente o

que dispõe o art. 139, inciso III e art. 145, inciso II, da Lei nº 254/93.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Conceder cessão da servidora abaixo relacionada, sem

ônus para órgão de origem, a Vara do Trabalho de Sorriso Estado de

Mato Grosso.

NOME CARGO CE

CARLA VIVIANE HUBNER Professora Lic. Em Pedagogia    20 h.

20

Art. 2º. Esta cessão terá validade a partir de 01 de maio de 2010

até 30 de abril de 2011.

Art. 3º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 17 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2010

DATA: 17 de maio de 2010.

SÚMULA: Concede cessão da servidora abaixo

relacionada, sem ônus para órgão de origem, a Vara do

Trabalho de Sorriso Estado de Mato Grosso.
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JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e especialmente o

que dispõe o art. 139, inciso III e art. 145, inciso II, da Lei nº 254/93.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Conceder cessão da servidora abaixo relacionada, sem

ônus para órgão de origem, a Vara do Trabalho de Sorriso Estado de

Mato Grosso.

NOME CARGO CE

CARLA VIVIANE HUBNER  Professora Lic. Em Pedagogia 20 h. 20

Art. 2º. Esta cessão terá validade a partir de 01 de maio de 2010

até 30 de abril de 2011.

Art. 3º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 17 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2010

DATA: 17 de maio de 2010

SÚMULA: Exonera, a pedido, do quadro comissionado, o

servidor que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, do quadro comissionado, o servidor

que menciona:

NOME CARGO CC                    EXONERAÇÃO

SÉRGIO MOACIR DE VARGAS Supervisor de Depto de Merenda Escolar 08-A

13.05.2010

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 17 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 065/2010

DATA: 17 de maio de 2010.

SÚMULA: Autoriza e credencia a empresa para execução de obras

públicas através do Plano de Asfaltamento Comunitário e dá outras

providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e considerando

ainda o disposto na Lei nº. 1103/2009, de 24 de abril de 2009 e suas

alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1°. Fica autorizada e credenciada a empresa Transterra

Terraplanagem e Pavimentação LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número

14.942.478/0001-45, com sede na Rua Colonizador Enio Pipino, 2577 –

Setor Industrial Sul, nesta cidade de Sinop – MT, a executar as obras de

pavimentação asfáltica conforme projeto, especificações técnicas e

planilhas quantitativas e orçamentárias em anexo, em cumprimento ao

que estabelece a Lei Municipal Lei Nº. 1103/2009, de 24 de abril de 2009,

e suas alterações posteriores.

Art. 2°. O credenciamento de que trata o artigo anterior autoriza a

referida empresa a executar as obras de drenagem e pavimentação

asfáltica, através do plano de asfaltamento comunitário, nas seguintes

ruas e avenidas a seguir discriminadas:

I – Rua das Samambaias, no trecho compreendido entre a Rua Alberto

Baranjak e Avenida Perimetral Sul;

II – Rua Roberto Grabert, no trecho compreendido entre a Rua

Manacás e Rua das Samambaias.

Parágrafo único: As ruas e avenidas citadas no artigo localizam-se

no Bairro Jardim Santa Mônica.

Art. 3°. A área a ser pavimentada totaliza 2.815,67 metros

quadrados, sendo 429,27 metros quadrados de áreas públicas.

Art. 4°. Passam a fazer parte integrante do presente Decreto o

Requerimento formulado pela Comissão de Moradores dos imóveis da

área a ser pavimentada, conforme estabelecido na Lei nº. 1103/2009, de

24 de abril de 2009, e suas alterações posteriores.

Art. 5°. A empresa autorizada e credenciada para a execução

das obras descrita no presente Decreto deverá obedecer ao Projeto,

Memorial Descritivo e Cronograma Físico aprovados pela Prefeitura, bem

como cumprir com os preços apresentados aos proprietários dos imóveis

descritos neste Decreto.

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor no ato de sua expedição

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 17 de maio de 2010

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Cumpra-se

Silvano Ferreira do Amaral

Secretário Municipal de Finanças

DECRETO Nº. 064/2010

DATA: 14 de maio de 2010.

SÚMULA: Autoriza e credencia a empresa para execução de obras

públicas através do Plano de Asfaltamento Comunitário e dá outras

providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e considerando

ainda o disposto na Lei nº. 1103/2009, de 24 de abril de 2009 e suas

alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1°. Fica autorizada e credenciada a empresa Transterra

Terraplanagem e Pavimentação LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número

14.942.478/0001-45, com sede na Rua Colonizador Enio Pipino, 2577 –

Setor Industrial Sul, nesta cidade de Sinop – MT, a executar as obras de

pavimentação asfáltica conforme projeto, especificações técnicas e

planilhas quantitativas e orçamentárias em anexo, em cumprimento ao

que estabelece a Lei Municipal Lei Nº. 1103/2009, de 24 de abril de 2009,

e suas alterações posteriores.

Art. 2°. O credenciamento de que trata o artigo anterior autoriza

a referida empresa a executar as obras de drenagem e pavimentação

asfáltica, através do plano de asfaltamento comunitário, nas seguintes

ruas e avenidas a seguir discriminadas:

I – Rua das Dracenas, no trecho compreendido entre a Rua das

Sapucaias e Avenida dos Ipês;

II – Rua das Juçaras e Rua dos Xaxins, no trecho compreendido

entre a Rua das Violetas e Avenida das Itaúbas.

Parágrafo único: As ruas e avenidas citadas no artigo localizam-se

no Bairro Jardim das Violetas.

Art. 3°. A área a ser pavimentada totaliza 15.165,54 metros

quadrados, sendo 3.895,54 metros quadrados de áreas públicas.

Art. 4°. Passam a fazer parte integrante do presente Decreto o

Requerimento formulado pela Comissão de Moradores dos imóveis da

área a ser pavimentada, conforme estabelecido na Lei nº. 1103/2009,

de 24 de abril de 2009, e suas alterações posteriores.

Art. 5°. A empresa autorizada e credenciada para a execução

das obras descrita no presente Decreto deverá obedecer ao Projeto,

Memorial Descritivo e Cronograma Físico aprovados pela Prefeitura,

bem como cumprir com os preços apresentados aos proprietários dos

imóveis descritos neste Decreto.

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor no ato de sua expedição

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 14 de maio de 2010
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JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Cumpra-se

Silvano Ferreira do Amaral

Secretário Municipal de Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL- SRP N.º 006/2010

O SAAES – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sinop, torna

público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – N.º 006/2010; Tipo MENOR PREÇO

GLOBAL. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA

MANUTENÇÃO HIDRÁULICA DOS POÇOS E REDES DE ABASTECIMENTO

DE ÁGUA, BEM COMO RAMAIS DE DISTRIBUIÇÃO E LIGAÇÕES

DOMICILIARES DO SISTEMA DE ÁGUA TRATADA DE SINOP. ABERTURA DA

SESSÃO: 01/06/2010 às 09:30 (horário de Brasília) 08:30 (horário de Mato

Grosso); LOCAL: SAAES, Av. dos Jacarandás, 3960 – Setor comercial,

ÍNTEGRA DO EDITAL: no endereço indicado e no site

www.cidadecompras.com.br.  Sinop/MT, 19 de maio de 2010.

    Edna Maciel Escobar

- Pregoeira

Prefeitura Municipal de Tabaporã

DECRETO Nº.  2.120 /2010 DE 07 DE MAIO DE 2010

O PREFEITO DE TABAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO, EXMO SR.

EDISON ROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretado a nomeação dos membros para composição

do “Conselho Gestor do Fundo de Habitação de interesse social -

FHIS”, órgão de caráter deliberativo, em atendimento a Lei Municipal n.º

644, de 22 de novembro de 2007 e sua alteração Lei Municipal n.º 772 de

01 de março de 2010, conforme segue abaixo:

I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO  - ENTIDADE PUBLICA

TITULAR Suely  de Souza CardosoRG nº. 1363640 SSP/MT – CPF:

504.920.049-00 – Lotada na Secretaria de Ação Social.

SUPLENTE Marta Gottardi de Oliveira RG nº. 1097987-5 SJ/MT   –

CPF: 835.209.701-63   - Lotada na Secretaria de Ação Social.

II – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO – ENTIDADE PUBLICA

TITULAR Juarez Praxedes de FreitasRG nº. 000717115 SSP/MS –

CPF: 543.141.191-87

SUPLENTE Vanderlei Candido da Silva RG nº. 702537 SSP/MT – CPF:

489.055.421-15

III – REPRESENTANTES DO SINDICATO RURAL – ENTIDADE  PRIVADA

TITULAR Maurildo Daniel Lauro RG 0593764-7 SSP/MT - CPF

428.060.891-15

SUPLENTE Luiz Carlos da CunhaRG Nº. 00100330 SSP/MS – CPF Nº.

036.551.958-85

IV – REPRESENTANTES DA EMISSORA DE RÁDIO DIFUSÃO

COMUNITÁRIA-   MOVIMENTO POPULAR

TITULAR Waldemar Cunha FilhoRG nº. 0158985-7 SJ/MT – CPF:

064.941.611-20

SUPLENTE Alessandra Aparecida de SouzaRG nº. 1933334-0 SSP/

MT – CPF: 720.985.991-15

Artigo 2º - Tem como objetivo este Conselho centralizar e gerenciar

recursos orçamentários para os programas destinados a implementar

políticas habitacionais direcionadas à população de menor renda.

Artigo 3º - A presente nomeação, não conferencia direito a remuneração,

caracterizado serviços relevantes.

Artigo 4º - O prazo da presente nomeação será por um período de 02

(dois) anos.

 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 07 de maio de 2010.

EDISON ROSSO

PREFEITO

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO  01/2010

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte – MT, torna publico

para conhecimento dos interessados em participar da licitação

supramencionada que a data para realização da Tomada de Preço 01/

2010 adiada,  redesignando-se nova data para realização do mesmo,

qual seja, o dia 24/05/2010, as 8:00 horas, no mesmo local indicado

inicialmente.

Fica esclarecido, igualmente, que permanecem inalteradas as demais

condições estabelecidas no respectivo edital.

Justificativa do Adiamento: Devido os membros da Comissão de

Licitação estarem na Capital do estado (Cuiabá) participando de um

Capacitação em sistema de Registro de Preço, ministrado pelo grupo

ATAME nos dias 21 e 22 de maio de 2010.

Terra Nova do Norte-MT, 19 de maio de 2010.

Raquel Arbo Spnelli

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de União do Sul

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2010

Processo nº 021/2010

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso,

através da Equipe Responsável por Licitações na modalidade de Pregão

Presencial, designada pela Portaria nº 007/2010, de 12/01/2010, em
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cumprimento aos termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e

subsidiariamente da Lei 8.666/93 e nos termos do Decreto nº 593, de 12/

01/2010, torna público que, conforme a Licitação na modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2010, relativo ao Processo de Licitação Nº

021/2010, emitido em 06/05/2010, aberto e julgado em 19/05/2010, às

09:00 horas, cujo objeto refere-se à Aquisição de Medicamentos e

Materiais de Procedimentos Odontológicos para as Unidades de Saúde

Bucal que atendem o Município de União do Sul - MT, durante o Exercício

de 2010, sendo: (LOTE 01 – Medicamentos e Produtos para Procedimentos

Odontológicos) e (LOTE 02  – Materiais de Procedimentos Odontológicos),

de conformidade com o Termo de Referência – Anexo I do Edital da

licitação, sagrou-se vencedora do certame a proponente DENTAL CENTRO

OESTE LTDA., CNPJ: 36.900.926/0001-80, de Cuiabá/MT, com o valor

total de R$ 111.222.23 (cento e onze mil, duzentos e vinte e dois reais e

vinte e três centavos), referente aos Lotes nºs 01 e 02,  sob o critério de

menor preço por lote.

Publique-se – Afixe-se.

União do Sul, MT, 19 de maio de 2010.

FABIANI BOLSON ZAMBONIN –

 Pregoeira.

ERINEU DIESEL -

Chefe da Equipe de Apoio.

REPUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 611, DE 07 DE MAIO DE 2010,

POR TER SIDO ELABORADO E PUBLICADO COM REDAÇÃO

INCORRETA, PASSANDO A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

DECRETO Nº 611, DE 07 DE MAIO DE 2010.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,

do Exercício Financeiro de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e embasado no inciso

I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 370, de 02 de dezembro de 2009 (Lei

Orçamentária do Exercício de 2010);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício

financeiro de 2010, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para reforço da seguinte dotação

orçamentária:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO

(202) 15.451.0011.1.028-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

R$   50.000,00.

08.002 – DIVISÃO DE TRANSPORTES

(229) 26.782.0014.2.014-3390.39.00.00.00–Outros Serv. Terceiros,

Pessoa Jurídica R$   34.000,00.

TOTAL .........................................................      R$  84.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo

1º deste Decreto, fica anulada igual importância das seguintes dotações

orçamentárias:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E

CIDADANIA

07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(182) 08.241.0017.1.048-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

 R$  30.000,00.

(180) 08.243.0017.1.044-4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações

 R$  20.000,00.

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS

URBANOS

08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO

(199) 06.452.0015.1.038-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

 R$    7.000,00.

(203) 15.451.0011.1.029-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

 R$    5.000,00.

(204) 15.451.0011.1.029-3390.36.00.00.00–Outros Serv. Terceiros,

Pessoa Física  R$    5.000,00.

(209) 15.452.0011.2.010-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

 R$  17.000,00.

TOTAL ............................................................      R$  84.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 07 de maio de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

OF. Nº 083/GP/2010

    União do Sul-MT, 18 de Maio de 2010.

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores.

Encaminhamos em Anexo o RELATÓRIO DE PROJETOS EM

ANDAMENTO, para conhecimento dessa Casa Legislativa, em

cumprimento aos dispositivos legais, para servir de subsídio ao estudo

do PROJETO DE LEI que “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA DE 2011 E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS”, a ser submetido à apreciação dessa Egrégia Câmara.

Sendo o que tínhamos a encaminhar no momento,

e antecipando agradecimentos, aproveitamos o ensejo para renovar à

Vossa Excelência e seus Ilustres Pares votos de lídimo apreço.

 A t e n c i o s a m e n t e.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

        Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Vereador JACIR LUÍS BAGATINI

MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Nesta.

PORTARIA Nº 070/2010.

Data: 18/05/2010.

Dispõe sobre licença para tratamento de saúde da funcionária que

menciona e dá outras providências.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro

no art. 110, da Lei Complementar nº 007, de 29 de fevereiro de 2008

(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);
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Considerando o teor da Comunicação de Decisão, expedida pela

Agência da Previdência Social: APS Sinop, do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida licença para tratamento de saúde, à

funcionária Srª. VILMA AUSEC PERES – Professora Pós-Graduada, lotada

junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, portadora do RG nº

1.366.033 SSP/PR e do CPF nº 299.286.481-15, pelo período de 17 de

maio de 2010 até 01 de agosto de 2010, sem prejuízo da remuneração,

mediante concessão de auxílio-doença, a cargo do INSS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo efeito a 17 de maio de 2010.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 18 de maio de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Portaria 052/2010/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91;

RESOLVE:

DETERMINAR que a Comissão Permanente de Sindicância e
Processos Administrativos Disciplinares, nomeada através da Portaria
nº. 214/2010, com sede na Avenida Castelo Branco, nº. 2.500, Bairro
Água Limpa, Secretaria Municipal de Administração – Paço Municipal, na
cidade de Várzea Grande – MT, apure, no prazo de 60 (sessenta) dias,
as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do
Processo Administrativo nº. 2009009936, bem como as demais infrações
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 19 de maio de 2010.

Marcos José da Silva
Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE/MT
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n°: 016/2010
Contrato Aditado: 046/2009
Carta Convite n.º: 028/2009,
Contratada: VALERIO BEATRIZ LTDA
Objeto: Realinhamento de Preço de 24,91%.
Acréscimo: R$ 29.990,00
Fundamentação Legal: Art. 65, Inciso II, letra “D” da Lei 8.666/93, c/
suas alterações.
Assinatura: 06/05/2010

João Carlos Hauer
Diretor Presidente

Prefeitura Municipal de Vera

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2010

REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2010

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AGENDAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS
AÉREAS COM DESTINO DIVERSOS DENTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL
E INTERNACIONAL, PARA USO DO GABINETE DO PREFEITO E
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

A Prefeitura Municipal de Vera - MT torna público que às 07:00 horas
do dia 01/06/2/010, estará recebendo propostas para abertura às 08:00
horas, do Pregão Presencial com Registro de Preços, para as aquisições
supra citadas. O Edital completo será retirado com a Comissão Permanente
de Licitação, no Departamento de Licitações sito à Av. Otawa nº 1.651,
Prefeitura Municipal de Vera - MT e pelo site: www.vera.mt.gov.br.

Vera - MT, 19 de Maio de 2010.

Antonio Rodrigues
Pregoeiro

ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS-AMM
RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO – CARTA CONVITE 016/2010.

A ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS-AMM, através
de sua Comissão de Licitação, torna Público o resultado do Processo
Licitatório - Carta Convite nº. 016/2010, do tipo empreitada por menor
preço por item, regida pela Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, que se
realizou às 15 horas do dia 06/05/2010, ocasião em que se deu o ato
público objetivando a abertura dos envelopes “documentação e proposta”,
para a contratação de empresa especializada na veiculação de Front
Light para veiculação de midia sobre o evento “Municípios em Foco” que
será realizado pela contratante, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil
reais).

Cuiabá-MT, 11 de Maio de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

TERMO DE CONTRATO Nº. 028/2010

DATA: 11/05/2010
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada na veiculação de Front Light para veiculação de midia
sobre o evento “Municípios em Foco” que será realizado pela contratante.
CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.
CONTRATADA: Editora de Guias Matogrosso Ltda.
VALOR: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais)
VIGÊNCIA: 11/05/2010 A 31/12/2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

Associação Mato-grossense dos Municípios

TERMO DE CONVENIO Nº. 002/2010

DATA: 22/03/2010
OBJETO: Constitui objeto do presente convênio a cooperação

técnica, operacional e administrativa na busca do aperfeiçoamento da
Administração Pública dos Municípios do Norte Araguaia, através da
realização de pesquisas, seminários, simposios, congressos, reuniões,
desenvolvimento de programas e projetos voltados ao desenvolvimento
da região e prestação de serviços de consultoria jurídica, bem como de
profissionais na área de topografia e engenharia.

CONCEDENTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.
CONVENENTE: Associação dos Municípios do Norte do Araguaia.
VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
VIGÊNCIA: 22/03/2010 A 31/12/2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Gerência de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail: jornaloficial@amm.org.br

 Atendimento Externo:
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